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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018

DECLARAÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

É muito importante estender a nossa solidariedade e apoio sincero ao povo de Moçambique. Não 
existem palavras para descrever a devastação e o sofrimento da população de Sofala causados pelo 
Ciclone Idai. As nossas condolências para todas as pessoas, famílias, amigos e colegas afectados.

Gostaria igualmente de salientar e reconhecer o esforço de planeamento e o trabalho desenvolvi-
do pelo Administrador Delegado Adjunto (DCEO) do FNBM e pela sua equipa no terreno para fazer 
face a esta devastação. O Relatório do DCEO sobre esta tragédia está integrado no Relatório do 
Administrador Delegado.

Análise económica

De acordo com o Relatório do Banco Mundial a região da África subsaariana continua a recuperar, 
embora a um ritmo mais brando. O crescimento na região está estimado em 2,7% em 2018, sig-
nificativamente mais lento do que o esperado, em parte devido a debilidades em Angola, na Nigé-
ria e na África do Sul. O défice da conta corrente diminuiu no caso dos exportadores de petróleo, 
deteriorou-se entre os exportadores de metais, resultado de um desaceleramento do crescimento 
das exportações. Os défices fiscais diminuíram, reflectindo principalmente as medidas de conso-
lidação implementadas por alguns exportadores de petróleo. A dívida pública continua elevada, 
especialmente entre os países que não exploram muitos recursos naturais, devido à sua contínua 
dependência de investimento público para promover o crescimento.

Prevê-se que o crescimento aumente para 3,4% em 2019 e 3,7% em 2020-21, dado que a re-
dução da incerteza política ajuda a sustentar uma recuperação cíclica nestas grandes economias. 
Porém, o crescimento do rendimento per capita permanecerá moderado e o progresso na redução 
da pobreza será limitado. As perspectivas futuras apresentam uma tendência negativa. Os principais 
riscos externos incluem um decréscimo inesperado nos preços das commodities, uma contracção 
súbita das condições financeiras globais e o aumento das tensões comerciais envolvendo as prin-
cipais economias. Os riscos a nível nacional incluem derrapagens fiscais, incerteza política, conflitos 
internos e condições climáticas adversas.

Principais temas globais para 2019:

•	 Desaceleração do crescimento global

•	 Política monetária dos EUA a aproximar-se do final do ciclo de contracção

•	 Preços de commodities industriais pressionados por menor crescimento

•	 Contracção das condições financeiras globais, disputa comercial EUA/China, endividamento 
das empresas, endividamento global (dívida italiana), incerteza relativa ao Brexit.

Economia moçambicana
Perspectiva Estrutural

A economia de Moçambique tem vindo a desenvolver-se desde o fim da Guerra Civil no país (1977–
1992), mas o país continua a ser um dos mais pobres e um dos mais subdesenvolvidos a nível mun-
dial. A agricultura de subsistência continua a empregar a clara maioria da força de trabalho do país.

Em termos de competitividade, Moçambique encontra-se entre os piores classificados em termos 
mundiais, situando-se em 133º entre 140 países, de acordo com o Relatório de Competitividade 
Global de 2018. Segundo este relatório, as competências profissionais, as políticas do mercado 
laboral e o sector da saúde representam os indicadores com pior desempenho. Se Moçambique 
pretender gerar uma trajectória de crescimento mais sustentável, as políticas destinadas a reformar 
os sectores da saúde e da educação a abraçar a inovação e a desenvolver os mercados financeiros 
terão de constituir uma prioridade estratégica. Os riscos fiscais apresentam obstáculos materiais 
às perspectivas de crescimento a longo prazo do país, que provavelmente serão exacerbadas por 
uma inversão no ciclo global das taxas de juro. 

PIB

A economia moçambicana cresceu 3,3% no ano passado, o mais baixo crescimento anual desde 
2000. O sector industrial foi o principal impulsionador do crescimento económico no ano transac-
to, tendo registado um crescimento de 4,6% em 2018, atribuível principalmente ao subsector da 
mineração, que se expandiu a um ritmo robusto de 11,7%. Ainda no sector industrial, o sector ma-
nufactureiro (+2,5%) continuou a crescer a um ritmo moderado. Os sectores agrícola e de serviços 
cresceram respectivamente 3,5% e 3,2% em 2018. O sector agrícola é o maior contribuinte para o 
crescimento económico, representando pouco menos de um quarto do PIB.

Política Monetária

A inflação global ao nível do consumidor em Moçambique manteve uma tendência moderada, re-
gistando uma variação anual de 3,5% em Dezembro, comparativamente a 4,3% no mês anterior. 
Isto coloca a média da inflação de 2018 em 3,9%, notavelmente inferior quando comparada com 
a média de 15,4% em 2017. As pressões moderadas sobre os preços dos alimentos, os custos mais 
baixos com saúde e a queda dos preços internacionais do petróleo estiveram entre os principais fac-
tores da recente tendência deflacionária. Adicionalmente, a resiliência do Metical, particularmente 
perante o principal parceiro de importação de Moçambique, a África do Sul, conseguiu manter as 
pressões sobre os preços globais relativamente contidas. A expectativa é que a inflação suba em 
2019, embora a um ritmo gradual. Tal será em grande parte resultado de uma base de referência 
relativamente baixa no primeiro semestre de 2018.

Politica Fiscal

Moçambique encontra-se em incumprimento relativamente a uma dívida estimada em 2 mil milhões 
de dólares norte-americanos, em moeda forte, nos últimos dois anos. Embora o contexto para um 
acordo com o FMI tenha vindo a melhorar, o Fundo afirmou repetidas vezes que a transparência 
em relação à dívida oculta é a sua principal preocupação. Os riscos fiscais permanecem elevados e 
uma restauração de financiamento por parte dos doadores continuará a ser adiada.

Rating Soberano

O rating de crédito a longo prazo de Moçambique foi categorizado como incumprimento selectivo 
(S/D) e incumprimento restrito (R/D) pela S&P e pela Fitch, respectivamente, como resultado directo 
do Governo deliberadamente não cumprir com os vários pagamentos de prestações. Se o Gover-
no moçambicano reestruturar a sua dívida com os seus credores, a S&P declarou que iria reavaliar 
a sua classificação de crédito, caso um acordo fosse assinado. Actualmente, a Moody’s classifica 
Moçambique com o rating Caa3, com uma perspectiva negativa (equivalente a CCC-).

Sector financeiro em Moçambique
O mercado bancário é altamente competitivo, a solidez melhorou após a reestruturação de alguns 
bancos e o sector encontra-se bem capitalizado e líquido. No entanto, persiste uma preocupa-

ção crescente com os crescentes rácios de empréstimos em incumprimento e a recuperação 
lenta do crédito.

O Banco de Moçambique continuou, nos últimos anos, a procurar reformas para reforçar o enqua-
dramento da supervisão bancária. Os principais esforços incluíram a implementação de alterações 
significativas às leis bancárias do país, o fortalecimento das Normas Internacionais de Relato Fi-
nanceiro (NIRF) para o sector bancário, o reforço das capacidades de supervisão e as relações de 
supervisão transnacionais, bem como o desenvolvimento de fundamentos para mecanismos de 
supervisão que sejam baseados nos riscos. A nova legislação veio também melhorar a transparên-
cia e introduzir taxas e comissões padronizadas.

Apesar da expansão da presença da rede do sector financeiro, a inclusão financeira continua em 
níveis relativamente reduzidos e altamente concentrada, com os três maiores bancos a dominar o 
sistema financeiro do país. Os riscos de concentração também são elevados, com as actividades 
de empréstimo de bancos pequenos e médios frequentemente concentradas em alguns sectores-
-chave, tais como energia ou commodities. O acesso ao financiamento continua limitado, princi-
palmente fora das áreas urbanas. As limitações estruturais à intermediação financeira, a falta de 
concorrência, os custos e spreads de juro elevados no sector bancário e um vasto sector informal, 
combinados com a falta de garantias para sustentar os empréstimos, contribuem para a exclusão 
financeira generalizada em todo o país.

Desempenho do FNB Moçambique (FNBM)

Apresentamos as Demonstrações Financeiras do FNB Moçambique, S.A. relativas ao exercício findo 
em 31 de Dezembro de 2018, com dados comparativos de 2017, analisados mais detalhadamente 
neste relatório. As Demonstrações Financeiras anuais foram elaboradas de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (NIRF) e conforme estipulado no Aviso N.º 4/GBM/2007 do 
Banco de Moçambique, de 30 de Março de 2007.

Os principais indicadores de gestão do FNBM são apresentados na tabela abaixo:

Accionistas Nº acções

Capital

Valor %

FirstRand Moçabimbique Holding Lda 20.830.820 2.083.082 92,10872%

GCP -  Sociedade de Gestão e Controlo de Participações 1.784.640 178.464 7,89124%

FirstRand Investment Holding Proprietary Limited 11 1 0,00005%

Total 22.615.471 2.261.547 100,00%

Sintese de Indicadores (valores em MT’000) 2018 2017
Variação 

homóloga

Principais rubricas do Balanço

Crédito total (deduzido de perdas por imparidades) 3.615.138 4.433.838 -18%

Activo líquido 15.440.291 15.593.767 -1%

Depósitos de Clientes e de OIC’s 12.645.355 12.926.501 -2%

Recursos alheios 14.055.605 13.665.828 3%

Recursos próprios 1.384.686 1.927.939 -28%

Crédito vencido 2.273.218 2.346.574 -3%

Principais rubricas da Demonstração de Resultados

Margem financeira 1.360.098 1.524.151 -11%

Perdas por imparidades no crédito concedido (143.210) (669.853) -79%

Receitas financeiras/serviços bancários 627.810 688.646 -9%

Produto bancário 1.844.698 1.542.944 20%

Custos administrativos (1 813.341) (1.690.920) 7%

Resultados do exercício (320.064) (238.138) 5%

Cash flow do exercício 527.730 (244.936) -315%

Principais indicadores de Desempenho

Rácios de Rendibilidade

     Resultado do exercício/activo líquido (ROA) 2,07% -1,53% -5%

     Resultados do exercício/ capitais próprios (ROE) -23,9% -12,35% -46%

     Produto bancário/activo líquido 11,95% 9,89% 20%

Rácios prudenciais

     Rácio de solvabilidade 15,0% 15,3% -2,0%

     Rácio de cobertura do imobilizado 197,0% 185,0% 6,0%

Eficiência

     Activo líquido/nº de trabalhadores 37.568 34.877 8%

     Rácio custo/rendimento (excluindo imparidade no 
crédito) 91,2% 76,4% 19%

Principais meios

    Trabalhadores - quadro de pessoal 411 447 -8%

    ATMs 47 71 -34%

    ADTs 5 5 100%

    Agências 18 18 0

    POS 2.295 2.690 -15%

Modelo de imparidade

O FNBM adoptou as IFRS 9 em 2018, o que resultou num impacto adicional de provisionamento de 
527 milhões de meticais. As IFRS 9 introduzem uma nova metodologia e modelo para o reconheci-
mento de perdas de provisionamento, ou seja, o modelo de perdas de crédito esperadas (expected 
credit losses ou ECL). Com a introdução das IFRS 9, a probabilidade de incumprimento (probability 
of default ou PD) mudou de um período de surgimento de 3 e 6 meses para uma PD de 12 meses 
e de duração total que tem em consideração o período comportamental. É importante realçar que 
o juízo de perdas com incumprimentos (loss-given-default ou LGD), que tem em consideração a 
dinâmica operacional no país, tal como a capacidade de cobrança e outras informações específicas 
de produto/segmento, foi introduzido em vez de extrapolações de LGD oriundas de outros países, 
utilizadas anteriormente. 

A metodologia das IFRS 9 também aplica fundamentos económicos prospectivos e um aumento 
significativo do risco de crédito. A introdução das IFRS 9 aumentou a cobertura das provisões da 
carteira dos bancos de 6% em 2017 para 16% em 2018. 

Apesar das recuperações no acumulado do ano excederem 670 milhões de meticais, recupera-
ções consideráveis de créditos não produtivos (non-performing loans  ou NPL) de longa data e a 
estabilização do grau de incumprimento do crédito, o Banco manteve-se prudente na gestão de 
provisões, com uma cobertura específica de provisionamento de 77% em 2018. O risco de um 
mercado imobiliário vulnerável é, no entanto, preocupante e, apesar da economia moçambicana 
mostrar sinais de recuperação, com alguns dos casos anteriores de litígio a serem concluídos dentro 
das expectativas, o Banco manteve-se cauteloso ao manter os pressupostos das provisões relativas 
ao período legal de exercício e as margens das avaliações imobiliárias. 

Governação Corporativa

O FNBM encontra-se comprometido com os princípios de transparência, responsabilidade e integri-
dade. O Conselho de Administração reconhece que, como núcleo da função de Governação Corpo-
rativa, é, em última análise, responsabilizado e responsável pelo desempenho e actividade do Banco.

Direcção

Os estatutos do FNBM prevêem um Conselho de Administração unitário. Actualmente existem nove 
administradores, dos quais quatro são administradores não-executivos independentes. O Presidente 
do Conselho de Administração é um administrador não-executivo independente. Os administradores 
reúnem uma vasta experiência nos seus próprios campos de acção e asseguram que o debate sobre 
questões de estratégia, políticas, progresso e desempenho seja robusto, informado e construtivo.

O Conselho de Administração é nomeado para agir em nome dos accionistas e a principal finalidade 
dos administradores é garantir colectivamente a operacionalidade do FNBM e gerir a actividade do 
Banco, simultaneamente indo ao encontro dos interesses adequados dos seus accionistas e partes 
interessadas. Além das questões comerciais e financeiras, o Conselho de Administração deverá li-
dar com desafios e questões relacionadas com a governação corporativa, responsabilidade social 
empresarial e ética empresarial, sendo igualmente responsável por rever e orientar a estratégia 
empresarial, os principais planos de acção, a política de risco, o rendimento anual e os orçamentos 
de despesas de capital, bem como monitorizar o desempenho empresarial.

A filosofia de liderança do FNBM baseia-se no princípio de que o controlo do Conselho de Admi-
nistração e da gestão executiva do negócio representam dois papéis separados e distintos. Neste 
sentido, existe uma clara divisão de responsabilidades entre o papel do Presidente do Conselho 
de Administração e do Director-Executivo. Todos os administradores não-executivos estão sujei-
tos a cessação de funções por rotação e reeleição periódica por parte dos accionistas, de acordo 
com os estatutos do FNBM. A nomeação de quaisquer novos administradores requer a aprovação 
unânime do Conselho de Administração e está sujeita à aprovação do Banco de Moçambique, 
como regulador anfitrião. A nomeação de quaisquer novos administradores também está sujeita 
ao cumprimento dos requisitos da Legislação Bancária da África do Sul de 1990 (South African’s 
Bank Act of 1990) e à aprovação por parte do Reserve Bank da África do Sul (South African Re-
serve Bank ou SARB), no seu papel de regulador de origem.

Ao nomear administradores, o Conselho de Administração toma conhecimento de suas necessida-
des em termos das diferentes competências, experiência e dados demográficos, a fim de optimizar 
a eficácia deste. Os administradores que desempenharam funções no Conselho de Administração 
por um período prolongado podem fornecer informações valiosas sobre variadas questões, com 
base na sua compreensão da história, políticas e objectivos do FNBM.

Os administradores que desempenharam funções durante o ano e até à data a que respeita este 
relatório foram:

Nome Cargo Nacionalidade

J. Macaskill PCA, Não-executivo Independente Sul-Africano

J. Maree Director-Executivo Sul-Africano

R. Cumbi Não-executivo Independente Moçambicano

J. Jafar Não-executivo Independent Moçambicano

J. Khethe Não-executivo Independente Sul-Africano

I. Du Preez Não-executivo Sul-Africano

L. Chachine Não-executivo Moçambicano

L. Jordaan Não-executivo Sul-Africano

R. Van Staden Não-executivo Sul-Africano

Para garantir que todos os requisitos de governação sejam adequadamente geridos e cumpridos, o 
Conselho Fiscal desempenha um papel fundamental na regulação da governação e assegura que 
sejam apresentadas informações financeiras sólidas a todas as partes interessadas (Banco de Mo-
çambique, Clientes e accionistas). Os membros do Conselho Fiscal que desempenharam funções 
durante o ano e até à data a que respeita este relatório foram: 

R. Walker Britânico

A. Hamid Moçambicano

C. Warren Sul-Africano

Governação do Conselho de Administração

O Conselho de Administração realiza, anualmente, pelo menos quatro reuniões agendadas. As res-
ponsabilidades do Conselho de Administração incluem:

Estabelecer a visão, missão e valores

•	 Determinar a visão e a missão do FNBM, para guiar e estabelecer o ritmo das suas operações 
actuais e desenvolvimentos futuros.

•	 Determinar os valores a serem promovidos por toda a instituição.

•	 Determinar e rever as políticas e metas do FNBM.

Definir a estratégia e estrutura

•	 Analisar e avaliar oportunidades, ameaças e riscos presentes e futuros no contexto externo 
e os pontos fortes, fracos e riscos presentes e futuros relativos ao FNBM.

•	 Rever as estratégias e planos de negócios que sustentam a estratégia empresarial.

•	 Assegurar que a estrutura organizacional e as competências do FNBM são adequadas para 
implementar as estratégias escolhidas.
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Monitorização de gestão

•	 Delegar autoridade à administração e monitorizar e avaliar a implementação de políticas, 
estratégias e planos de negócio.

•	 Assegurar a eficácia dos controlos internos.

•	 Comunicar com a gestão superior.

Prestar contas aos accionistas e ser responsável perante as respectivas partes interessadas

•	 Assegurar a eficácia das comunicações para e dos accionistas e respectivas partes 
interessadas.

•	 Compreender e ter em consideração os interesses dos accionistas e das respectivas partes 
interessadas.

•	 Monitorizar as relações com os accionistas e respectivas partes interessadas através da 
recolha e avaliação de informações adequadas.

•	 Promover a boa vontade e o apoio dos accionistas e respectivas partes interessadas.

Comités do Conselho de Administração

Para auxiliar o Conselho de Administração no cumprimento da sua responsabilidade de governação 
corporativa foram estabelecidos vários comités do Conselho de Administração. Estes comités do 
Conselho de Administração têm termos de referência específicos e estão subordinados ao Con-
selho de Administração.

Comité de Auditoria
Este comité é composto por três membros do Conselho de Administração e reúne-se pelo me-
nos quatro vezes por ano. Este comité auxilia o Conselho de Administração no desempenho das 
suas funções ao abrigo do Código Comercial, da Lei das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, do Aviso n.º 4/GBM/2007 do Banco de Moçambique e da lei geral. Em particular, 
monitoriza controlos financeiros, sistemas contabilísticos e relatórios para os accionistas, avalia 
igualmente a gestão de riscos financeiros. Os auditores externos e internos têm livre acesso ao 
presidente do comité.

A Lei das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras impõe responsabilidades adicionais ao 
Conselho de Administração e ao Comité de Auditoria do FNBM. Isto é especialmente verdade no 
que diz respeito ao relatório anual sobre o funcionamento do sistema de controlos internos do 
FNBM e a sua contínua viabilidade.

Comité de Assuntos de Administração e de Governação Corporativa
Este comité é composto por três membros do Conselho de Administração e reúne-se pelo menos 
duas vezes por ano. É da sua responsabilidade determinar e avaliar a adequação e eficiência das 
estruturas e práticas de governação corporativa do FNBM. Analisa regularmente os estatutos ac-
tuais do Conselho de Administração e dos seus Comités e apresenta recomendações ao Conselho 
de Administração sobre as alterações necessárias.

Comité de Risco, Gestão de Capital e Compliance
Este comité é composto por cinco membros do Conselho de Administração e reúne-se quatro ve-
zes por ano. Está incumbido de avaliar, monitorizar e implementar sistemas e controlo para garantir 
que os riscos sejam adequadamente geridos. É igualmente responsável por garantir que o FNBM 
cumpre todas as leis e regulamentos e que o FNBM é capitalizado de forma adequada e optimizada.

Os riscos relativos a tesouraria são geridos através do Comité de Activos, Passivos e Capital (Asset, 
Liability and Capital Committee ou ALCCO), que se refere a um comité de gestão que reporta ao 
Comité de Risco, Gestão de Capital e Compliance.

Comité de Remuneração 
Este comité analisa a remuneração dos executivos e colaboradores do Banco e apresenta reco-
mendações para efeitos de aprovação por parte do Conselho de Administração. O FNBM procura 
oferecer recompensas e incentivos aos seus colaboradores que reflictam os seus níveis de de-
sempenho. São utilizados estudos independentes e comparações externas para garantir que os 
colaboradores são devidamente recompensados. Este comité é composto por três membros do 
Conselho de Administração e reúne-se pelo menos duas vezes por ano.

Adicionalmente, analisa os honorários dos administradores não-executivos, para efeitos de reco-
mendação ao Conselho de Administração e aprovação final por parte da Assembleia-Geral.

O Conselho de Administração e os seus subcomités realizaram com regularidade reuniões durante 
o ano, nas quais todos os respectivos membros estiveram maioritariamente presentes. A estrutura 
de membros do Conselho de Administração e dos seus subcomités vai ao encontro das melhores 
práticas de governança empresarial.

Capital primário
O capital regulamentar do FNBM é calculado de acordo com os Avisos N.º 11/GBM/2013 a 16/
GBM/2013 do Banco de Moçambique. Na sequência do Aviso N.º 7/GBM/2017, as instituições fi-
nanceiras são obrigadas a manter um nível mínimo de capital accionista:

•	 570.000.000 MTN; e manter um rácio entre o capital regulamentar total e o activo ponderado 
pelo risco igual ou superior a um mínimo de 9%, a partir de Abril de 2018;

•	 requisito mínimo de 1,4 milhões de meticais de Capital Accionista e manter um mínimo de 
11% de rácio de capital regulamentar, a partir de Abril de 2019; e

•	 requisito mínimo de Capital Accionista de 1,7 milhões de meticais e manutenção de 12% de 
capital regulamentar mínimo, a partir de Abril de 2020.

O capital Tier 1, que anteriormente podia ser um mínimo de 50% do Capital Accionista, aumentará 
agora para 80%.

O FNB cumpre com os requisitos mínimos de capital estabelecidos pelo Banco de Moçambique e 
continuará a cumprir com os crescentes requisitos mínimos regulamentares.

Imobilizado e Equipamento

O FNBM adquiriu imobilizado no valor de 36,4 milhões de meticais (2017: 73,8 milhões de meti-
cais) durante o ano. Na opinião dos administradores não existiu diferença significativa entre o valor 
contabilístico e o valor de mercado do imobilizado e equipamentos do FNBM.

Transacções com partes relacionadas
De acordo com os requisitos das Normas Internacionais de Relato Financeiro, as transacções com 
partes relacionadas são apresentadas na nota 25 das Demonstrações Financeiras.

Declarações de interesses dos administradores
De acordo com os requisitos das Normas Internacionais de Relato Financeiro, as declarações de 
interesses dos administradores são apresentadas na nota 25 das Demonstrações Financeiras.

Gestão e controlo de riscos
O FNBM, através das suas operações normais, encontra-se exposto a diversos riscos, de entre os 
quais os mais significativos são o risco de crédito, de mercado, operacional, de liquidez e cambial.

Os objectivos e políticas de gestão de risco do FNBM são apresentados nas notas 26 e 27 das 
Demonstrações Financeiras. Estas políticas reduzem os riscos, introduzindo controlos concebidos 
para proteger os activos do FNBM, concedendo simultaneamente liberdade suficiente para a con-
dução normal da sua actividade. 

O Banco dispõe de políticas e procedimentos abrangentes para identificar, mensurar, monitorizar, 
controlar, precificar adequadamente, mitigar e comunicar adequadamente os riscos.

A Auditoria Interna realiza análises independentes, para garantir a conformidade com os controlos 
financeiros e operacionais.

Risco de crédito
O risco de crédito decorrente da possibilidade de perdas financeiras em resultado de incumpri-
mentos por parte dos Clientes ou contrapartes, a respeito das obrigações contratuais perante o 
FNBM, como parte da sua actividade de concessão de empréstimos, é o risco mais significativo ao 
qual a actividade do FNBM está exposta. 

O Conselho de Administração e a gestão de topo asseguraram a implementação de medidas e contro-
los adicionais, por forma a garantir que a monitorização e o reporte das exposições individuais e acu-
muladas a pessoas relacionadas sejam sujeitos a um processo independente de análise de crédito.

O Banco também assegurou a existência de processos, práticas, procedimentos e políticas de 
gestão de risco para determinar e monitorizar o endividamento total de qualquer pessoa a quem 
o Banco concedeu crédito e para assegurar que o Banco determine imparidades de crédito de 
forma adequada e oportuna e mantenha reservas para potenciais perdas relativas aos seus em-
préstimos ou adiantamentos. Além disso, o Banco identifica e gere as inter-relações materiais 
entre as respectivas exposições de risco do Banco.

Risco de mercado
O FNBM encontra-se exposto a riscos de mercado, que consistem no risco de reavaliação adversa 
de qualquer instrumento financeiro causada por alterações nos preços ou taxas de mercado. Os 
riscos de mercado advêm de posições abertas em produtos de taxa de juro, cambiais e de capital 
accionista, sendo que todos se encontram expostos a movimentações de mercado gerais e especí-
ficas e alterações no nível de volatilidade das taxas ou preços de mercado, tais como taxas de juro, 
spreads de crédito, taxas de câmbio e preços de acções.

Existem modelos internos para a quantificação da taxa de juro e os mesmos foram validados in-
dependentemente e aprovados pelo ALCCO. Este comité também avalia o desempenho desses 
modelos com base nos resultados de verificações à posteriori.

Risco operacional
O risco operacional é definido como o risco de situações com impacto negativo no resultado 
ou no capital, resultante da aplicação inadequada ou negligente de procedimentos internos, 
comportamento de pessoas, sistemas de informação ou de causas externas, incluindo risco 
legal ou oriundo de causas externas.

Para minimizar o risco operacional, os procedimentos de controlo interno são constantemente me-
lhorados e actualizados e a apetência pelo risco e a tolerância a perdas são definidas para permitir 
o cumprimento rigoroso das regulamentações, orientações internas e melhores práticas, assim 
como as estabelecidas pelas autoridades de supervisão do sector bancário. 

O Banco utiliza uma abordagem de medição para calcular o requisito de capital do Banco relati-
vo ao risco operacional em que um sistema interno de medição do risco operacional se encontra 
intrinsecamente integrado nos processos de gestão de risco do Banco e está sujeito a validações 
regulares e análises independentes.

Risco de liquidez
O risco de liquidez é o risco actual ou futuro que deriva da incapacidade de pagar os passivos à me-
dida que vencem, sem incorrer em perdas inaceitáveis. Neste contexto, o FNBM continuou a manter 
uma atitude prudente e sólida em relação à gestão do risco de liquidez, por forma a assegurar a 
manutenção da sua capacidade de cumprir as suas obrigações perante terceiros.

O Banco assegura que é realizada uma previsão abrangente do fluxo de caixa e que existem limi-
tes adequados a respeito das suas respectivas fontes de financiamento, incluindo que todos os 
respectivos produtos, contrapartes e mercados sejam especificados, implementados e mantidos. 
Para mais, é realizado um teste de esforço robusto para o cenário de liquidez e encontram-se em 
vigor planos de financiamento de contingência.

Risco cambial
A gestão do risco cambial continuou a ser uma prioridade constante para o ano de 2018. A mo-
nitorização e a gestão de activos e passivos em moeda estrangeira são rigorosamente controla-
dos numa base diária, para garantir que a posição de final de dia esteja próxima do nível neutro 
ou em linha com os limites líquidos abertos externos conservadores definidos pelo Conselho de 
Administração.

Função de risco regulamentar e de conduta
O FNBM possui uma função de conformidade independente integrada na sua estrutura de gestão 
de riscos. Para este efeito, o Banco estabeleceu e manteve adicionalmente a estrutura necessária 
para assegurar que as políticas, processos e práticas de negócio em todo o Banco sejam consisten-
tes com as leis aplicáveis e que os riscos regulamentares sejam identificados e geridos proactiva-
mente em todo o Banco. Os princípios de alto nível para a gestão eficaz de riscos regulamentares e 

de conduta do Banco são estabelecidos com base em modelos e políticas detalhados no Manual, 
sendo ambos os instrumentos aprovados pelo Conselho de Administração para efeitos de imple-
mentação por parte da gestão.

Alargar o acesso aos serviços financeiros
Esforçamo-nos por ser uma Instituição sólida em Moçambique, colaborando para o crescimen-
to e desenvolvimento do nosso país, um sentimento que exige ganhos significativos em termos 
de produtividade, através da digitalização, produtividade ao nível das vendas e racionalização 
do back-office. É com esta filosofia em mente que o FNBM permanece totalmente dedicado ao 
desafio estabelecido pelo nosso Governo de levar a Banca ao povo de Moçambique e que está 
a investigar de forma criativa soluções digitais para garantir um modelo inovador e sustentável, 
através dos canais digitais. 

Adicionalmente, o FNB Moçambique está a concentrar-se no segmento Corporate e nas suas res-
pectivas cadeias de valor. Acreditamos que o FNBM conseguirá apoiar melhor o Desenvolvimento 
e a Inclusão Financeira de Moçambique fornecendo valor acrescentado diferenciado aos sectores 
geradores de emprego e às suas cadeias de valor.

Agradecimentos
O ano em análise constituiu um desafio para o FNBM, em que encetámos todos os esforços 
para recuperar as nossa actividade e definir uma nova estratégia focada nos segmentos Cor-
porate e nas suas cadeias de valor. Conseguimos aprovar o investimento necessário para esta 
estratégia e, simultaneamente, produzir um resultado positivo antes de impostos. Quero aqui 
endereçar o meu agradecimento aos meus colegas do Conselho de Administração pelo seu 
apoio e orientação ao longo de 2018, bem como à nossa equipa de gestão e operacional pelo 
seu empenho, comprometimento e dedicação. O apoio e empenho dos nossos accionistas 
durante os tempos difíceis do Banco é a base sobre a qual podemos desenvolver o FNBM de 
ora em diante. Finalmente, agradeço às autoridades reguladoras pelo seu valioso aconselha-
mento, orientação e cooperação, acreditando no desenvolvimento e crescimento do sector 
financeiro em Moçambique.

Âmbito das responsabilidades do Conselho de Administração
O Conselho de Administração é responsável pela preparação, integridade e objectividade das De-
monstrações Financeiras anuais de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro 
(NIRFs) que dêm uma imagem fiel da situação financeira do FNB Moçambique, S.A. (“o Banco”) 
no termo do exercício, bem como dos seus resultados e fluxos de caixa do exercício e outras in-
formações contidas no presente relatório.

Na preparação das Demonstrações Financeiras anuais foram aplicadas políticas contabilísticas 
adequadas e foram feitas estimativas razoáveis. O Conselho de Administração aprova mudanças 
significativas nas políticas contabilísticas, no entanto, não houve alterações às políticas conta-
bilísticas durante o exercício.

O Conselho de Administração é responsável pelo sistema de controlo interno do Banco. Para 
garantir que os administradores a cumprem com estas responsabilidades, o Conselho de Admi-
nistração estabeleceu as normas para o controlo interno por forma a reduzir o risco de erro ou 
perda de uma forma rentável. As normas incluem a delegação de responsabilidades dentro de 
um padrão claramente definido, procedimentos contabilísticos e uma adequada segregação de 
funções, por forma a assegurar um nível aceitável de risco. O foco da gestão de risco no Banco 
centra-se na identificação, avaliação, gestão e monitoria de todas as formas conhecidas de ris-
co em todo o Banco.

A função de Auditoria Interna do Banco, que funciona de forma livre e independente da gestão 
operacional com acesso irrestrito ao Comité de Auditoria, analisa, avalia e quando necessário, re-
comenda melhorias nos sistemas de controlo interno e nas práticas contabilísticas, com base em 
planos de auditoria que levam em consideração os graus de risco relativo de cada função ou as-
pecto da actividade.

O Comité de Auditoria, juntamente com os auditores internos e externos, desempenha um papel 
abrangente em matérias relativas ao controlo financeiro e interno, às políticas contabilísticas, à 
prestação e divulgação de informações. O Comité de Auditoria está convencido que os auditores 
externos são independentes. Com base nas informações e explicações dadas pela Administração 
do Banco e pela Auditoria Interna, nada chegou ao conhecimento do Conselho de Administração 
para indicar que os controlos internos são insuficientes e que os registos financeiros não possam 
ser invocados na preparação das Demonstrações Financeiras anuais de acordo com as NIRFs e 
manter a prestação de contas de activos e passivos do Banco. Nada chegou ao conhecimento do 
Conselho de Administração a indicar qualquer falha no funcionamento dos controlos internos, re-
sultando em uma perda material para o Banco, durante o ano em análise.

O Banco adopta uniformemente políticas contabilísticas adequadas e reconhecidas e as normas 
do Banco de Moçambique, sendo estas suportadas por avaliações e estimativas razoáveis e pru-
dentes, numa base coerente. As Demonstrações Financeiras anuais do Banco cumprem as NIRFs.

O Conselho de Administração fez a revisão dos orçamentos do Banco e considerou a capacidade 
de continuidade do Banco de acordo com as actuais e antecipadas condições económicas. Com 
base nesta revisão, os administradores estão convencidos de que o Banco possui recursos adequa-
dos para continuar com os negócios no futuro previsível. Estas Demonstrações Financeiras foram 
elaboradas de acordo com essa base.

É da responsabilidade dos auditores independentes, Deloitte & Touche (Moçambique), Lda avaliar  
a apresentação apropriada das Demonstrações Financeiras anuais. O seu relatório sem ressalvas, 
destinado aos accionistas do Banco, está incluido nas páginas 4 e 5 do presente relatório.

Aprovação das Demonstrações Financeiras anuais
As Demonstrações Financeiras do FNB Moçambique para o exercício findo em 31 de Dezembro de 
2018, que figuram nas páginas 5 a 69, foram aprovados pelo Conselho de Administração em 28 
de Março de 2019 e foram assinadas em sua representação por:

J Macaskill J Maree
Presidente Administrador Delegado
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RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR DELEGADO

Apresento o meu relatório sobre o desempenho do FNB Moçambique para o exercicio findo a 31 
de Dezembro de 2018, o posicionamento de mercado que pretendemos construir, a nossa visão 
estratégica de longo prazo para Moçambique e o estágio em que nos encontramos na execução 
da mesma.

Mas em primeiro lugar, gostaria de reforçar a nossa solidariedade e apoio sincero ao povo de 
Moçambique. Como mencionado pelo nosso Presidente do Conselho de Administração, não 
existem palavras para descrever a devastação e sofrimento da população de Sofala causados 
pelo Ciclone Idai.

O nosso Administrador Delegado Adjunto esteve no terreno e envolveu-se pessoalmente no pla-
neamento logístico para garantir que o FNBM tivesse uma resposta e disponibilidade imediata de 
recursos para fazer face à devastação causada pelo Ciclone Idai. Partilho abaixo o seu relatório.

O Ciclone Idai atingiu a província de Sofala durante a noite de 14 a 15 de Março de 2019, tendo 
sido considerado o mais intenso, registado na história, em África. Chuvas torrenciais, inundações 
generalizadas e ventos fortes, que chegaram a atingir os 178 km/h, causaram danos significativos 
nas infra-estruturas mas, pior que isso, devastaram vidas.

O FNBM monitorou constante e continuamente a evolução do ciclone, tendo em simultâneo traçado 
um plano plenamente focado na segurança dos seus Colaboradores, infra-estrturas e operações 
e na comunicação aos Clientes e Colaboradores. As consequências do Ciclone Idai foram devasta-
doras e geraram uma crise humanitária que irá exigir um forte e consistente apoio à população da 
Beira e província de Sofala durante muitos meses.

O FNBM forneceu total apoio aos nossos Colaboradores, Balcão e operações na Beira – desenhámos 
um plano de actuação muito antes do ciclone chegar e colocámos o mesmo em acção asseguran-
do total apoio a toda a equipa, Clientes e população de Sofala durante o desastre e no rescaldo do 
mesmo. Tenho orgulho de ter testemunhado a generosidade dos nossos colegas e instituições, que 
conseguiram recolher valores significativos em dinheiro, roupas, alimentos, água, medicamentos e 
bens de primeira necessidade que foram recolhidos e embalados pelas mãos de muitos voluntá-
rios do FNBM para seguir para a Beira. O nosso accionista, o FirstRand Group, continua a contribuir 
generosamente com vastas quantias que está a canalizar para organizações não governamentais 
que estão no terreno em Sofala, apoiando o povo do nosso país.

Visitei recentemente a Beira e a força e intensidade do Ciclone Idai fica evidente pelos danos que 
causou. Alguns dos Clientes que visitei sofreram grandes prejuízos maioritariamente materiais, mas 
estão a arregaçar as mangas e a iniciar o caminho da recuperação. No meio de tanta desgraça, vi 
sinais de esperança e força em continuar a lutar pela vida por detrás de sorrisos humildes, quer 
dos nossos colegas, quer de Clientes e até mesmo do povo que ali vive. Vê-los a levantarem-se e a 
reconstruirem, pedra a pedra, um novo dia e as suas vidas é de todo superador.

Gostaria de fazer um agradecimento especial à nossa equipa da Beira pela sua coragem, dedicação, 
perseverança e superação durante a terrível experiência a que foram expostos. Louvamos o seu 
empenho e deixo aqui a nossa promessa de continuar a apoiar o povo e a reconstrução da Beira e 
em particular a vocês para que possam reconstruir as vossas vidas.

Felizmente temos a sorte de poder dizer que nenhum dos nossos Colaboradores ou membro das 
suas famílias sofreu ferimentos graves ou perdeu a vida. O nosso Balcão não sofreu danos significa-
tivos e está totalmente operacional e a servir plenamente os nossos Clientes. A exposição do FNBM 
aos danos causados pelo Ciclone está bem contida, limitando assim consideravelmente qualquer 
risco para o FNBM como resultado deste desastre.

Relatório do FNBM

Desempenho actual

A economia de Moçambique, depois de ter registado um pico de desempenho económico em 
2015, deteriorou-se atingindo um cenário severo de stress económico durante 2016 e 2017. 
Posteriormente em 2018 e com base numa política macroeconómica relevante, o país começou 
a recuperar, contudo a expectativa é que os resultados desta recuperação só se tornem visiveis e 
efectivos a médio prazo.
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As perspectivas de crescimento futuro para Moçambique são muito promissoras, em face do 
desenvolvimento que se espera vir a ser gerado pela exploração dos seus recursos naturais. Há 
sinais claros de que esta promessa se encontra já em concretização. A Área 4 de desenvolvimen-
to do Gás Natural, liderada pela ENI e a ExxonMobil chegou já à decisão final de investimento 
para o projecto Coral Sul de Floating Natural Gas (FLNG). O FirstRand Group, o RMB e o FNB têm 
orgulho em terem efectuado o maior compromisso de financiamento por parte de um banco 
africano neste mesmo projecto, demonstrando o nosso interesse em investir em oportunidades 
em parceria com os nossos Clientes em sectores relevantes ao desenvolvimento de Moçambi-
que como o petróleo e gás.

Espera-se que a decisão final de investimento para a exploração da Área 1, liderada pela Anadarko 
(Chevron) e Mitsui, aconteça no primeiro semestre de 2019, bem como no Complexo Mamba, lo-
calizado na Área 4 na bacia do Rovuma, pelos mesmos accionistas da Coral Sul.

Em 2019, o nosso país poderá atrair compromissos de investimento acima de 50 biliões de dóla-
res. Naturalmente, nem todo este valor será aplicado directamente no país, mas atendendo a um 
Produto Interno Bruto (PIB) de 12.4 biliões de dólares em 2018, espera-se que o investimento di-
recto estrangeiro que irá ser feito terá um impacto muito significativo na economia moçambicana 
e no sector financeiro em particular.

O desempenho do FNBM seguiu a mesma tendência do país. A boa performance registada até 
2015 foi seguida de resultados negativos em 2016 e 2017, como consequência das condições 
macroeconómicas a nível internacional e no país, que afectaram fortemente as Pequenas e Mé-
dias Empresas e o segmento de Retalho, que eram exactamente os segmentos aos quais o FNBM 
tinha maior exposição. Adicionalmente, algumas ineficiências contribuiram igualmente para uma 
produtividade inferior à esperada, impactando no desempenho do Banco. 

Não obstante os anos desafiantes que tivemos no passado, temos vindo a dedicar um grande esforço 
e atenção na implementação de uma função de crédito de alta performance, com rigorosos critérios 
de decisão de risco e uma capacidade reforçada de recuperação da carteira de crédito vencido. 

O ano de 2018 fica marcado pelo desenvolvimento e implementação destas competências chave 
em termos de crédito, que conduziram a resultados positivos na recuperação de crédito e origina-
ção de novo crédito de risco apropriado e devidamente providenciado.

Em 2018 levamos ainda a cabo um exercício profundo de reflexão sobre o posicionamento do 
FNBM no mercado e iniciámos uma estratégia de reposicionamento liderada por  Grandes Empre-
sas, Comércio e Banca de Investimento (CCIB), com uma lógica integrada para todos os segmentos 
de negócio, incluindo o Retalho. Durante este ano, o FNBM definiu a sua Visão 2020, detalhou a 
sua estratégia de Transformação que irá suportar o seu reposicionamento e abordagem de CCIB 
ao mercado e estimou os resultados financeiros que a mesma irá gerar. 

O novo posicionamento assumido pelo Banco, juntamente com o forte esforço de optimização 
de custos, conduziu a um resultado positivo antes de impostos de 29.542 milhões de Meticais.

Demonstrações de resultados (em MT’000)

2018 2017
Variação 

homóloga

Juros e proveitos equiparados  2.060.410  2.473.345 -17%

Juros e custos equiparados  (700.312)  (949.194) -26%

Margem financeira  1.360.098  1.524.151 -11%

Perdas por imparidade no crédito concedido  (143.210)  (669.853) -79%

Proveitos da actividade de crédito  1.216.888  854.298 42%

Proveitos líquidos de comissões e resultados de 
operações financeiras  627.810  688.646 -9%

Resultados operacionais líquidos  1.844.698  1.542.944 20%

Custos operacionais  (1.813.341)  (1.690.920) 7%

Impostos indirectos  (1.815)  (1.514) 20%

Resultados antes de impostos  29.542  (149.490) -120%

Impostos sobre o rendimento (IRPC)  (349.606)  (88.648) 294%

Total do rendimento integral do exercício, líquido 
de impostos  (320.064)  (238.138) -34%

Durante o ano fiscal de 2018, a carteira de negócio do FNBM mudou já claramente para este foco 
de CCIB.

Nas palavras do nosso Presidente do Conselho de Administração, “o FNBM está a focar-se nos 
ecosistemas dos Clientes de Grandes Empresas e Comércio e no serviço às suas cadeias de valor, 
incluindo Pequenas e Médias Empresas e segmentos de Retalho. Acreditamos que oferecendo uma 
proposta de valor diferenciada para os sectors geradores de emprego e para as suas respectivas 
cadeias de valor podemos dar um contributo mais significativo para o desenvolvimento de Moçam-
bique e para a inclusão financeira.

A nossa carteira de crédito vencido tem impactado siginificativamente o desempenho do Banco e 
nesse sentido colocámos ao longo de 2018 um forte foco na restruturação desta área. A adopção do 
IFRS 9 em 2018 impactou também a este nível ao introduzir novos fundamentos de forward-looking 
no reconhecimento de perdas, que conduziram à constituição de provisões adicionais no montante 
de 527 milhões de Meticais.

Implementámos várias iniciativas focadas em melhorar e tornar mais eficiente todo o processo de 
crédito. Foi feito um investimento substancial nas pessoas e no processo de crédito para garantir 
que toda a cadeia de valor do processo era reforçada. Esta cadeia de valor desde a iniciação do 
processo de crédito a pedido do cliente ao Forum de Conclusão do Crédito e ao acompanhamento 
da carteira de crédito concedido foi melhorada e tornada mais eficiente. Adicionalmente, reformu-
lámos os nossos Comités de Crédito, reforçámos a nossa Recuperação de Crédito e melhorámos a 
integridade do nosso processo de crédito com o reforço e capacitação da equipa. Estabelecemos 
novas parcerias na área legal para reforçar a nossa capacidade de recuperação, realizámos com 
sucesso vários leilões de propriedades e recuperámos mais de 670 milhões de meticais de crédito 
e em simultâneo originámos novo crédito de risco apropriado de mais de 200 milhões de Meticais. 
Adoptámos igualmente uma postura conservadora aumentando o nosso rácio de cobertura espe-
cífica de provisionamento de 38% para 77%.

Balanço (em MT’000)

2018 2017
Variação 

homólogaValor % Valor %

Activo

Caixa e equivalentes de caixa  5.607.898 36,3%  5.080.168 32,6% 10%

Activos financeiros derivativos  1.471 0,0% - 0,0% -59%

Títulos de Investimentos  5.151.278 33,4%  4.834.292 31,0% 7%

Crédito sobre Clientes  3.615.138 23,4%  4.433.838 28,4% -18%

Contas a receber  183.423 1,2%  193.099 1,2% -5%

Activos por impostos correntes  60.106 0,4%  62.369 0,4% -4%

Imobilizado corpóreo  658.739 4,3%  750.994 4,8% -12%

Activos por impostos diferidos  129.172 0,8%  200.532 1,3% -36%

Imobilizado incorpóreo  33.067 0,2%  34.930 0,2% -5%

Total do activo  15.440.291 100%  15.590.222 100% -1%

Passivo

Depósitos e contas correntes  12.645.355 81,9%  12.926.501 82,9% -2%

Passivos financeiros derivativos  1.622 0,0%  -   0,0% >100%

Provisões  29.509 0,2%  20.166 0,1% 46%

Passivos por impostos diferidos  11.166 0,1%  11.505 0,1% -3%

Outros passivos  1.367.954 8,9%  704.111 4,5% 93%

Total do passivo  14.055.605 91,0%  13.662.283 87,6% 3%

Fundos próprios

Capital social  2.261.547 14,6%  1.957.547 12,6% 16%

Reservas  172.561 1,1%  172.561 1,1% 0%

Resultados transitados  (1.049.422) -6,8%  (202.169) -1,3% 419%

Total dos fundos próprios  1.384.686 9,0%  1.927.939 12,4% -28%

Total do passivo e fundos 
próprios  15.440.291 100%  15.590.222 100% -1%

Para a implementação da estratégia de transformação, foram efectuadas mudanças significa-
tivas na equipa ao longo de 2018. Recrutamos um novo Director de CCIB com mais de 18 anos 
de experiência no RMB, a operação do FirstRand Group focada no segmento Corporate e Banca 
de Investimento. A equipa do CCIB conta adicionalmente com o apoio de outro colega do Grupo 
com uma vasta experiência comercial e de apoio às subsidiárias do Grupo. Juntou-se à equipa um 
novo Director de Canais, Retalho e PME e um novo líder para a Sala de Mercados, com resultados 
já visiveis na nossa performance. Nomeámos igualmente um novo Director Adjunto de Audito-
ria para dar continuidade e assegurar a implementação dos requisitos rigorosos do nosso Plano 
de Auditoria Anual e a 3 anos. A Comissão Executiva foi igualmente reforçada com um recurso 
muito experiente para liderar a nossa área de Marketing Estratégico e estamos neste momento 
a finalizar o processo de recrutamento de um novo CFO e de um Director de Capital Humano. 
Estas mudanças foram ainda complementadas com a nomeação de um novo Director Jurídico, 
que já tem vindo a acrescentar um  valor significativo ao negócio.

Todas estas mudanças são um sinal claro da visão de longo prazo que os nossos accionistas têm 
para Moçambique e, de forma consistente, terminámos o ano de 2018 com resultados positivos 
antes de impostos e com um aumento de capital de 5 milhões de dólares.

Estratégica de Transformação Visão 2020 

Durante 2018, o FNBM definiu a sua Estratégia de Transformação Visão 2020 e obteve a aprova-
ção da mesma pelos seus accionistas. Não se trata de um plano de crescimento, mas sim de uma 
estratégia de desenvolver sustentabilidade e a capacidade de escalar no futuro. 

Esta estratégia está alicerçada em 3 pilares:

1. Reforço do portfolio de negócio, com base num novo modelo de negócio e operacional, 
alicerçado em processos criticos eficientes e optimizados e em tecnologia e inovação de 
suporte aos mesmos. Iremos dedicar uma parte significativa do nosso investimento no 
desenvolvimento das capacidades e competências dos nossos colaboradores e estabelecer 
operações em áreas chave de desenvolvimento, estendendo dessa forma a nossa presença 
no país.

2. Uma gestão eficiente e efectiva do nosso Portfolio e do processo de originação de crédito 
são críticos para a sustentabilidade do FNBM. A nossa estratégia inclui a conclusão da 
implemantação de todas as inicitiavas de melhoria do processo de crédito planeadas e o 
foco na recuperação e write-off da nossa carteira de crédito vencido. O Banco irá manter os 
seus elevados e prudentes rácios de cobertura.

3. O FNBM irá mudar o seu paradigma de eficiência, deixando de ser uma operação de baixa 
produtividade que a impede de atingir resultados positivos sustentados. A eficiência 
será atingida através da automação e simplificação de processos, redimensionamento 
da estrutura para uma escala adequada e reposicionamento e optimização da rede de 
distribuição para a tornar relevante no sector CCIB. Iremos obter ganhos significativos de 
produtividade por via da digitalização, eficiência de vendas e racionalização nos balcões 
e back-office.

Os vários aumentos de capital que já foram aprovados e que deverão ter lugar ao longo de 2019 e 
2020, irão gerar um FNBM com uma tendência positiva de rentabilidade, com um resultado liquido 
após o custo de capital (NIACC) positivo, entregando em 2022 o esperado ROE (Return on Equity) 
e ROA (Return on Assets), transformando-se num Banco auto-financiado, e numa plataforma de 
crescimento. Isto irá assegurar um lucro fiscal considerável em 2023, que permitirá a utilização do 
activo fiscal reconhecido em 2018.

Não obstante o FNBM ter gerado resultados positivos antes de impostos em 2018, o nosso ri-
goroso modelo financeiro mostrou que a mantermos o negócio como está (business as usual), 
o FNBM irá manter um NIACC negativo e um baixo ROA e ROE, que não serão suficiente para ge-
rar resultados que financiem o seu próprio crescimento. O Banco iria gerar resultados positivos, 
mas as actuais ineficiências e o elevado custo operacional (cost-to-income) iriam comprometer 
a sua capacidade de obter escala no futuro. Daí a necessidade de transformar o Banco numa 
operação sustentável.

O investimento na Estratégia de Transformação Visão 2020 irá trazer, expectavelmente, resultados 
negativos em 2019 e 2020, devido ao custo de implementação das iniciativas de transformação, 
mas garantirá um forte crescimento a médio prazo (2022) do NIACC e um ROA e ROE relevantes 
que resultarão num Banco capaz de gerar resultados para financiar o seu próprio crescimento. Os 
resultados tornam-se relevantemente positivos a partir de 2021 com uma plataforma apta a es-
calar desde então.

O FNBM está a desenvolver uma Proposta de Valor diferenciada, ancorada numa combinação dos 
seguintes elementos.

•	 Ser uma subsidiária do Grupo FirstRand, o maior grupo financeiro em África por capitalização 
bolsista, com acesso a uma rede global

•	 Capitalizar nas capacidades distintivas do RMB e FNB, nas suas melhores práticas e fortes 
redes de negócio para acrescentar valor aos nossos Clientes

•	 Oferta de soluções customizadas, preçário e termos e condições competitivos a toda a cadeia 
de valor dos nossos Clientes

•	 Desenvolvimento e disponibilização de um conhecimento profundo do contexto e dinâmicas 
do mercado moçambicano e africano – providenciando insights relevantes e de valor 
acrescentado aos nossos Clientes.

•	 Construção de um ADN fortemente centrado no cliente e alicerçado em equipas orientadas 
para a construção de relações de longo prazo e modelos de serviço, que asseguram a entrega 
de uma experiência consistente ao Cliente, alinhada com os valores e filosofia do Grupo e 
com o estilo de vida e processos de decisão locais.

•	 Compromisso de sermos um parceiro relevante e que acrescenta valor aos seus Clientes CCIB 
e a toda a sua cadeia de valor, cobrindo todos os segmentos: Grandes Empresas, Comercial, 
PME e Retalho.

Em conclusão, o ano de 2018 demonstrou-nos que somos capazes de ultrapassar os desafios 
mais dificeis e de transformar o Banco numa operação rentável, que acrescenta valor aos seus 
Clientes. Contudo, estes resultados só por si não são suficientes e o FNBM, com o apoio dos seus 
accionistas, tem um plano de investimento de longo prazo para nos tornarmos numa referência 
de mercado no apoio ao desenvolvimento económico do país e financeiro de todos os moçambi-
canos, oferecendo retorno aos seus accionistas e uma perspectiva de carreira promissora à sua 
equipa. Vamos atingir este objectivo através do nosso compromisso de transformar o Banco em 
2019 e 2020, plano já em execução, sendo que este esforço irá temporariamente envolver custos 
e investimentos de capital que irão impactar nos nossos resultados de curto prazo mas que em 
última instância irão ser chave para nos transformarmos numa operação rentável, eficiente e bem 
gerida, com uma escala apropriada.

O FNBM mantém-se profundamente comprometido com Moçambique, com os seus Clientes, Co-
laboradores, accionistas e com o desenvolvimento do país.

Vamos juntos!
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE AOS ACCIONISTAS DO FNB 
MOÇAMBIQUE
Aos Accionistas do FNB Moçambique, S.A.

Opinião

Auditámos as Demonstrações Financeiras do FNB Moçambique, S.A. (o Banco), constantes neste 
relatório, que compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2018, a demonstração do rendi-
mento integral, a demonstração das alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos de 
caixa relativas ao ano findo naquela data, bem como as notas às Demonstrações Financeiras, in-
cluindo um resumo das políticas contabilísticas significativas.

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apro-
priada, em todos os aspectos materiais, a posição financeira do FNB Moçambique, S.A. em 31 de 
Dezembro de 2018 e o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela 
data, de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro.

Bases para a opinião

Realizámos a nossa auditoria de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA). As nos-
sas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção Responsabilidades do 
Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras deste relatório. Somos independentes do 
Banco de acordo com os requisitos éticos nos termos do Código de Ética da Ordem dos Contabi-
listas e Auditores de Moçambique, o qual está em conformidade com o Código de Ética promulga-
do pelo Ethics Standards Board for Accountants (IESBA), órgão da IFAC – International Federation 
of Accountants, e cumprimos as restantes responsabilidades éticas previstas nesses requisitos.

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para propor-
cionar uma base para a nossa opinião

Responsabilidades da Administração pelas Demonstrações Financeiras 

O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação apropriada das De-
monstrações Financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relato Financeiro, e pelo 
controlo interno que ela determine ser necessário para permitir a preparação de Demonstrações 
Financeiras isentas de distorção material devido a fraude ou erro.

Quando prepara Demonstrações Financeiras, o Conselho de Administração é responsável por avaliar 
a capacidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as matérias relativas 
à continuidade e usando o pressuposto da continuidade a menos que o Conselho de Administra-
ção tenha a intenção de liquidar o Banco ou cessar as operações, ou não tenha alternativa realista 
senão fazê-lo.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das Demonstrações Financeiras

Os nossos objetivos consistem em obter segurança razoável sobre se as Demonstrações Financei-
ras como um todo estão isentas de distorção material, devido a fraude ou a erro, e em emitir um 
relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas 
não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA detectará sempre uma 
distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são conside-
rados materiais quando, isolados ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que influen-
ciem decisões económicas dos utilizadores tomadas na base dessas Demonstrações Financeiras.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos 
cepticismo profissional durante a auditoria e, também: 

•	 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das Demonstrações Financeiras, 
devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que 
respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada 
para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não detectar uma distorção 
material devido a fraude é maior do que o risco de uma distorção devido a erro dado que 
a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 
sobreposição ao controlo interno.

•	 Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objectivo 
de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não 
para expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno do Banco. 

•	 Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respectivas divulgações feitas pela Administração.

•	 Concluímos sobre a apropriação do uso, pela Administração, do pressuposto da continuidade 
e, com base na prova de auditoria obtida, se existe uma incerteza material relacionada 
com acontecimentos ou condições que possam pôr em dúvida a capacidade do Banco em 
continuar as suas operações. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos 
chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas 
Demonstrações Financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a 
nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data 
do nosso relatório. Porém, futuros acontecimentos ou condições podem provocar que a 
entidade descontinue as operações.

•	 Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das Demonstrações Financeiras, 
incluindo as divulgações, e se essas Demonstrações Financeiras representam as transacções 
e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada.

Comunicamos com o Conselho de Administração, entre outros assuntos, o âmbito e o calendário 
planeado da auditoria e as matérias relevantes de auditoria, incluindo qualquer deficiência de 
controlo interno identificada durante a auditoria.

Deloitte & Touche (Moçambique), Lda
Firma de Auditoria Registada nº. 09/SCA/OCAM/2014, representada por:

Jacinto Delgado
Partner
Auditor Certificado nº. 91/CA/OCAM/2017
Maputo, 22 de Março de 2019

Balanço
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 (milhares de Meticais)

Nota  2018  2017 

Activo

Caixa e equivalentes de caixa 2     5.607.898  5.080.168 

Activos financeiros derivados 3     1.471  -   

Títulos de Investimento 4     5.151.278  4.834.292 

Créditos a Clientes 5     3.615.138  4.433.838 

Contas a receber 7     183.423  193.099 

Activos por impostos correntes 8     60.106  62.369 

Activos tangíveis 9     658.739  750.994 

Activos por impostos diferidos 10     129.172  200.532 

Activos intangíveis 11     33.067  34.930 

Total do activo  15.440.291  15.590.222 

Passivo

Depósitos e contas correntes 12     12.645.355  12.926.501 

Passivos Financeiros derivados 3     1.622  0 

Credores e acréscimos de custos 13     1.367.954  704.111 

Provisões 15     29.509  20.166 

Passivos por impostos diferidos 16     11.166  11.505 

Total do passivo  14.055.605  13.662.283 

Capitais próprios

Acções ordinárias 18     2.261.547  1.957.547 

Reservas 19.1  172.561  172.561 

Resultados transitados 19.2  (1.049.422)  (202.169)

Total de capitais próprios  1.384.686  1.927.939 

Total dos capitais próprios e passivo  15.440.291  15.590.222

Demonstração do Rendimento Integral
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 (milhares de Meticais)

2018 2017  2017 

Juros e proveitos equiparados 20.1  2.060.410  2.473.345 

Despesas de juros e custos equiparados 20,2  (700.312)  (949.194)

Margem financeira antes de perdas por 
imparidade no crédito concedido  1.360.098  1.524.151 

Perdas por imparidade no crédito concedido 6  (143.210)  (669.853)

Margem financeira após imparidade de crédito  1.216.888  854.298 

Proveitos líquidos de comissões e resultados de 
operações financeiras 21  627.810  688.646 

Resultados operacionais líquidos  1.844.698  1.542.944 

Custos operacionais 22  (1.813.341)  (1.690.920)

Resultados operacionais   31.357  (147.976)

Impostos indirectos 17  (1.815)  (1.514)

Lucros (Perdas) antes de impostos sobre o 
rendimento  29.542  (149.490)

Impostos sobre o rendimento 17  (349.606)  (88.648)

Perdas do exercício  (320.064)  (238.138)

Total da perda integral do exercício  (320.064)  (238.138)

Demonstração de alterações em fundos próprios
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018 (milhares de Meticais)

Capital 
social

Reserva 
legal

Reservas 
estatu-

tárias

Reserva 
de 

reavalia-
ção

Resultados 
transitados  Total 

18 19.1 19.1 19.1 19.2

Saldo em 1 de Janeiro 
de 2017 1.957.547 88.837 56.393 27.331 35.969 2.166.077

Transferência para as 
reservas legais - - - - - -

Perdas do exercício - - - - (238.138) (238.138)

Saldo em 31 de 
Dezembro de 
2017 (conforme 
reportado 
anteriormente) 1.957.547 88.837 56.393 27.331 (202.169) 1.927.939

Impacto da adopção da 
NIRF 9 - - - - (527.189) (527.189)

Saldo em 31 de 
Dezemro de 2017 
(Reexpresso) 1.957.547 88.837 56.393 27.331 (729.358) 1.400.750

Emissão de acções 
ordinárias 304.000 - - - - 304.000

Transferência para as 
reservas legais - - - - - -

Perdas do exercício - - - - (320.064) (320.064)

Saldo em 31 de 
Dezembro de 2018 2.261.547 88.837 56.393 27.331 (1.049.422) 1.384.686

O saldo a 31 de 
Dezembro de 2017 
foi reexpresso para 
reflectir o impacto 
da adopção da NIRF 
9 no montante de 
527 189 milhares 
de meticais.

Fluxos de caixa de actividades operacionais (milhares de Meticais)

Nota  2018  2017 

Lucros (Perdas) antes de impostos sobre o rendimento  29.542  (149.490)

Ajustamentos:

Depreciações e amortizações 22  130.454  119.201 

Imparidade nos créditos concedidos 6  143.210  669.853 

Impacto da adopção da NIRF 9  (527.189)  -   

Provisões do exercício 15  9.343  5.805 

Variação de activos operacionais  186.390  1.820.789 

Variação de passivos operacionais  382.509  388.055 

Impostos sobre o rendimento  276.366  91.432 

Fluxos de caixa gerados em actividades operacionais  630.625  2.945.645 

Fluxos de caixa em actividades de investimentos

Aquisição de activos tangíveis 9  (21.097)  (73.812)

Aquisição de activos intangíveis 11  (19.963)  (7.879)

Abates de activos tangíveis 9  4.724  384 

Aumento (Redução)  de participações financeiras não 
cotadas designadas ao justo valor por via de outro 
rendimento integral 4  (17.862)  1.088 

Aumento (Redução)  de Títulos de investimento 
mensurados ao custo amortizado 4  (352.697)  (3.110.362)

Fluxos de caixa usados em actividades de investimento  (406.895)  (3.190.581)

Fluxos de caixa em actividades de financiamento

Aumento de capital 18  304.000  -   

Fluxos de caixa gerados em actividades de 
financiamento  304.000  -   

Aumento (diminuição) líquido em caixa e equivalentes 
de caixa  527.730  (244.936)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  5.080.168  5.325.104 

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 2  5.607.898  5.080.168

NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018

1. POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS

Introdução

O FNB Moçambique S.A. é um Banco criado em Moçambique, apresentando a sua Sede na 
Avenida 25 de Setembro n° 420, em Maputo. O Banco presta serviços nos segmentos de retalho, 
comércio e grandes empresas e outros serviços relacionados.

As Demonstrações Financeiras do Banco foram preparadas de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (NIRFs). Estas Demonstrações Financeiras compreen-
dem a demonstração da posição financeira (também referida como balanço patrimonial) 
a 31 de Dezembro de 2018, a demonstração do rendimento integral (demonstração de 
resultados), demonstração de alterações em fundos próprios e demonstração dos fluxos 
de caixa e as notas, que incluem um resumo de políticas contabilísticas significativas e 
outras notas explicativas.

Resumo das principais políticas contabilísticas

O Banco adopta as seguintes políticas contabilísticas na elaboração das Demonstrações 
Financeiras anuais. Estas políticas são coerentes face às dos anos anteriores, salvo indicação 
em contrário.

a) Alterações de políticas contabilísticas, estimativas e erros

Novas Normas Internacionais de Relato Financeiro emitidas e alterações (NIRFs)

As seguintes normas, entre novas e revistas, entraram em vigor durante o presente exercício.

Interpretação do IFRIC 22 – Transacções em moeda estrangeira e adiantamento da 
consideração

Esta interpretação vem clarificar que na determinação da taxa de câmbio à vista a ser usada no 
reconhecimento inicial de um activo, da despesa ou do rendimento (ou de parte) associados ao 
desreconhecimento de activos ou passivos não monetários relacionados com um adiantamento 
da consideração, a data da transacção é a data na qual a entidade reconhece inicialmente o 
activo ou passivo não monetário relacionado com um adiantamento da consideração. Se existirem 
pagamentos múltiplos ou recebimentos antecipados, então a entidade deve determinar a data 
das transacções para cada pagamento ou recebimento antecipado.

A IFRIC 22 será considerada quando tais transacções ocorrerem. Não ocorreu nenhuma tran-
sacção deste tipo durante o presente exercício.

NIRF 2 (alterada) - Classificação e mensuração de transacções de pagamento baseado 
em acções

Como resultado do trabalho do Comitê de Interpretações das NIRFs, várias alterações foram 
feitas à NIRF 2 para esclarecer como contabilizar certas transacções de pagamentos com base 
em acções. Estas alterações devem ser aplicadas a períodos anuais com início em ou após 1 
de Janeiro de 2018.

As alterações à NIRF 2 estão relacionadas com as seguintes áreas:

•	 Contabilização para efeitos das condições de aquisição e de não aquisição na mensuração 
do passivo para transacções de pagamentos com base em acções liquidadas em dinheiro;

•	 A classificação das transacções de pagamento com base em acções com as características 
de liquidação líquida das obrigações de retenção na fonte; e

•	 Contabilização de uma modificação nos termos e condições de um pagamento baseado 
em acções que altera a transacção de liquidação por dinheiro ou liquidação por capital 
próprio.

Actualmente, o Banco tem esquemas de pagamentos apenas com base em acções liquidadas 
em dinheiro.

O Banco está actualmente alinhado com as duas primeiras alterações, uma vez que tem con-
tabilizado esses itens de acordo com os esclarecimentos.

A terceira alteração será considerada quando ocorrerem transacções desse tipo e serão apli-
cadas prospectivamente a quaisquer alterações. Não ocorreu nenhuma transacção deste tipo 
durante o presente exercício.
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Aplicando a NIRF 9 com a NIRF 4 

A alteração aborda as preocupações relativas à volatilidade temporária dos resultados reporta-
dos decorrentes da implementação da NIRF 9, antes de implementar a norma de contratos de 
seguro que está a ser desenvolvida e que substituirá a NIRF 4. Essas alterações serão aplicadas 
a períodos anuais iniciados em ou após 1 de Janeiro de 2018. 

A alteração introduz duas abordagens:

•	 As entidades relatoras que emitem contratos de seguros podem ser reconhecidas em 
outros rendimentos integrais, em vez de lucros ou prejuízos, a volatilidade que poderia 
surgir quando a NIRF 9 é aplicada antes da nova norma de contratos de seguros; 

•	 As entidades relatoras cujas actividades estão predominantemente relacionadas com 
seguros, estão temporariamente isentas da aplicação da NIRF 9 e continuarão a aplicar 
a NIC 39 até que a nova norma de contratos de seguros seja emitida.

O Banco adoptou a NIRF 9 no presente exercício, de modo que as duas abordagens disponíveis 
sob esta alteração não serão elegíveis e a alteração, por conseguinte, não terá qualquer impacto 
sobre o Banco.

NIRF 9 - Instrumentos financeiros

O Banco adoptou a NIRF 9 no corrente ano. Da implementação resultou o seguinte:

•	 A classificação de activos financeiros de acordo com a NIRF 9 baseia-se no modelo 
de negócios para a detenção de instrumentos e nas características contratuais dos 
instrumentos;

•	 As imparidades nos termos da NIRF 9 são determinadas com base num modelo de perdas 
esperadas, que considera as alterações significativas no risco de crédito dos activos e a 
perda esperada que irá surgir em caso de incumprimento;

•	 Os requisitos para a classificação de passivos permaneceram inalterados;

•	 Se um passivo for designado ao justo valor, as mudanças no justo valor como resultado 
de alterações no próprio risco de crédito são reconhecidas em outro rendimento integral, 
a menos que isso crie ou amplie uma diferença contabilistica nos lucros ou prejuízos.

•	 Os requisitos gerais da contabilidade de cobertura de acordo com o NIRF 9 estão mais 
alinhados com a forma como as entidades realizam actividades de gestão de risco para 
cobrir as exposições aos riscos financeiros e não financeiros; e

•	 A efectividade do cobertura agora será comprovada com base nos objetivos de gestão 
de risco da administração. A NIRF 9 também permite o rebalanceamento do hedge e o 
diferimento de certos custos de hedge; e

•	 A NIRF 7 foi alterada para incluir divulgações adicionais como resultado da introdução 
da NIRF 9.

•	 Os principais impactos nas Demonstrações Financeiras do Banco resultantes da adoção 
do NIRF 9 foram os seguintes:

•	 Determinados itens foram reclassificados com base nas novas regras de classificação.

•	 As perdas por imparidade aumentaram sobre activos financeiros devido à mudança de 
um modelo de perda incorrida para o modelo de perda esperada de crédito.

•	 Os requisitos de divulgação alterados da NIRF 7 serão aplicados prospectivamente pelo 
Banco. Portanto, todas as divulgações comparativas relacionadas com instrumentos 
financeiros são baseadas nos requisitos de classificação e mensuração da NIC 39 e nos 
requisitos de divulgação da NIRF 7 antes das alterações da NIRF 9.

NIRF 15 - Rédito proveniente de contratos com Clientes

A NIRF 15 contém um modelo único que é aplicado na contabilização de contratos com Clientes. 
Substitui substancialmente todo o actual guião de reconhecimento de rédito, excepto para 
contratos que estão fora do escopo - por exemplo, locações e seguros.

O modelo especifíca que a rédito é reconhecida à medida que o controle de bens ou serviços é 
transferido para um Cliente e a rédito é reconhecida pelo montante que uma entidade espera 
receber. Dependendo de certos critérios, a rédito é reconhecida em um determinado momento 
ou ao longo do tempo.

A NIRF 15 inclui novos requisitos de divulgação quantitativa e qualitativa para permitir que os 
usuários das Demonstrações Financeiras compreendam a natureza, o valor e o momento da 
receita de contrato com Clientes.

A NIRF 15 exige que os bens e serviços sejam divididos por suas obrigações de desempenho e 
que a receita de cada obrigação de desempenho seja reconhecida em um determinado momento 
ou ao longo do tempo, dependendo dos critérios da NIRF 15 para reconhecimento de rédito.

O impacto da NIRF15 no Banco é immaterial.

b) Bases de apresentação

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de acordo com as Normas Internacionais de 
Relato Financeiro (NIRF), com base no princípio do custo histórico, excepto onde específicamente 
indicado abaixo, e com base no princípio da continuidade. São apresentadas nas notas, as áreas 
que envolvem um maior grau de complexidade, ou áreas nas quais as premissas e estimativas 
são significativas para as Demonstrações Financeiras.

A preparação das Demonstrações Financeiras de acordo com as NIRFs exige determinadas 
estimativas contabilísticas de grande significado. Requer, igualmente, que a direcção exerça o 
seu julgamento sobre o processo de aplicação das políticas contabilísticas do Banco. As notas 
às Demonstrações Financeiras incluem áreas que envolvem um elevado grau de avaliação ou 
complexidade ou áreas em que os pressupostos e as estimativas têm um impacto significativo 
nas Demonstrações Financeiras. O balanço é preparado em ordem descedente de liquidez.

O Banco prepara as suas Demonstrações Financeiras de acordo com o princípio da continuidade, 
com base no custo histórico, excepto para determinados activos e passivos:

•	 Activos financeiros classificados como Activos financeiros ao justo valor por via de outro 
rendimento integral;

•	 Activos tangíveis;

As Demonstrações Financeiras anuais em anexo estão expressas em milhares de Meticais (MT) 
e são idênticas às que foram submetidas à Assembleia Geral de Accionistas para aprovação.

c) Reconhecimento de proveitos

Juros sobre instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado e instrumentos 
de dívida mensurados pelo justo valor por via de outro rendimento integral. 

Os juros são calculados usando a taxa de juros efectiva que inclui commissões e taxas e outros 
custos de transação que formam uma parte integrante para gerar um envolvimento com o 
instrumento financeiro resultante. A taxa de juros efectiva original é aplicada a:

•	 O valor contabilístico bruto de activos financeiros que não possuem nenhuma evidência 
de imparidade de crédito; e

•	 O custo amortizado de activos financeiros a partir do mês após o qual os activos tenham 
sofrido perda de valor recuperável. A parte não amortizada das taxas de contratação 
e os custos de transacção capitalizados sobre activos financeiros modificados e 

desreconhecidos estão incluídos como parte da rédito de juros. Se as taxas ou os custos 
forem parte integrante do novo activo reconhecido, essas taxas e custos de transação 
são capitalizados para o novo empréstimo. A rédito de juros sobre o activo financeiro 
modificado é calculada aplicando a taxa de juros efectiva original ao valor contabilístico 
bruto modificado do activo.

•	 Os juros sobre instrumentos compostos. Quando instrumentos com características 
de dívida, tais como acções preferenciais resgatáveis, são incluídos em empréstimos 
e adiantamentos ou passivos de longo prazo e são mensurados ao custo amortizado, 
dividendos recebidos ou pagos sobre esses instrumentos são incluídos nos fluxos de caixa 
usados para determinar a taxa efetiva de juros do instrumento financeiro;

•	 Os juros sobre os instrumentos de dívida mensurados ao justo valor através dos lucros 
ou prejuízos que sejam detidos e geridos como parte das operações de seguro ou 
financiamento do Banco;

•	 A diferença entre o preço de compra e revenda em acordos de recompra e de revenda, em 
que os adiantamentos ou depósitos relacionados são mensurados ao custo amortizado, 
porque o montante é na substância juro;

•	 A parcela de juros nos ganhos ou perdas líquidas com derivados que são usados para 
cobrir economicamente o risco de taxa de juros; e

•	 A despesa total de juros é reduzida pelo montante de juros incorridos com relação 
aos passivos usados para financiar as actividades de justo valor do Banco. Esse valor é 
reportado no resultado de justo valor dentro de receita não proveniente de juros.

i) Juros e proveitos equiparados e despesas de juros e custos equiparados

O rédito referente a juros de instrumentos financeiros activos mensurados ao custo amortizado 
são incluídos na componente de lucros ou prejuízos da demonstração do rendimento integral, 
utilizando o método da taxa de juro efectiva. O método da taxa de juro efectiva é o método 
que permite calcular o custo amortizado de um activo financeiro e alocar os respectivos juros 
recebidos ao longo do período de vida médio estimado do instrumento financeiro ou do grupo 
de instrumentos financeiros. 

O juro sobre instrumento de dívida classificado como custo amortizado é reconhecido como 
parte de receita de juros, baseado na taxa de juro efectiva original do instrumento, usando o 
método de taxa de juro efectiva.

A taxa de juro efectiva corresponde à taxa que desconta as receitas futuras estimadas durante 
a vida esperada do instrumento financeiro ou, quando apropriado, por um período mais curto, 
para o valor líquido actual de balanço do activo ou passivo financeiro. Para a determinação da 
taxa de juro efectiva, o Banco procede à estimativa dos fluxos de caixa futuros considerando 
todos os termos contratuais do instrumento financeiro (por exemplo, opções de pagamento 
antecipado), não considerando perdas de crédito futuras. O cálculo inclui as taxas pagas ou 
recebidas entre as partes do contrato que são parte integrante da taxa de juro efectiva, custos 
de transacção e todos os prémios e descontos. 

ii) Proveitos de serviços e comissões

As taxas e comissões que o Banco aufere na prestação de serviços aos Clientes e na venda de 
produtos e serviços prestados por entidades externas são compostos pelas seguintes categorias 
principais:

•	 Taxas e comissões bancárias;

•	 Taxas e comissões não bancárias; e

•	 Comissões de seguros (excluindo receitas relacionadas a risco de seguro).

As taxas e comissões que fazem parte integrante da taxa de juro efetiva são excluídas das 
comissões e comissões de Clientes.

Todas as outras taxas e comissões de Clientes são reconhecidas aquando da satisfação pelo 
Banco das suas obrigações com os Clientes, que pode ser num momento específico no tempo 
ou durante um período de tempo.

iii) Encargos com serviços e comissões

Os encargos com serviços e comissões são as despesas que são reconhecidas ou directamente 
atribuíveis ao reconhecimento de taxas e comissões e são reconhecidos em gastos não provientes 
de juros. Encargos com serviços e comissões incluem encargos com transacções e prestação de 
serviços, que são imputados à medida que os serviços são recebidos. Encargos com serviços e 
comissões que formam parte integrante da taxa de juro efectiva de um instrumento financeiro 
são registados como parte da receita líquida de juros.

d) Conversão em moeda estrangeira

As Demonstrações Financeiras anuais são apresentadas em Metical (MT) de Moçambique, 
que é a moeda de funcional e de apresentação utilizada pelo Banco nas suas operações e 
Demonstrações Financeiras. Transacções em moeda estrangeira são convertidas para a moeda 
funcional utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transacções. Os activos e passivos 
denominados em moedas estrangeiras e reconhecidos na demonstração da posição financeira 
na data de reporte são convertidos para a moeda funcional da seguinte forma: convertidas as 
taxas de câmbio relevantes, dependendo se são itens monetários (caso em que a taxa à vista 
de fecho é aplicada) ou itens não monetários. Para itens não monetários mensurados ao custo, 
a taxa aplicada é a taxa à data da transação. Para itens não monetários mensurados pelo justo 
valor, é aplicada a taxa na data em que o justo valor é determinado (data do balanço).

Ganhos ou perdas cambiais são reconhecidos no resultado em ganhos ou perdas de justo valor.

Na medida em que os ganhos ou perdas cambiais se relacionam com o justo valor através de 
outro rendimento integral, aplica-se o seguinte:

•	 Instrumentos de capital são reconhecidos em outro rendimento integral como parte do 
movimento do justo valor; e

•	 Instrumentos de dívida são alocados entre lucro ou prejuízo (aqueles relacionados a 
mudanças no custo amortizado) e em outro rendimento integral (aqueles relacionados 
a mudanças no justo valor).

e) Instrumentos financeiros – reconhecimento inicial e mensuração subsequente

Mensuração inicial

Todos os instrumentos financeiros são mensurados inicialmente pelo justo valor, incluindo os 
custos da transação, excepto aqueles classificados como justo valor através dos resultados. 
Nesse caso, os custos da transação são reconhecidos à partida nos resultados, geralmente 
como parte dos gastos operacionais.

Imediatamente após o reconhecimento inicial de activos financeiros mensurados ao custo 
amortizado ou justo valor por via  de outro rendimento integral é reconhecida uma provisão de 
perda de crédito esperada (Expected credit losses-ECL) para esses novos activos.

f) Classificação e mensuração subsequente de activos financeiros

A gestão determina a classificação dos activos financeiros no reconhecimento inicial, com base em:

•	 No modelo de negócios do Banco para gerir os activos financeiros; e

•	 as características contratuais do fluxo de caixa do activo financeiro.

Modelo de Negócio

O Banco distingue três modelos de negócio principais para gerir activos financeiros:

•	 Detém  activos financeiros para cobrança de fluxos de caixa contratuais;

•	 Gerir activos e passivos financeiros com base no justo valor ou venda de activos financeiros; e

•	 Um modelo de negócio misto para colecta de fluxos de caixa contratuais e venda de 
activos financeiros.

Activos financeiros são mensurados ao custo amortizado utilizando o método da taxa efetiva 
quando são mantidos para colecta de fluxos de caixa contratuais, que é exclusivamente pa-
gamentos do capital e juros, e a venda desses activos não é significante nem frequente. Estes 
incluem a maioria dos empréstimos a retalho, grandes empresas e comércio do Banco, bem 
como certos títulos de investimento utilizados para gerir o risco de liquidez do Banco. Para 
activos financeiros com perda de crédito adquirida ou originada, o Banco aplica a taxa de juro 
efectiva de crédito ajustada. Essa taxa de juros é determinada com base no custo amortizado 
e não no valor contabilistico bruto do activo financeiro e incorpora o impacto das perdas de 
crédito esperadas nos fluxos de caixa futuros estimados do activo financeiro.

Características dos fluxos de caixa

Para que um instrumento de dívida seja mensurado ao custo amortizado ou justo valor por via de 
outro rendimento integral, os fluxos de caixa do activo devem ser exclusivamente pagamentos 
de capital e juros sobre o capital em dívida (solely payments of principal and interest - SPPI), ou 
seja, consistentes com os de um contrato básico de empréstimo.

O teste SPPI é aplicado em uma base de portefólio para empréstimos a retalho, pois as caracte-
rísticas de fluxo de caixa desses activos são padronizadas. Isso inclui a consideração de quaisquer 
penalidades de pagamento antecipado que sejam limitadas pela regulamentação do crédito ao 
consumidor e, portanto, podem ser consideradas uma compensação razoável que não faria com 
que esses activos falhassem no teste de SPPI.

Para empréstimos corporativos, o teste de SPPI é aplicado a exposições individuais no reco-
nhecimento inicial, com base nas características de fluxo do caixa do activo. Os empréstimos 
corporativos que não passam no teste de SPPI e que devem ser mensurados ao justo valor 
por via do resultado incluem exposições com características de participação no capital, títu-
los convertíveis e pagamentos vinculados a preços de mercadorias ou outros. Se o contrato 
prever penalidades de pagamento antecipado, o valor da penalidade de pré-pagamento será 
comparado ao valor presente da margem que será obtida se o empréstimo não for pré-pago. 
Se o valor da penalidade de pré-pagamento for menor ou igual à margem perdida devido ao 
pré-pagamento, isso é considerado uma compensação razoável e o empréstimo passa no 
teste de SPPI.

i) Títulos de Investimento

Os bancos detêm títulos de investimento com baixo risco de crédito (normalmente com con-
trapartes como o Governo) que são convertíveis em dinheiro dentro de um curto período de 
tempo, quando necessário para fins de gestão de risco de liquidez.

Os tipos de instrumentos utilizados para fins de gestão de risco de liquidez são geralmente 
Obrigações de Tesouro e Bilhetes de Tesouro.

Esses títulos de investimento são mantidos para colectar fluxos de caixa contratuais, mas também 
estão disponíveis para serem dados em garantia ou vendidos, se necessário, para fins de gestão 
de liquidez. As vendas são muitas vezes na forma de uma transação com acordo de recompra. Se 
os requisitos contabilisticos para o desreconhecimento não forem satisfeitos, a transação não 
constitui uma venda para fins de avaliação do modelo de negócios do NIRF 9. Para fins conta-
bilísticos, transações com acordo de recompra são tratadas como uma transação de captação 
garantida em vez de uma venda e o Banco continua a reconhecer o activo e coletar os fluxos 
de caixa contratuais. Esses títulos de investimento são vendidos apenas antes do vencimento 
para satisfazer as necessidades de liquidez num cenário de crise, o que é consistente com um 
modelo de negócios para colectar fluxos de caixa contratuais.

ii) Crédito concedido

Crédito a Retalho

O Banco detém crédito a Retalho para colectar fluxos de caixa contratuais. Os seus modelos de 
negócio concentram-se no crescimento desses créditos dentro de limites aceitáveis do apetite 
de crédito e na manutenção de fortes práticas de recuperação.

Os produtos incluídos nesses modelos de negócio incluem:

•	 Empréstimos à habitção

•	 Financiamento de veículos e Aquisição de activos (leasing)

•	 Empréstimos pessoais, cartão de crédito e outros produtos de retalho, tais como 
descobertos.

O principal risco nesses modelos de negócio é o risco de crédito. Isto é influenciado pelo ambiente 
macro dentro do qual a o Banco opera.

Os fluxos de caixa sobre os créditos a retalho são apenas pagamentos de capital e juros. O juro 
cobrado do Cliente compensa o Banco pelo valor do dinheiro no tempo, risco de crédito e custos 
administrativos (incluindo uma margem de lucro). As penalidades no pagamento antecipado 
do crédito estão limitadas a uma compensação razoável pela rescisão antecipada do contrato.

Crédito Corporativo

Os modelos de negócio do Banco também se concentram na colecta de fluxos de caixa contra-
tuais sobre empréstimos e no crescimento dos mesmos dentro de limites aceitáveis de apetite 
a crédito. Os produtos incluídos neste modelo de negócios incluem:

•	 Comércio e apoio à tesouraria

•	 Financiamentos especializados

•	 Financiamento de propriedades comerciais; e

•	 Financiamento apoiado nos activos

Esses créditos são contratados principalmente para colectar fluxos de caixa contratuais re-
lacionados ao longo da vida dos instrumentos e obter em troca uma margem de empréstimo. 
Embora a intenção seja colectar fluxos de caixa, nem todos os instrumentos são mantidos até 
ao vencimento, pois alguns activos financeiros são vendidos em operações de titularização. 
Estas vendas são, no entanto, insignificantes em relação ao valor dos créditos detidos para 
fluxos e são geralmente também infrequentes e, portanto, continua appropriado que sejam 
mantidos no modelo de negócio para colectar fluxos de caixa.

Os fluxos de caixa sobre esses créditos corporativos e comerciais são apenas pagamentos de 
principal e juros. Os juros cobrados dos Clientes compensam o Banco pelo valor do dinheiro no 
tempo, risco de crédito e custos administrativos (incluindo uma margem de lucro). As penali-
dades no pagamento antecipado do crédito estão limitadas a uma compensação razoável pela 
rescisão antecipada do contrato.

iii) Outros investimentos

O Banco optou por designar certos investimentos de capital não mantidos para negociação para 
serem mensurados pelo justo valor através de outro rendimento integral.
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g) Passivos financeiros

Os passivos a seguir são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de taxa de 
juros efectiva, a menos que tenham sido designados como mensurados a justo valor por via do 
resultado:

•	 Depósitos

•	 Credores

•	 Outras responsabilidades de financiamento

h) Imparidade de activos financeiros

Esta política se aplica a:

•	 Activos financeiros mensurados ao custo amortizado incluindo contas a receber e caixa;

•	 Instrumentos de dívida mensurados ao justo valor através de outro rendimento integral;

•	 Compromissos de empréstimos

•	 Garantias financeiras

•	 Devedores de locação financeira onde o Banco é o locador

O IFRS 9 estabelece uma abordagem de três estágios para redução do valor recuperável de 
activos financeiros.

•	 Estágio 1 – No reconhecimento inicial de um activo financeiro, o activo é classificado como 
estágio 1 e são reconhecidas perdas de crédito esperadas num prazo de 12 meses, que 
são perdas de crédito relacionadas a eventos de inadimplência esperados para ocorrer 
nos próximos 12 meses;

•	 Estágio 2 – Se o activo tiver experimentado um aumento significativo no risco de crédito 
desde o reconhecimento inicial, o activo é classificado como estágio 2 e as perdas de 
crédito esperadas são reconhecidas ao longo da vida; e

•	 Estágio 3 – Os activos não produtivos são classificados como estágio 3, com perdas de 
crédito esperadas mensuradas e reconhecidas ao longo da vida.

Perdas por imparidade nos activos financeiros

O risco de crédito 
não aumentou 

significativamente desde 
o reconhecimento inicial 

(Estágio 1)

O risco de crédito 
aumentou 

significativamente (SICR) 
desde o reconhecimento 
inicial, mas o activo não 
está com imparidade de 

crédito (Estágio 2)

O activo entrou 
em imparidade 

desde o 
reconhecimento 

inicial (Estágio 
3)

Crédito adquirido 
ou originado em 

imparidade/

Perdas de crédito 
esperadas para 12 

meses

Perdas de crédito 
esperadas ao longo da vida 

do crédito /

Perdas de 
crédito 

esperadas ao 
longo da vida do 

crédito /

Movimento na 
expectativa de perdas 
de crédito esperadas 

ao longo da vida 
do crédito desde o 

reconhecimento inicial

Crédito a Clientes
Aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial (SICR)

Para determinar se um crédito experimentou um aumento significativo no risco de crédito, a 
probabilidade de incumprimento (“PD” na sigla inglesa) do activo calculado na data de contra-
tação é comparada à calculada na data do balanço. A data de contratação é definida como a 
data mais recente em que o Banco teve a oportunidade de definir ou redefinir o preço do crédito 
com base no resultado da avaliação de risco original ou actualizada.

Os limiares do teste aumento significativo de risco de crédito (“SICR” na sigla inglesa) são rea-
valiados e, se necessário, actualizados, pelo menos uma vez por ano. 

Qualquer facilidade que esteja vencida há mais de 30 dias ou, no caso de produtos com base 
em prestações, uma prestação vencida é automaticamente considerada como um aumento 
significativo no risco de crédito.

Além da avaliação quantitativa baseada em PDs, considerações qualitativas são aplicadas ao 
determinar se as exposições individuais sofreram um aumento significativo no risco de crédito. 
Uma dessas considerações qualitativas é o surgimento de exposições de pequenas e médias 
empreas (PMEs)  e comércio  na lista de observação de crédito.

Qualquer facilidade actualizada que tenha sofrido uma reestruturação por dificuldades (ou seja, 
uma modificação dos fluxos de caixa contratuais para evitar que um Cliente entre em atraso) 
será considerada como tendo experimentado um aumento significativo no risco de crédito.

O risco de crédito em uma exposição não é mais considerado significativamente maior do que 
na contratação se nenhum indicador qualitativo de um aumento significativo no risco de crédito 
for accionado e se a comparação da data de relato PD para a data de contratação PD não indicar 
mais que um significativo aumento do risco de crédito. Não é aplicado nenhum período mínimo 
para a transição do Estágio 2 para o Estágio 1, com excepção das exposições reestruturadas 
em dificuldades que devem permanecer no Estágio 2 por um período mínimo de 6 meses antes 
de voltarem para o Estágio 1.

Activos financeiros com imparidade

Os créditos são considerados com problemas de recuperabilidade se satisfazerem a definição 
de incumprimento.

A definição de incumprimento do Banco aplicada para o cálculo de provisões de acordo com 
o NIRF 9 foi alinhada à definição aplicada para cálculos de capital regulamentar em todas as 
carteiras, bem como aquelas aplicadas na gestão operacional de crédito e para fins de gestão 
interna de risco.

As exposições são consideradas em incumprimento quando estão vencidas há mais de 90 dias 
ou, no caso de produtos a termo, com mais de 3 prestações não pagas.

Além disso, uma exposição é considerada em incumprimento quando existem indicadores qua-
litativos de que o devedor provavelmente não pagará suas obrigações de crédito integralmente, 
sem que o Banco recorra a quaisquer acções como a accionar as garantias.

Quaisquer reestruturações conturbadas de contas que tiveram um aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial são definidas como eventos de incumprimento.

Considera-se que as contas deixam de estar em incumprimento se satisfizerem rigorosamente 
a definição de “cura”, determinada ao nível da carteira com base na análise de taxas redefinidas.

Perda de valor recuperável de crédito adquirido ou originado

Activos financeiros que satisfaçam a definição de crédito com imparidade no reconhecimento 
inicial.

O write off deve ocorrer quando não é economicamente viável tentar obter recuperações adi-
cionais do crédito, ou seja, não há expectativa razoável de recuperação do valor contabilístico 
do activo (valor bruto menos prejuízos específicos levantados):

Por implicação, tanto no retalho quanto no comércio, para créditos com garantia e sem garan-
tia, os write offs não podem ocorrer se existir evidência de pagamento recente. Cada carteira 
de crédito articulou uma política de write off  que se alinha aos princípios da NIRF 9, levando 

em consideração o contexto de negócios dessa carteira; e dentro das carteiras de retalho, as 
definições de write off  foram determinadas com referência à análise da materialidade das 
recuperações pós-baixa; e

Caixa e equivalentes de caixa

Todo o dinheiro físico é classificado como Estágio 1. Outras exposições são classificadas como 
estágio 1, a menos que exista evidência específica de perda de valor recuperável e, nesse caso, 
esses activos são classificados como Estágio 3.

Contas a receber

A perda esperada de crédito (“ECL” na sigla inglesa) para contas a receber é calculada usando 
a abordagem de taxa de perda. Isso resulta em reconhecimento de  ECL.

Títulos de Investimentos

Os parâmetros de imparidade para títulos de investimento (PD, LGD e EAD) são determinados 
utilizando modelos apropriados, sendo os modelos a aplicar determinados com referência ao 
emitente do título e à natureza do instrumento de dívida.

Os testes para um aumento significativo no risco de crédito e nas definições de incumprimento 
são então aplicados e o ECL é calculado da mesma forma em relação aos créditos. O aumento 
significativo nos limites de risco de crédito aplicados aos títulos de investimento é o mesmo que 
o aplicado na carteira de crédito corporativo, para assegurar a consistência na identificação 
de um aumento significativo no risco de crédito para uma contraparte em particular e para 
exposições semelhantes. 

O Banco não usa o presssuposto de baixo risco de crédito para títulos de investimento, incluindo 
as Obrigações de Tesouro.

i) Transferências, modificações e desreconhecimento

Os activos financeiros são desreconhecidos quando:

•	 Os direitos ou obrigações contratuais expiram ou são extintos, cancelados, por exemplo, 
em caso de uma venda ou liquidação definitiva;

•	 São transferidos e os critérios de desreconhecimento da NIRF 9 são cumpridos ou

•	 Os termos contratuais do instrumento são substancialmente modificados e os critérios 
de desreconhecimento da NIRF 9 são cumpridos.

Os activos financeiros são desreconhecidos quando o Banco transfere o direito contratual de 
receber fluxos de caixa do activo ou assumiu uma obrigação de pagar todos os fluxos de caixa 
do activo para outra entidade (isto é, passar por um acordo segundo o IFRS 9).

Se os fluxos de caixa contratuais de um activo financeiro mensurado pelo custo amortizado 
forem modificados (modificados ou reestruturados, incluindo reestruturações problemáticas), 
o Banco determina se é uma modificação substancial, o que resulta no desreconhecimento do 
activo existente e no reconhecimento de um novo activo, ou se a alteração é simplesmente uma 
modificação não substancial dos termos existentes que não resulta em desreconhecimento.

Uma modificação de um activo financeiro é substancial e, portanto, resulta no desreconhecimento 
do activo financeiro inicial, quando as condições contratuais modificadas são precificadas para 
reflectir as condições actuais na data da modificação, e não são apenas uma tentativa de recu-
perar os montantes em aberto. Quando a modificação não resultar em um desreconhecimento 
contabilístico, o activo inicial continua a ser reconhecido.

Caso o Banco não mantenha o controlo, este desreconhece o activo financeiro e reconhece de 
forma separada como activos ou passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou conservados 
no acto da transferência; ou

O desreconhecimento de passivos financeiros inclui situações quando há uma modificação subs-
tancial nos termos e condições de um passivo financeiro existente. Uma modificação substancial 
nos termos ocorre quando o valor presente descontado dos fluxos de caixa sob os novos termos, 
incluindo quaisquer taxas pagas líquidas de quaisquer taxas recebidas e descontadas usando 
a taxa de juros efetiva original é pelo menos 10% diferente do valor presente descontado dos 
fluxos de caixa restantes do passivo financeiro original.

As seguintes transações são realizadas pelo Banco no curso normal dos negócios, em termos dos 
quais ela transfere activos financeiros directamente para terceiros ou entidades estruturadas, 
ou modifica os termos contratuais do activo e desreconhece ou continua a reconhecer o activo.

Transferências com desreconhecimento (quando o Banco compra sua própria dívida)

A dívida é desreconhecida da demonstração da posição financeira e qualquer diferença entre 
a quantia escriturada do passivo e a retribuição paga é incluída nos ganhos ou nas perdas do 
justo valor dentro da receita que não seja de juros.

j) Crédito renegociado e contas a receber

Os activos financeiros que estariam vencidos mas que foram renegociados são classificados 
separadamente como vencidos ou como activos em imparidade. Empréstimos renegociados são 
aqueles em que, devido à deterioração da situação financeira da contraparte, o Banco fez uma 
concessão em que os termos e as condições originais da facilidade creditícia foram alteradas e a 
contraparte está dentro dos novos termos do empréstimo. Os empréstimos só são classificados 
como renegociados se os termos do contrato renegociado não tiverem terminado e continuarem 
classificados como tal até que os termos do contrato renegociado expirem. Sempre que os em-
préstimos forem reclassificados como vencidos ou como activos em imparidade, o cumprimento 
dos novos termos e condições é acompanhado de perto.

Modificações sem desreconhecimento (Modificação de fluxos de caixa contratuais)

Os termos contratuais modificados não são precificados para refletir as condições actuais e, 
portanto, não são substanciais. Para os empréstimos do retalho isso inclui contas reestruturadas 
em que os novos termos do contrato (como uma taxa de juros menor) são obrigatórios por lei 
e não têm os mesmos termos comerciais que um novo produto que o Banco estaria disposto a 
oferecer a um Cliente com um perfil de risco semelhante. O mesmo princípio é aplicado caso a 
caso aos empréstimos do retalho.

O activo existente não é desreconhecido. O valor contabilistico bruto do activo financeiro é 
recalculado como o valor presente dos recebimentos de caixa futuros estimados durante a vida 
esperada do activo financeiro renegociado ou modificado, descontado à taxa de juros efectiva 
original do activo financeiro. O ganho ou perda na modificação é reconhecido no resultado como 
parte do imparidade do empréstimo.

Modificações com desreconhecimento (Empréstimos do retalho)

O processo para modificar um empréstimo sem imparidade é substancialmente o mesmo que 
o processo para atribuir um novo empréstimo, incluindo reavaliar o risco de crédito do Cliente, 
reprecificar o activo e celebrar em um novo contrato legal.

O activo existente é desreconhecido e um novo activo é reconhecido pelo justo valor com base 
nos termos contratuais modificados.

Os empréstimos renegociados excluem os empréstimos prorrogados ou renovados, como parte 
do curso normal dos negócios para os termos e condições similares às do original. Os créditos 

mal parados não podem ser reclassificados como em cumprimento a menos que o balanço em 
atraso tenha sido reembolsado. Os activos financeiros correntes renegociados são considerados 
como parte da avaliação colectiva da imparidade em que os activos financeiros são agrupados 
com base em características de risco semelhantes.

k) Activos tangíveis

Os imóveis são mensurados pelos valores reavaliados, líquidos de depreciações acumuladas. 
Os itens de equipamento são registados pelo seu custo histórico ou custo considerado, líquido 
de depreciações acumuladas e de imparidades por redução do seu valor recuperável. O custo 
histórico inclui despesas que são directamente atribuíveis à aquisição dos bens.

O Banco procede à adopção do modelo da reavaliação dos seus edifícios. Se a quantia registada 
de um activo é aumentada em resultado de uma revalorização, o aumento deve ser reconhecido 
no capital próprio numa componente designada excedente de revalorização. O aumento deve 
ser reconhecido nos resultados até ao ponto em que reverta um decréscimo de revalorização 
do mesmo activo anteriormente reconhecido nos resultados.

Os custos subsequentes são incluídos na quantia escriturada do activo ou reconhecidos 
como um activo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que bene-
fícios económicos futuros associados ao item fluirão para o Banco e o custo do item possa 
ser mensurado de forma confiável. A quantia escriturada de qualquer peça de reposição é 
anulada. Todos os outros reparos e manutenções são lançados no lucro ou perda durante o 
período em que são incorridos.

As benfeitorias são todas as melhorias feitas em propriedade que o Banco aluga, a fim de preparar 
o imóvel para o seu uso pretendido e a partir do qual o Banco deverá se beneficiar por mais de 
um ano. Benfeitorias são capitalizadas como activos tangíveis.

O valor contabilístico dos activos tangíveis é revisto em termos de perdas por imparidade 
quando algum acontecimento ou alteração das circunstâncias indica que o valor contabilís-
tico pode não ser recuperável. Se por acaso existirem indicações nesse sentido e os valores 
contabilísticos forem superiores aos valores recuperáveis, o valor dos activos é reduzido até 
ao seu valor recuperável. O valor recuperável é o maior entre o justo valor do activo menos os 
custos de venda e o valor de uso.

As depreciações são contabilizadas de forma a abater o valor dos activos menos o seu valor 
residual durante a sua vida útil estimada, recorrendo ao método das quotas constantes. O valor 
residual dos activos, as vidas úteis e os métodos de reintegração são revistos e ajustados em 
cada data de balanço, se tal for considerado adequado.

As vidas úteis estimadas das principais classes de activos tangíveis são:

Imóveis e instalações 50 anos
Equipamento informático                                                                4 anos
Mobiliário e accessórios 10 anos
Equipamento de escritório 10 anos
Equipamento de segurança 5 anos
Veículos  4 anos

Os ganhos ou perdas provenientes da alienação de activos tangíveis são determinados com base 
na diferença entre o valor da venda e o seu valor contabilístico, sendo a diferença reconhecida 
em resultados.

l)  Benefícios dos empregados

i) Benefícios de curto-prazo

Os benefícios de curto-prazo consistem em salários, bónus e benefícios não monetárias, tais 
como contribuições para assistência médica e serviços gratuitos. Não abrangem benefícios 
baseados no capital nem prestações em caso de cessação do contrato de trabalho. 

As obrigações em termos de benefícios de curto prazo dos empregados são avaliadas de forma 
não descontada e levadas a custos quando o serviço relacionado é prestado.

O Banco reconhece um passivo e a despesa de bónus à administração e aos colaboradores, 
quando é provável que os benefícios económicos serão pagos e que o valor possa ser mensurado 
de forma mensurável. A despesa está incluída nos custos com pessoal.

ii) Provisão para férias

O Banco reconhece a totalidade dos direitos adquiridos pelos seus funcionários relativamente 
ao gozo de férias anuais.

m) Activos intangíveis

Programas informáticos, listas de Clientes e outros activos intangíveis

Os custos claramente associados a produtos únicos e identificáveis que serão controlados pelo 
Banco e gerem benefícios prováveis superiores ao seu custo durante mais de um ano são reco-
nhecidos como activos intangíveis; doutra forma, são levados a custos quando são incorridos. 
Os activos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo, no momento do 
seu reconhecimento inicial. Posteriormente, os activos intangíveis são mensurados ao custo 
deduzido das amortizações acumuladas e das perdas por imparidade acumuladas.

A vida útil dos activos intangíveis é estimada como sendo finita ou indeterminada. Os activos 
intangíveis com vida finita são amortizados durante a sua vida útil. O prazo e o método de 
amortização dos activos intangíveis com uma vida útil finita são revistos a cada data de ba-
lanço.  As alterações da vida útil esperada ou do padrão de consumo esperado dos benefícios 
futuros inerentes ao activo são contabilizados através de alterações do prazo ou do método 
de amortização, consoante as circunstâncias, e são tratados como alterações das estimativas 
contabilísticas.

O Banco amortiza esses activos em uma base linear a uma taxa aplicável à expectativa de vida 
do activo, mas não superior a três anos.

Custos com o desenvolvimento de programas informáticos  3 anos

Custos de software e de desenvolvimento gerados internamente são apenas capitalizados 
e reconhecidos como activos intangíveis quando os requisitos da NIC 38 Activos Intangíveis 
relativas ao reconhecimento de activos gerados internamente forem cumpridos.

Um activo intangível é desreconhecido aquando da sua alienação ou quando não há benefícios 
económicos futuros resultantes do uso. Os ganhos ou perdas provenientes da venda de activos 
intangiveis são determinados com base na diferença entre o valor de venda e o seu valor con-
tabilístico, sendo a diferença reconhecida na demonstração dos resultados.

Imparidade de activos intangíveis

A Administração faz a revisão da quantia escriturada dos activos intangíveis sempre que exista 
evidência objectiva de imparidade. Uma perda por imparidade é reconhecida imediatamente 
no resultado como parte das despesas operacionais quando a quantia escriturada é maior do 
que o valor recuperável. O valor recuperável é o maior do justo valor menos os custos de venda 
e o valor em uso.
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n) Passivos, provisões e passivos de contingência

i) Provisões

São criadas provisões sempre que o Banco tenha uma obrigação actual (efectiva ou implícita) 
resultante de acontecimentos passados e seja provável que venha a ser necessária uma saída 
de recursos que incorporem benefícios económicos para liquidar a obrigação e sempre que seja 
possível efectuar uma estimativa fiável do valor da obrigação.

Quando existe um número semelhante de obrigações, a probabilidade de que seja necessário 
um exfluxo de recursos que incorporem benefícios económicos para liquidar a obrigação é de-
terminada considerando a classe dessas obrigações como um todo. É reconhecida uma provisão 
mesmo que a probabilidade de que seja necessário um exfluxo relativamente a qualquer um dos 
itens incluído numa determinada classe de obrigações seja pouco significativo.

As provisões são mensuradas ao valor presente das despesas que se espera vir a ser necessário 
incorrer para liquidar a respectiva obrigação, usando uma taxa de imposto antecipada que reflicta 
as condições actuais do mercado na data em que é calculada e os riscos específicos inerentes 
à obrigação. O aumento na provisão devido à passagem do tempo é reconhecido como juros e 
custos equiparados. Um contrato oneroso é considerado existir onde o Banco tem um contrato 
em que os custos inevitáveis   de satisfazer as obrigações decorrentes do contrato excedem os 
benefícios económicos que se espera receber do contrato.

ii) Passivo de contingência e compromissos

O Banco divulga um passivo de contingência ou compromisso quando:

•	 Tem uma obrigação potencial que resulta de acontecimentos passados e cuja existência 
será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros 
incertos que não se encontram sob controlo total do Banco; ou

•	 Tem uma obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, mas que não é 
reconhecida porque:

(i) não é provável que o seu pagamento venha a ser exigido; ou

(ii) não é possível fazer uma estimativa fiável do valor da obrigação.

p) Locações

A determinação de se um acordo é ou contém operações de locação financeira baseia-se na 
sua substância na sua data de início e obriga a uma avaliação de se depende do uso dum bem 
ou bens específicos e se transmite o direito de usar o bem.

i) Banco como locatário

Operações de locação financeira

As operações de locação financeira que de forma substancial transfiram para o Banco todos os 
riscos e benefícios inerentes à propriedade de um bem são capitalizadas no início do contrato pelo 
justo valor do bem locado ou o valor actual das rendas de locação mínimas futuras, consoante o 
que for menor. São registadas em activos tangíveis, sendo a correspondente responsabilidade 
perante o locador contabilizada na rubrica de “Outros passivos”. As rendas da locação são impu-
tadas a encargos financeiros e redução do passivo de forma a atingir uma taxa de juro constante 
sobre o saldo remanescente do passivo. Os encargos financeiros são reconhecidos directamente 
em “juros e custos equiparados”. Os bens e equipamentos adquiridos são depreciados ao longo 
da vida útil dos activos, a menos que não seja provável que o Banco assuma a propriedade dos 
bens, caso em que os activos são depreciados pelo menor prazo entre a vida útil do activo ou do 
período de locação, em uma base consistente com o imobilizado pertencente similar.

Locações operacionais

Locações que não transferem para o Banco os riscos e benefícios da propriedade do bem da 
locação, são classificadas locações operacionais.

As rendas devidas são contabilizadas através das quotas constantes durante o prazo da locação e 
incluídas na rubrica de “custos operacionais”. Rendas contingentes são contabilizadas no período 
incorrido. Rendas mínimas devidas após o final do ano são divulgadas como compromissos. O 
Banco reconhece como uma despesa, qualquer sanção pecuniária compulsória ao locador para 
efeitos de rescisão antecipada de uma locação operacional no período em que a rescisão ocorre.

q) Impostos directos e indirectos

Impostos directos incluem impostos Moçambicanos sobre rendimento.

Os impostos indirectos incluem vários outros impostos pagos aos Governos Centrais e Locais, 
incluindo imposto sobre o valor acrescentado.

Os impostos indirectos são apresentados separadamente do imposto directo na demonstração 
do rendimento integral.

Os gastos de impostos compreendem os impostos correntes e impostos diferidos. Os impostos 
sobre o rendimento são reconhecidos na demonstração dos resultados, excepto quando se refere 
a items da demonstração do rendimento integral, caso em que se reconhece na demonstração 
do rendimento integral.

i) Impostos correntes

Os activos ou passivos por impostos correntes no exercício em curso e nos exercícios anteriores 
são estimados com base nos valores que se espera receber ou pagar às autoridades fiscais. As 
taxas legais de imposto usadas para calcular o montante são as que estão em vigor ou virtual-
mente em vigor na data do balanço.

ii) Impostos diferidos

São reconhecidos impostos diferidos, utilizando o método de balanço sobre todas as diferenças 
temporárias, à data do balanço, entre a base fiscal dos activos e passivos e a sua correspondente 
base contabilística.

Os impostos diferidos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias à data do balanço 
entre a base fiscal dos activos e passivos e a sua correspondente base contabilística.

Os passivos por impostos diferidos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias 
tributáveis, excepto:

•	 Quando o imposto diferido passivo resulta do reconhecimento inicial do goodwill ou de 
um activo ou passivo numa transacção que não seja uma concentração de actividades 
empresariais e, no momento da transacção, não afecta nem o lucro contabilístico nem 
lucro tributável ou perda, e

As diferenças temporárias surgem principalmente da depreciação dos activos tangíveis.

A quantia escriturada do activo por impostos diferidos é revista à data de encerramento de cada 
exercício e reduzida na medida em que já não é provável que os lucros tributáveis disponíveis 
sejam suficientes para permitir que todo, ou parte do imposto diferido activo possa ser utilizado. 
Os activos por impostos diferidos não reconhecidos são reavaliados à data de cada balanço e 
são reconhecidos na medida em que se torne provável que lucros tributáveis futuros permitirão 
que o activo por imposto diferido possa ser recuperável.

Os activos e passivos por impostos diferidos são mensurados pelas taxas fiscais que se espera 
que sejam aplicáveis no período quando seja realizado o activo ou seja liquidado o passivo, 

com base nas taxas fiscais (e leis fiscais) que tenham sido decretadas ou substancialmente 
decretadas à data de balanço.

Impostos diferidos relacionados com o justo valor dos activos financeiros disponiveis-para-venda 
e derivados classificados como instrumentos de cobertura efectivos em fluxos de cobertura de 
cash flow, que são reconhecidos directamente na demonstração de rendimentos integral, são 
também reconhecidos na demonstração dos rendimentos integral. O imposto diferido reconhe-
cido directamente na demonstração dos rendimentos integral é subsquentemente transferido 
para a demonstração dos resultados sempre que se verifique um ganho ou perda.

Os activos por impostos correntes e diferidos e passivos por impostos correntes e diferidos são 
compensados caso exista um direito legalmente executável para compensar activos por impostos 
correntes contra passivos por impostos correntes e os impostos diferidos estejam relacionados 
com a mesma entidade tributável e pela mesma autoridade fiscal. Se os saldos referem-se à 
mesma autoridade fiscal, mas a diferentes entidades fiscais, o Banco irá compensar somente se 
tiver um direito legalmente aplicável e se as entidades tencionam liquidar em uma base líquida 
ou os activos e passivos fiscais serão realizados simultaneamente.

r) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem moedas e notas de Banco. Todos os saldos incluídos no caixa 
e equivalentes de caixa têm data de vencimento inferior a três meses a contar da data de aquisição.

s) Garantias e aceites bancários

Contratos de garantia financeira emitidos pelo Banco são  aqueles que exigem um pagamento 
ao titular, pelo prejuízo incorrido devido a inadiplência do devedor, de acordo com os termos 
do contrato. Os contratos de garantia financeira são reconhecidos inicialmente como uma 
responsabilidade  ao justo valor, acrescido pelos custos da transação que são directamente 
atribuíveis à emissão da garantia. Subsequentemente, a responsabilidade é medida  pela melhor 
estimativa da despesa exigida para estabelecer a obrigação actual na data do relatório e o valor 
reconhecido menos a amortização acumulada.

t) Plano de incentivo a médio prazo

O tratamento contabilístico do Plano de Incentivo a Médio Prazo é baseado em NIRF 2 – 
Pagamento com Base em Acções.

Segundo a NIRF 2, quando a liquidação dos planos estabelecidos pelo Banco envolve a entrega 
de acções do Grupo FirstRand, a responsabilidade estimada é registada como uma entrada nos 
“Credores e acréscimos de custos” e é cobrada como despesa na rubrica “despesas com pessoal” 
na demonstração do rendimento integral. 

A quantificação desta responsabilidade é baseada no justo valor e reconhecida durante o período 
de aquisição de cada plano (a partir da data de atribuição do plano até à sua data de aquisição ou 
liquidação). A responsabilidade total, a qualquer momento, é calculada com base na proporção 
do período de aquisição, já decorrido, até à respectiva data de contabilidade.

u) Eventos subsequentes

Eventos de subsequentes não ajustáveis

Durante o mês de Março de 2019, o centro de Moçambique (Sofala, Manica e Tete) e algumas 
áreas no Malawi e no Zimbabué sofreram danos graves como resultado de um ciclone tropi-
cal, o IDAI. A cidade da Beira sofreu danos avultados resultando em perdas para Clientes com 
operações nesta área. Embora seja difícil quantificar, na data deste relatório não prevemos um 
impacto significativo sobre o Banco ou a capacidade continuidade do Banco. Como resultado, 
não haverá impacto nas Demonstrações Financeiras Anuais.

v) Estimativas e avaliações significativas

As estimativas e julgamentos são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica 
e em outros factores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. Salvo disposição em contrário dos julgamentos aplicados pela Administração na 
aplicação das políticas contabilísticas são consistentes com o ano anterior.

Na aplicação das políticas contabilísticas do Banco, A Administração utilizou os seus julgamentos 
e estimativas na determinação dos montantes reconhecidos nas Demonstrações Financeiras 
anuais. As mais significativas dizem respeito a:

Perdas por imparidade em crédito

Ao determinar se uma perda por imparidade deve ser reconhecida, o Banco faz julgamentos 
sobre se existem dados observáveis indicando uma diminuição mensurável nos futuros fluxos 
de caixa estimados de uma carteira de empréstimos

Avaliações colectivas de imparidade dos activos financeiros do Banco

Dentro de portefólios ricos em dados, os parâmetros de deterioração são estimados usando 
análises estatísticas realizadas em grupos de contas homogêneos. As contas são agrupadas 
em um nível de portefólio no mínimo, mas agrupamentos mais granulares são aplicados onde 
se espera que subgrupos específicos do portefólio se comportem de maneira diferente e onde 
dados suficientes estejam disponíveis para que uma modelagem mais granular seja executada.

Técnicas de modelagem de regressão usadas para determinar quais as características de 
mutuário e da transação são preditivas de certos comportamentos, com base em relaciona-
mentos observados em dados históricos relacionados ao grupo de contas ao qual o modelo 
será aplicado. Isso resulta na produção de modelos que são usados para prever parâmetros de 
deterioração (PD, LGD e EAD) com base nas características preditivas identificadas por meio do 
processo de regressão.

Avaliação de imparidade de activos financeiros com garantias

O cálculo do valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados de um activo financeiro com 
garantia reflete os fluxos de caixa que podem resultar do encerramento menos os custos de 
obtenção e venda da garantia, independentemente do Banco decidir ou não executar a mesma.

O Banco avalia continuamente suas carteiras de crédito quanto a perdas do valor recuperável. 
Empréstimos significativos são monitorados pelo Comitê de Crédito e considerados em impa-
ridade de acordo com a política de imparidade do Banco.

O objectivo da mensuração de uma perda por imparidade é produzir uma medida quantitativa 
da exposição ao risco de crédito dos bancos.

Ao determinar o valor da perda, o Banco considera o seguinte:

•	  A Probabilidade de Incumprimento (PD), que é uma medida da expectativa de quão 
provável o Cliente é o padrão;

•	  Exposição no Incumprimento (EAD), que é a quantia esperada pendente no ponto de 
inadimplência; e

•	  Perdas dado o Incumprimento (LGD), que é a perda esperada que será realizada no 
Incumprimento, após levar em conta as recuperações por meio de garantias e garantias.

Esses parâmetros são estimados usando modelos estatísticos que preveem fluxos de caixa 
futuros com base no comportamento histórico para exposições semelhantes em períodos de 
mensuração equivalentes. Ajustes às estimativas estatísticas são feitos para permitir condições 
actuais que não estavam presentes nos dados históricos referenciados, e para permitir o impacto 
de previsões macroeconômicas prospectivas.

Informação prospectiva

Informações macroeconômicas voltadas para o futuro foram incorporadas às estimativas 
de perdas esperadas por meio da aplicação de modelagem quantitativa e ajustes baseados 
no julgamento especializado. As técnicas quantitativas aplicadas estimam o impacto dos 
factores macroeconômicos previstos nas perdas de crédito esperadas, utilizando técnicas 
de regressão.

Os factores macroeconômicos são previstos por um fórum de economistas internos que são 
independentes das funções de crédito e modelagem do Banco. Essas previsões económicas 
incorporam pesquisas económicas internas e externas bem como as visões da Administração 
da Banco.

As variáveis económicas são previstas para diferentes cenários (downside, upside and core) e 
uma probabilidade é atribuída a cada cenário. Os cenários e as probabilidades associadas são 
então aprovados no ALCO antes de serem fornecidos às equipes de modelagem de crédito para 
incorporação em modelos quantitativos.

O horizonte de previsão incorporado aos modelos é de 3 anos, uma vez que a precisão das 
previsões macroeconómicas para além deste ponto não é considerada suficiente para a sua 
inclusão em estimativas de imparidade. Para portefólios com vida útil remanescente superior a 
3 anos, a reversão à média é assumida além desse ponto.

Para carteiras significativas onde as perdas de crédito esperadas são influenciadas por ciclos 
econômicos, o impacto estimado de múltiplos cenários macroeconômicos e suas probabilidades 
é considerado. A ECL é calculada para o cenário principal (melhor estimativa), um cenário de alta 
e um cenário de baixa. A média ponderada pela probabilidade dos valores da LCE calculados 
em cada um desses cenários é o valor final da ECL para a carteira. O cálculo de uma estimativa 
ECL ponderada pela probabilidade em vários cenários macroeconômicos garante o tratamento 
apropriado de impactos macroeconômicos não lineares.

A classificação do estágio de uma conta para fins de divulgação é determinada pelo cálculo da 
PD de previsão prospectiva ponderada pela probabilidade para essa exposição e pelo uso dessa 
PD para determinar se uma conta teve um aumento significativo no risco de crédito e deve ser 
transferida para o Estágio 2. As contas que não tiveram um aumento significativo no risco de 
crédito permanecerão na Estágio 1.

Para carteiras que não são materiais e carteiras onde pode ser provado que as perdas de cré-
dito não são influenciadas por factores macroeconômicos, as perdas de crédito esperadas são 
calculadas e a alocação de fase é determinada apenas para o cenário principal.

Quando especialistas em crédito determinaram que os três cenários macroeconômicos aten-
didos por meio do processo de modelagem quantitativa não reflectem adequadamente o risco 
potencial de eventos macroeconômicos, são feitos ajustes com base no julgamento especiali-
zado para a classificação e/ ou estimativas de ECL para melhor refletir o potencial impacto em 
portefólio específicos.

Além de informações macroeconômicas voltadas para o futuro, outros tipos de informações 
prospectivas, como o risco de evento específico, são levadas em consideração nas estimativas 
de ECL quando requeridas por meio da aplicação de ajustes fora do modelo.

Mensuração de 12 meses e ECL

Retalho

Os parâmetros são determinados em uma base combinada, com exposições agrupadas no mínimo 
a nível de portefólio. Onde apropriado, um pool mais granular é aplicado. As entradas usadas para 
determinar os valores dos parâmetros incluem o comportamento observado historicamente, bem 
como informações comportamentais e demográficas relacionadas às exposições individuais 
actualmente registradas na carteira.

Os parâmetros de PD são determinados através da avaliação da influência que diversos factores 
de risco tiveram nas taxas de incumprimento históricas.

Os parâmetros de EAD são estimados com base nas características do produto e no comporta-
mento histórico de desembolsos e pagamento.

As LGDs são determinadas pela estimativa dos fluxos de caixa futuros esperados, incluindo os 
custos e o produto da venda de garantias, com base nos resultados historicamente observados.

Os modelos estatísticos aplicados pressupõem implicitamente que os direccionadores de risco 
que influenciam o risco de inadimplência, o comportamento de pagamento e as expectativas 
de recuperação dentro dos dados históricos continuarão a ser relevantes no futuro.

Comerciais

Os parâmetros são determinados com base na aplicação de modelos estatísticos que produzem 
estimativas com base nas informações financeiras específicas da contraparte e nas caracterís-
ticas das transações, incluindo a natureza das garantias disponíveis. Devido à natureza espe-
cializada dessas exposições, os parâmetros produzidos pelos modelos são tomados por meio 
de um processo robusto de revisão e contestação antes de serem aplicados para calcular as 
perdas de crédito esperadas e devem ser concluídos por um comitê de especialistas em crédito 
Corporativo que podem motivar ajustes parâmetros modelados

Os parâmetros são calibrados para o cálculo de 12 meses e ECL usando estruturas de prazo 
que consideram a idade da conta, o comportamento histórico, as características da transação 
e as correlações entre os parâmetros   

Estruturas temporais foram desenvolvidas ao longo de toda a vida útil restante de um instrumento. 
O tempo de vida remanescente é limitado ao prazo contratual dos instrumentos na carteira, com 
a excepção de instrumentos com um compromisso não utilizado, como cartões de crédito, onde 
nenhum limite é colocado na duração da vida útil restante.   

As perdas de crédito esperadas em contas abertas são descontadas a partir da data prevista de 
inadimplência até à data do relatório, usando a taxa de juros efectiva original do activo ou uma 
aproximação razoável do mesmo.

Determinação de se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial

Os PDs utilizados para realizar o teste de um aumento significativo no risco de crédito são 
calculados aplicando o modelo de PD vigente na data de reporte. Esse modelo é aplicado re-
troativamente usando dados na data de origem para determinar os PDs da data de contratação.

Os PDs na data de contratação são mensurados no reconhecimento inicial de um instrumento, 
a menos que tenha havido uma oportunidade subsequente de reavaliação baseada em risco. 
Nos casos em que os modelos utilizados para determinar PDs não podem discriminar bons 
riscos de crédito  de maus  riscos de crédito efetivamente no reconhecimento inicial devido à 
falta de informações comportamentais, datas de contratação de até 6 meses após o reconhe-
cimento inicial são aplicadas. Nos casos em que são aplicadas  datas de contratação com base 
em estimativas, os indicadores qualitativos iniciais de aumento significativo no risco de crédito, 
como actividade de conta fraudulenta ou atrasos parciais, são aplicados para determinar o 
movimento no Estágio 2.

Os PDs na data de reporte são calculados numa base prospectiva, quando apropriado, com 
os PDs ajustados para incorporar os impactos de múltiplos cenários macroeconômicos 
prospectivos.
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Determinação de se um activo financeiro é um activo financeiro com imparidade de 
crédito

A definição de incumprimento aplicada para determinar se uma exposição deve ser classifica-
da no Estágio 3 foi totalmente alinhada com a definição regulamentar de incumprimento. As 
contas são, portanto, consideradas em imparidade se tiverem 90 dias ou mais de atraso (para 
produtos rotativos com parcelas mensais mínimas), 90 dias em excesso (para produtos rotativos 
sem parcelas mensais mínimas) ou 3 parcelas ou mais em atraso (para produtos amortizáveis).

Adicionalmente, as exposições são classificadas no Estágio 3 se existirem indicadores qualita-
tivos de que o devedor dificilmente pagará integralmente suas obrigações de crédito sem que 
o Banco tenha que executar qualquer acção como a de execução de garantias. 

As reestruturações de contas em dificuldades no Estágio 2 também são consideradas eventos 
de incumprimento.

Para que uma conta retalho seja reclassificada do Estágio 3 de volta para o Estágio 2 ou 
Estágio 1, a conta precisa satisfazer rigorosamente a definição de “cura”. As definições de 
cura são determinadas a um nível de portefólio com referência a uma análise adequada e são 
definidas de forma que a probabilidade de uma nova redefinição de conta previamente curada 
seja equivalente à probabilidade de inadimplência de uma conta que não tenha entrado em 
incumprimento no passado.

Para as exposições corporativas, as curas são avaliadas caso a caso, após uma análise pelo Comitê 
de Crédito de reestruturação de dívida relevante.

Um evento de incumprimento é considerado um evento de incumprimento separado somente 
se uma conta tiver satisfeito à definição de cura específica do portefólio antes do segundo in-
cumprimento ou subsequente. Eventos de incumprimento que não são separados são tratados 
como um único evento de incumprimento ao desenvolver estruturas de LGD períodicas.

x) Justo valor de instrumentos financeiros

Quando o justo valor de activos e passivos financeiros registados nas Demonstrações Financeiras 
não pode ser calculado com base em cotações de mercados activos, o justo valor é determinado 
usando diversas técnicas de avaliação, que incluem uso do método dos fluxos de caixa descon-
tados. Os dados a inserir nestes modelos são calculados com base na informação disponível 
de mercados, contudo, sempre que tal não seja exequivel, é necessário recorrer em alguma 
medida a ponderações para determinar o justo valor. As alterações nos pressupostos acerca 
destes factores podem afectar o justo valor reconhecido nas Demonstrações Financeiras anuais. 

y) Justo valor dos edificios

O Banco adopta o modelo de revalorização nos seus edifícios. As variações de justo valor são 
reconhecidas em capital próprio. O justo valor é obtido através do valor de mercado, de acordo 
com as reavaliações efectuadas por um avaliador independente. 

z) Impostos diferidos activos

Os impostos diferidos activos são reconhecidos até ao montante em que seja provável a exis-
tência de lucros tributáveis futuros contra os quais possam ser deduzidos os impostos diferi-
dos activos. É necessário julgamento para ser determinado o montante de impostos diferidos 
activos a serem reconhecidos, com base no prazo provável e níveis de lucro tributável futuro, 
em conjugação com estratégia de planeamento fiscal. Os prejuízos fiscais podem ser utilizados 
por um período de cinco anos.

aa) Normas internacionais e interpretações emitidas, mas não efectivas

As normas e interpretações que foram emitidas, mas ainda não efectivas, à data de emissão das 
Demonstrações Financeiras do Banco são descritas abaixo. O Banco irá cumprir com as seguintes 
novas normas e interpretações a partir da data efectiva indicada.

NIRF 23 – Incertezas quanto ao tratamento do imposto sobre o rendimento

Esta interpretação vem clarificar a determinação dos rendimentos tributáveis (perdas fiscais), 
base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais utilizados e taxas de imposto, quando 
existem incertezas no tratamento do imposto sobre o rendimento de acordo com a NIC 12. 
Especificamente, considera:

(i)  Se o tratamento fiscal deve ser considerado colectivamente;

(ii)  Pressupostos para o exame da autoridades fiscais.

(iii) A determinação dos rendimentos tributáveis (prejuízos fiscais), base fiscal, prejuízos fiscais 
não utilizados, créditos fiscais não utilizados e taxas de imposto.

iv) O efeito das alterações em função das circunstâncias.

Esta interpretação é efectiva aos períodos após 1 de Janeiro de 2019. O Banco continua a avaliar 
os possíveis impactos da introdução desta interpretação.

NIRF 9 - Instrumentos financeiros 

Elementos de pré-pagamento com Compensação Negativa

O IASB emitiu uma alteração de âmbito restrito à NIRF 9 para permitir às entidades mensurar 
ao custo amortizado alguns activos financeiros pré-pagáveis com compensação negativa. Os 
activos afectados incluem alguns adiantamentos e títulos de dívida que seriam mensurados 
ao JVVR.

Uma compensação negativa surge quando as cláusulas contratuais permitem que o mutuário 
pague antecipadamente o instrumento antes do seu vencimento contratual, mas o valor do pré-
-pagamento pode ser menor do que os montantes não pagos de capital e juros. Para se qualificar 
para a mensuração ao custo amortizado, a compensação negativa deve ser uma compensação 
razoável para a rescisão antecipada do contrato.

 A data efectiva de implementação é no dia 01 de Janeiro de 2019. 

A Administração não prevê nenhum impacto com a introdução desta norma uma vez que o 
Banco não comercializa contratos de seguro.

Locações

A NIRF 16 estabelece princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação 
de locações, com o objectivo de garantir que locatários e locadores forneçam informações rele-
vantes que representem fielmente essas transações. A NIRF 16 entrará em vigor para o Banco 
a partir de 1 de Janeiro de 2019.

O tratamento contabilístico das locações pelo locatário mudará fundamentalmente. A NIRF 
16 elimina o actual modelo duplo contabílistico para locatários, que distingue entre locações 
financeiras no balanço patrimonial e locações operacionais fora do balanço patrimonial. Em vez 
disso, existe um único modelo patrimonial que é semelhante à contabilização da actual locação 
financeira, com excepção de locações de baixo valor e de curto prazo. A contabilização por parte 
do locador permanece semelhante à contabilização actual, em que o locador continua a classi-
ficar as locações como locações financeiras ou operacionais. Existem requisitos de divulgação 
aprimorados para os locadores em termos do NIRF 16.

O maior impacto da norma será na contabilidade do locatário, devido à exigência de que os 
locatários reconheçam um activo e o correspondente passivo referente a locações operacionais.

De acordo com a norma actual sobre as locações, os pagamentos de locação operacional eram 
reconhecidos pelo locatário quando incorridos, sem nenhum reconhecimento na demonstração 
da posição financeira. A NIRF 16 exige que, na data de início da locação (independentemente de 
se tratar de locação financeira ou operacional), o locatário reconheça quase todas as locações 
no balanço patrimonial que reflitam seu direito de usar um activo por um período de tempo e 
a responsabilidade associada para pagamento. As exceções disponíveis para locatários são os 
arrendamentos de curto prazo (menos de 12 meses) ou activos de baixo valor.

A NIRF 16 transporta substancialmente os requisitos contabilisticos do locador na IAS 17; no 
entanto, também há requisitos aprimorados de divulgação para os locadores.

Para se preparar para a implementação, o Banco estabeleceu vários grupos de trabalho que 
serão responsáveis pela implementação dos diferentes elementos do novo padrão e o trabalho 
já em curso.

Estrutura conceptual

As melhorias na estrutura conceptual incluem: revisão das definições de um activo e passivo, 
actualizando os critérios de reconhecimento para incluir activos e passivos nas Demonstrações 
Financeiras. Foram ainda esclarecidos os seguintes conceitos: prudência, administração, incerteza 
de mensuração e substância sobre a forma.

Melhorias às Normas Internacionais de Relato Financeiro (Ciclo 2015 - 2017) 

Alterações às segintes normas:

NIRF 3 e NIRF 11 - As alterações à NIRF 3 clarificam que quando uma entidade obtém o 
controlo de um negócio considerado uma operação conjunta, a entidade deve re-mensurar 
esse investimento. As alterações à NIRF 11 clarificam que quando uma entidade obtém o 
controlo conjunto de um negócio que é uma operação conjunta, a entidade não re-mensura 
esse investimento. 

NIRF 15 – O  IASB forneceu guião sobre as avaliações de principal versus agente, bem como 
expedientes práticos adicionais na transição.

•	 O IASB esclareceu que o principal num acordo controla um bem ou serviço antes de ser 
transferido para um Cliente. As alterações procuram tornar mais clara a relação entre o 
princípio de controle dos serviços. O IASB também reviu a estrutura dos indicadores de 
forma que eles indicassem quando a entidade é o principal ao invés de indicar quando é 
um agente, e eliminou dois dos indicadores - “a recompensa da entidade é na forma de 
uma comissão” e “a entidade não está exposta ao risco de crédito”.

•	 As alterações introduzem dois novos expedientes práticos para simplificar a transição. 
Um expediente permite que entidades usem a retrospectiva no início do período mais 
antigo apresentado ou a data da aplicação inicial para contabilizar as modificações do 
contrato antes dessa data. O segundo expediente permite às entidades que aplicam o 
método retrospectivo completo decidir não reafirmar contratos concluídos no início do 
período mais antigo apresentado.

NIC 12 - A alteração a esta norma visa clarificar que todos os impostos sobre o rendimento 
em consequência de dividendos (por exemplo, distribuição de lucros) deverá ser registado em 
resultados, independentemente da forma com o imposto é gerado. 

NIC 23 - As alterações visam clarificar que se um determinado empréstimo continue por pagar 
após respectivo activo estar pronto para o seu uso ou venda, esse empréstimo torna-se parte 
dos fundos que a entidade recebe com finalidade geral, para efeitos de cálculo da taxa de ca-
pitalização nos empréstimo com finalidade geral. 

Estas alterações são efectivas para os períodos após 1 de Janeiro de 2019. O Banco continua 
a avaliar os possíveis impactos da introdução destas alterações.

ab) Impacto da adopção de padrões contabilísticos revistos

Classificação e mensuração

A NIRF 9 introduziu uma abordagem baseada em princípios para classificar os activos financei-
ros, com base no modelo de negócios da entidade (por exemplo, como uma entidade gere seus 
activos financeiros para gerar fluxos de caixa) e a natureza de seus fluxos de caixa.  Os activos 
financeiros mantidos para arrecadação de fluxos de caixa contratuais, que se relacionam com 
o SPPI, são classificados ao custo amortizado. Activos financeiros mantidos em um modelo de 
negócios misto (por exemplo, mantidos para colectar fluxos de caixa contratuais que atendem ao 
teste de SPPI e mantidos para venda) são classificados ao justo valor por via de outro rendimento 
integral (FVOCI). Todos os outros activos financeiros mantidos sob um modelo de negócios ou 
fluxos de caixa diferentes que não atendem ao teste de SPPI são classificados ao justo valor por 
via do resultado (FVTPL).

A classificação dos passivos financeiros permanece relativamente inalterada, com excepção dos 
passivos financeiros designados pelo justo valor. Quaisquer alterações no justo valor do passivo 
devido ao próprio risco de crédito da entidade será agora reconhecida em outro rendimento 
integral.

A NIRF 9 também permite a reclassificação de passivos financeiros.

A abordagem dos bancos foi primeiro reclassificar os itens, conforme indicado na coluna de 
reclassificação, e depois reavaliar o item incluído na coluna de remensuração. Com base nas 
avaliações do modelo de negócios realizadas, as reclassificações e re-medições foram as 
seguintes:

O investimento nos títulos mantidos na carteira de activos líquidos dos bancos foi reclassificado 
de mantido até o vencimento para custo amortizado porque eles são mantidos para coletar 
fluxos de caixa contratuais que atendem ao teste de SPPI.

Perdas de crédito esperadas -ECL

A NIRF 9 introduziu um modelo de ECL que inclui a incorporação de informações prospectivas 
(FLI) para o reconhecimento de deteoração em activos financeiros. Não é mais necessário 
que um evento de crédito ocorra antes que as perdas de crédito sejam reconhecidas. Isso 
se aplica a activos financeiros classificados ao custo amortizado e ao justo valor por via 
de outro rendimento integral (FVOCI), recebíveis de arrendamento e contas a receber de 
Clientes. Também se aplica a compromissos de empréstimos, facilidades não utilizadas e 
contratos de garantia financeira não designados ao justo valor por via de resultado, referidos 
colectivamente como exposições extrapatrimoniais.

O nível de ECL a ser reconhecido é determinado com referência ao risco de crédito do activo 
na data do balanço em relação ao seu risco de crédito na origem. Onde o risco de crédito não 
aumentou significativamente desde a contratação, a imparidade é calculada com base numa 
ECL de 12 meses. Se houve um aumento significativo na risco de crédito (SICR), a imparidade 
é baseada na ECL.

Os requisitos de imparidade revistos aumentaram as imparidades em 527,2 milhões de 
MT( 62.6 milhões de MT nos investimentos em títulos e 464.6 milhões de MT na carteira de 
crédito e garantias financeiras), excluindo o ISP, devido ao reconhecimento anterior de ECL, 
incorporando a informação prospectiva (FLI), a inclusão de exposições extrapatrimoniais e 
a extensão do período de mensuração.

Juros Suspensos (ISP)

Em termos de IAS 39, o ISP não foi capitalizado aos empréstimos e os juros suspensos foram 
monitorados e geridos separadamente fora do balanço patrimonial. De acordo com o IFRS 9, 
a receita de juros é calculada aplicando-se a taxa de juros efectiva ao custo amortizado de 
activos financeiros classificados no estágio 3. A diferença entre os juros contratuais e os juros 
reconhecidos de acordo com o IFRS 9 é, portanto, suspensa. Este juro suspenso é capitalizado 
para o empréstimo e imediatamente levado a imparidade.

O ISP é reconhecido contra o a despesa de ECL, reflectindo o facto de ser irrecuperável e, por 
conseguinte, em imparidade. Na medida em que o rácio de cobertura de imparidade sobre a 
IAS 39 é idêntico ao da NIRF 9, o impacto do ISP na transição para a NIRF 9 é um aumento dos 
empréstimos e das provisões pelo montante de juros suspensos, sem impacto sobre os lucros 
retidos. Onde as taxas de cobertura sobre as duas normas diferem, a diferença é reflectida nos 
lucros retidos.

O montante de ISP que foi capitalizado para a carteira de crédito na data de implementação da 
NIRF 9 (1 de janeiro de 2018) ascende a MZN424.9 milhões e até 31 de dezembro de 2018 o 
ISP capitalizado no livro ascende a 600.1 milhões de MZN.

2. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2018 2017

Moedas e notas  613.320  795.501 

Saldos com o Banco de Moçambique  3.672.289  2.355.169 

Disponibilidades à vista no FirstRand  681.240  446.505 

Disponibilidades à vista noutros bancos  641.049  1.482.993 

 5.607.898  5.080.168

Inclui-se no movimento de caixa e equivalentes de caixa, juros e proveitos equiparados de 1.929.675 
milhares de Meticais (2017: 2.391.409 milhares de Meticais) e despesas de juros e custos equi-
parados de 618.115 milhares de Meticais (2017: 755.955 milhares de Meticais), considerados 
como actividades operacionais.

As disponibilidades no Banco de Moçambique cumprem as exigências legais de manutenção de 
reservas de caixa obrigatórias. O valor das reservas de caixa mínimas ascendia a 1.235.492 mi-
lhares de Meticais e 20.824 milhares de Dólares Norte Americanos em 2018 (2017 – 1.400.552 
milhares de Meticais e 5.821 milhares de Dólares Norte Americanos). O regime em vigor em 31 
de Dezembro de 2018, previsto no Aviso n.º 12/GBM/2017 do Banco de Moçambique, determi-
nava que as instituições financeiras tinham de fazer depósitos iguais a pelo menos 14% em MT 
e 27% em Moeda Estrangeira do saldo médio dos depósitos dos Clientes para ambas moedas 
(MT e USD) no fim de cada periodo. A reserva de caixa mínima em moeda estrangeira foi intro-
duzida pela primeira vez em 2016. Estas reservas minimas junto do Banco de Moçambique não 
são remuneradas. Reservas de caixa são restritas e não para o uso diário do Banco, sendo revisto 
bimensalmente pelo Comté de Política Monetária do Banco de Moçambique. 

O valor contabilístico de caixa e equivalentes de caixa aproxima-se do justo valor.

3. INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS
O Banco realiza transações com derivados para criar soluções de gestão de risco para os Clientes 
e gerir o próprio risco do Banco. As actividades de derivados do Banco dão lugar a posições em 
aberto em carteiras de derivados. Essas posições são geridas constantemente para garantir que 
elas permaneçam dentro dos níveis de risco aceitáveis, sendo quando necessário utilizados acor-
dos de compensação. 

A maioria dos derivados de Bancos refere-se a Foward swaps de Moeda  com Clientes estratégicos, 
o que possibilita gerir os riscos esperados em ambos os intervenientes.

2018 2017

Derivados de moeda 1.471 0

Derivados de moeda  (1.622)  (0)

4. TÍTULOS DE INVESTIMENTOS

4.1 Participações financeiras não cotadas desinadas ao justo valor por via 
de outro rendimento integral 

O justo valor dos investimentos em participações estratégicas do Banco que tenham sido classifi-
cados como instrumentos patrimoniais de não negociação designados no reconhecimento inicial 
como mensurados ao  justo valor por via de outro rendimento integral (FVOCI) é de MZN 31.122 
milhares. Esses investimentos estratégicos estão relacionados ao investimento do Banco na SIMO 
e na SWIFT. A mensuração do FVOCI foi considerada mais apropriada porque são investimentos es-
tratégicos que o Banco não pretende vender. Nenhum dividendo foi reconhecido durante o período 
para esses investimentos. 

O saldo desta rubrica é decomposto como segue:

•	 Investimento de 31.122 milhares de Meticais (13.260 milhares de Meticais em 2017) relativo 
a 2,45% do capital da Sociedade Interbancária de Moçambique (SIMO). Esta participação está 
relacionada com a licença da SIMO que presta vários serviços ao mercado interbancário.  Este 
investimento foi vendido em 2017. O investimento está valorizado ao custo de aquisição, uma 
vez que não é possível determinar o justo valor de forma fiável.

•	 Investimento de 1.088 milhares de Meticais em 2017 referente a 19.86% (constituido por 49 
900 acções) na Sociedade Interbancos, S.A. A Sociedade Interbancos é a entidade que gere 
a rede interbancária “Ponto24” em Moçambique que disponibiliza serviços através do cartão 
“Ponto24” ou VISA em terminais ATM e POS, assim como por Internet “NET.24” e telemóvel 
“MOBILE.24”. Este investimento foi vendido em 2017. O investimento está valorizado ao custo 
de aquisição, uma vez que não é possível determinar o justo valor de forma fiável.

•	 Investimento de 0.000117 milhares de Meticais adquirido em 2014, representado por 1 
acção, na Sociedade para Telecomunicações Financeiras Interbancárias Globais (SWIFT), uma 
sociedade cooperativa internacional, com Sede em Bruxelas, com o objectivo de criar um canal 
de comunicação global entre seus participantes, bem como padronizar transações financeiras 
internacionais.

2018 2017

Participações financeiras não cotadas destinadas ao justo valor por 
via de outro rendimento integral  31.122  13.260

   Saldo de abertura em 1 de Janeiro  13.260  14.348 

   Aumento de capital na Sociedade Interbancária de Moçambique (SIMO)  17.862  -   

   Venda de investimento relativo a 19.86% do capital da Sociedade 
Interbancos S.A.  -    (1.088)

   Movimento de justo valor  -    -  
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4.2 Títulos de investimento mensurados ao custo amortizado

2018 2017

Títulos de investimento mensurados ao custo amortizado

   Bilhetes do Tesouro 3.564.565  4.455.272 

   Obrigações de Tesouro 1.760.000  845.000 

5.324.565 5.300.272 

   Proveitos diferidos - Bilhetes do Tesouro (223.966) (511.328)

   Juros a receber - Obrigaçoes de tesouro  73.130  32.088 

Valor contabilístico bruto total dos títulos de investimento 5.173.729 4.821.032 

Perdas por imparidade dos  títulos de Investimento  (53.573)  -   

Total dos títulos de investimento 5.120.156 4.821.032 

Movimento dos títulos de investmento mensurados ao custo amortizado:

Total

Perdas 
esperadas 12 

meses

Perdas 
esperadas 

ao longo 
da vida da 
exposição

Perdas 
esperadas 

ao longo 
da vida da 
exposição Imparidade 

adquirida ou 
originadaEstágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Saldos a 31 de 
Dezembro de 2017 4.821.032 4.821.032  -    -    -   

Variação líquida da carteira  352.697  352.697  -    -    -   

Saldos a 31 de 
Dezembro de 2018  5.173.729  5.173.729  -    -    -  

Reconciliação do valor bruto dos títulos de investimento mensurados ao custo amortizado

   Bilhetes do 
Tesouro

 Obrigações 
de Tesouro  Total

Saldo inicial a 01 de Janeiro de 2018  3.943.944  877.088  4.821.032 

Movimento  (603.345)  956.042  352.697 

Aquisições  3.564.565  1.110.000  4.674.565 

Proveitos diferidos - Bilhetes do Tesouro  287.362  -    287.362 

Juros a receber - Obrigaçoes de tesouro  -   41.042 41.042 

Titulos vencidos (4.455.272)  (195.000) (4.650.272)

Saldo Final a 31 de Dezembro de 2018 3.340.599 1.833.130 5.173.729 

Os Bilhetes do Tesouro são activos correntes e as Obrigações do Tesouro que tem maturidade em 
2019 são activos correntes e as maturidades em 2020 são activos de médio a longo prazo.

5. CRÉDITOS A CLIENTES

2018 2017

Valor  de empréstimos mensurado ao custos amortizado 5.333.870 5.610.484

NIRF9/IAS 39 Juros Suspensos 600.587 424.942

Valor bruto dos Créditos de acordo com a NIRF 9 5.934.457 6.035.426

Análise por categoria

Descobertos 2.559.361 1.915.464

Crédito de rendas 2.063.723 2.645.939

Crédito Habitação 814.035 874.604

Crédito Pessoal 497.339 599.420

Valor bruto dos créditos 5.934.457 6.035.426

Imparidade de crédito (2.319.319) (1.601.588)

Crédito líquido 3.615.138 4.433.838

Os créditos brutos a Clientes por sector de actividade podem ser resumidos como se segue:

2018 2017

Agricultura 104.302 64.618

Construção e Imobiliário 106.440 106.341

Industria e Comércio 2.817.915 2.365.655

Entidades Financeiras 22.861 137.591

Empresas de Serviços 1.428.929 1.649.570

Crédito Pessoal 1.371.880 1.583.562

Transportes e Comunicação 82.129 128.089

5.934.457 6.035.426

Os numeros do ano anterior foram actualizados para incluir os juros suspensos, uma vez que a di-
vulgação mostra saldos brutos de crédito seguindo os requisitos da NIRF 9.

A análise da variação da quantia bruta dos créditos a Clientes mensurados ao custo amortizado é 
como segue:

Total Estágio 1
Estágio 

2 Estágio 3 

 Imparidade 
adquirida 

ou 
originada

Saldos de aberura a 31 de 
Dezembro de 2017 5.610.484 3.221.971 466.881 1.921.632 -

Ajustamento NIRF 9 424.942 - - 424.942 -

Saldos ajustados com 
implementação da NIRF 9 6.035.426 3.221.971 466.881 2.346.574 -

Transferências para Estágio 1 - (235.672) 84.245 151.428 -

Transferências para Estágio 2 - 1.528 (11.152) 9.624 -

Transferências para Estágio 3 - 1.059 10.573 (11.631) -

Abates (74.740) - - (74.740) -

Variação líquida da Carteira de 
crédito (Novos empréstimo e 
outras variações) (26.229) 122.951 (1.144) (148.037) -

Saldo a 31 de Dezembro de 
2018 5.934.457 3.111.836 549.403 2.273.218 -

6. PERDAS POR IMPARIDADE NOS ACTIVOS FINANCEIROS

Perdas de crédito esperadas

As perdas de crédito esperadas são calculadas multiplicando a exposição no incumprimento (EAD) 
de um activo financeiro pela probabilidade de incumprimento (PD) e a perda dado o Incumprimento 
(LGD) do activo e descontando esse valor para a data de reporte usando a taxa de juro efectiva de 
original. As perdas por imparidade são reconhecidas nos lucros ou prejuízos. A provisão para per-
das com instrumentos de dívida mensurados ao justo valor por via de  outro rendimento integral, 
não reduz o valor contabilístico desses activos, mas é deduzida contra os ganhos ou as perdas de 
justo valor reconhecidos sobre esses activos em outro rendimento integral. Na secção abaixo, o 
termo activo financeiro também se refere a compromissos de empréstimo, devedores de locação 
financeira onde o Banco é o locador e garantias financeiras, a menos que indicado de outra forma.

6.1 Perdas por imparidade no Crédito Concedido

Empréstimos significativos são monitorados pela Comissão de Crédito e efectuada a imparidade de 
acordo com a política de imparidade do Banco quando existe evidência de imparidade.

Os seguintes factores são considerados na determinação da evidência objectiva de que o activo 
tenha sido depreciado:

•	 Violação dos convénios e condições  de empréstimo; 

•	 Período de tempo de pagamentos contratuais vencidos;

•	 Perda de emprego ou morte do mutuário; e

•	 Probabilidade de liquidação do Cliente.

Onde existe evidência objectiva de imparidade, o teste de imparidade é realizado com base 
na Perda Dado o Incumprimento (PDI), Probabilidade de Incumprimento (PI) e Exposição de 
incumprimento (EI).

Análise do movimento em imparidade no crédito concedido

2018 2017

Saldo no início do exercício  1.601.588  707.847 

Ajustamento NIRF 9 -Juros suspensos  -    200.391 

Ajustamento NIRF 9 nas provisões  464.607  -   

Valores utilizados durante o exercício  (74.740)  (201.054)

Variação de imparidade  152.219  669.853 

   Aumento de imparidade  966.812  791.497 

   Redução de imparidade  (814.593)  (121.644)

Juro suspenso  175.645  224.551 

Saldo no fim do exercício  2.319.319  1.601.588 

Incluindo

   Imparidade específica  1.739.199  949.876 

   Imparidade colectiva  580.120  226.770 

Juro suspenso  -    424.942 

 2.319.319  1.601.588 

Os montantes de 2017 foram rexpressos para estarem em linha com a NIRF 9, apenas para efei-
tos de comparação.

Reconciliação da provisão para perdas sobre o total de empréstimos mensurados ao 
custo amortizado

Total Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3

Imparidade 
adquirida 

ou 
originada

Montantes a 31 de Dezembro de 
2017 (IAS 39) 1.176.646 83.409 143.361 949.876 -

Impacto da NIRF 9 889.549 299.125 165.482 424.942 -

Montantes a 31 de Dezembro de 
2017 (NIRF 9) 2.066.195 382.534 308.843 1.374.818

Transferência para Estágio 1 0 (141.258) 80.498 60.760 -

Transferência para Estágio 2 - 58.387 (103.337) 44.950 -

Transferência para Estágio 3 (0) 3.409 11.093 (14.501) -

Write off (74.740) - - (74.740) -

Aumento / (Redução) nas 
imparidades 152.219 189.046 (209.095) 172.268 -

Mudança no modelo e nos 
parámetros de risco (58.735) (8.985) (46.949) (2.800) -

Variação líquida da Carteira de 
Crédito (Novos empréstimo e 
pagamentos) 210.954 198.031 (162.146) 175.068 -

Mudança nas previsões económicas - - - - -

Provisões criadas/ recuperadas 
devido a transferências - - - - -

Juros suspensos 175.645 - - 175.645 -

Montantes a 31 de Dezembro 
de 2018 2.319.319 492.117 88.003 1.739.200 -

2018 2017

Impacto na demonstração do rendimento integral 

Imparidade liquida surgida durante o exercício

   Imparidade individual - Estágio 3 789.323 547.950

   Imparidade colectiva- Estágio 1 e 2 (637.104) 121.903

Valor líquido imputado ao resultado líquido 152.219 669.853

Créditos brutos  mal parados/ Créditos no Estágio 3 por sector:

Agricultura 67.967 49.028

Construção e imobiliário 96.802 73.281

Industria e comércio 903.383 936.889

Entidades financeiras 19.936 15.561

Empresas de serviços 545.617 656.609

Crédito pessoal 601.585 573.928

Transportes e comunicação 37.928 41.279

2.273.218 2.346.574

Créditos brutos  mal parados/ Créditos no Estágio 3 por produto:

Descobertos e outras facilidades 632.336 505.947

Propriedades 258.574 246.767

Particulares 299.942 287.327

Créditos a empresas 1.082.366 1.306.534

2.273.218 2.346.574

As provisões especificas (provisões de nível 3) por sector de actividade podem ser resumidos como 
se segue:

2018 2017

Agricultura  41.985  11.428 

Construção e Imobiliário  81.819  56.205 

Industria e Comércio  682.673  569.808 

Entidades Financeiras  16.500  15.966 

Empresas de Serviços  437.454  305.328 

Crédito Pessoal  453.324  388.346 

Transporte e Comunicação  25.445  27.737 

1.739.199 1.374.818 

As provisões especificas por categoria de produtos podem ser resumidos como se segue:

2018 2017

Particulares  453.324  399.445 

Créditos a empresas  1.285.875  975.373 

 1.739.199  1.374.818 

6.2 Perdas por imparidade em outros Activos Financeiros

Caixa e equivalentes de caixa

Todo o dinheiro físico é classificado como Estágio 1. Outras exposições são classificadas como Es-
tágio 1, a menos que exista evidência específica de perda de valor recuperável e, nesse caso, esses 
activos sejam classificados como Estágio 3. As perdas de crédito esperadas  para dinheiro físico é 
zero. A ECL para outros activos é calculado usando a abordagem da taxa de perda. Para o prsente 
período de relato a taxa de perda foi considerada como estando próxima de zero.

Contas a Receber

As contas a receber correntes são classificados como Estágio 1. Aquelas que estão em mora, mas 
não estão em incumprimento, são classificadas como Estágio 2. Quaisquer contas a receber em 
incumprimento são classificadas como Estágio 3.

A ECL para contas a receber é calculada usando a abordagem de taxa de perda.

Títulos de Investimento

Os parâmetros de imparidade dos títulos de investimento (PD, LGD e EAD) são determinados utili-
zando modelos apropriados, sendo os modelos a aplicar determinados com referência ao emitente 
do título e à natureza do instrumento de dívida. Os testes para um aumento significativo no risco 
de crédito e das definições de incumprimento são então aplicados e o ECL é calculado da mesma 
forma que para os empréstimos. O aumento significativo nos limites de risco de crédito aplicados 
aos títulos de investimento é o mesmo que o aplicado na carteira de crédito a Retalho, para as-
segurar a consistência na identificação de um aumento significativo no risco de crédito para uma 
contraparte em particular e para exposições semelhantes. O Banco não utiliza a hipótese de baixo 
risco de crédito para títulos de investimento, incluindo títulos do governo.

Análise do movimento em imparidade nos Títulos de Investimento mensurados ao 
custo amortizado

2018 2017

Saldo no início do exercício  -    -   

Valores utilizados durante o exercício

Impacto da adopção da NIRF 9  62.582 

Write offs do ano  -    -   

Variação de imparidade  (9.009)  -   

   Aumento de imparidade  -    -   

   Redução de imparidade  (9.009)  -   

Juro suspenso  -    -   

Saldo no fim do exercício  53.573  -  

7. CONTAS A RECEBER

2018 2017

Contas de regularização e compensação  59.851  60.193 

Pagamentos antecipados  86.019  39.437 

Outras contas a receber  39.542  93.469 

Perdas por imparidade  (1.989)  -   

 183.423  193.099 

O Banco classifica os instrumentos valorizados ao justo valor através da hierarquia do justo valor 
que reflecte o significado dos inputs utilizados na mensuração. Na determinação do justo valor do 
derivado é dada preferência a preços cotados num mercado activo. Se um determinado instru-
mento não é transaccionado num mercado activo, o Banco usa modelos internos de valorização 
para determinar o justo valor do instrumento financeiro. As técnicas de valorização utilizadas pelo 
Banco baseiam-se na análise de preços para activos e passivos financeiros semelhantes que se 
encontrem cotados num mercado activo. Caso não exista esta informação o Banco baseia-se na 
análise de preços para activos e passivos financeiros semelhantes cotados num mercado inactivo, 
preços ajustados resultantes de transacções recentes, modelos de preços de opções e técnicas 
de desconto dos fluxos de caixa.

8. ACTIVOS POR IMPOSTOS CORRENTES

2018 2017

Activos por impostos correntes 60.106  62.369

O valor a receber resulta do pagamento antecipado do Imposto Sobre o Rendimento (IRPC), de 
acordo com a legislação fiscal.
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9. ACTIVOS TANGÍVEIS

2018 Imóveis
Equipa-mento  

informático
Mobiliário e 
acessórios Veículos

Equipa-mento de 
escritório Total

Custo de aquisição / valor reavaliado 585.428 374.487 107.630 28.151 211.208 1.306.904

Depreciações acumuladas (221.887) (236.198) (66.970) (20.335) (102.774) (648.165)

Valor líquido contabilístico 363.541 138.289 40.660 7.816 108.434 658.739

Movimentos em activos tangíveis 

Saldo no início do exercício 413.491 203.468 37.007 6.274 90.754 750.994

Adições (19.815) (18.136) 46.689 10.350 2.009 21.097

Alienações - (36) (819) (3.868) - (4.723)

Depreciações (30.135) (47.007) (42.217) (4.940) 15.671 (108.629)

Saldo à data de balanço 363.541 138.289 40.660 7.816 108.434 658.739

- 0,01 0,12 - - 0,13

2017 Imóveis
Equipa-mento  

informático
Mobiliário e 
acessórios Veículos

Equipa-mento de 
escritório Total

Custo de aquisição /valor reavaliado 605.243 392.695 62.557 25.537 209.199 1.295.231

Depreciações acumuladas (191.752) (189.227) (25.550) (19.263) (118.445) (544.237)

Valor contabilístico 413.491 203.468 37.007 6.274 90.754 750.994

Movimentos em activos tangíveis 

Saldo no início do exercício 442.360 193.079 40.566 10.351 89.203 775.559

Adições 1.560 49.541 555 - 22.156 73.812

Alienações - - (384) - - (384)

Depreciações (30.429) (39.152) (3.730) (4.077) (20.605) (97.993)

Saldo à data de balanço 413.491 203.468 37.007 6.274 90.754 750.994

Os registos a partir dos quais se pode recolher informação relativa aos terrenos e edifícios estão 
disponíveis para inspecção nas instalações do Banco. O Banco reavalia, numa base anual, a esti-
mativa da vida útil remanescente, valor residual e o método de depreciação dos activos tangíveis 
e intagíveis. Esta reavaliação, requer estimativas da Administração. O Banco adopta o modelo de 
revalorização nos seus edifícios. As variações de justo valor são reconhecidas em capital próprio. 
O justo valor é obtido através do valor de mercado, de acordo com as reavaliações efectuadas por 
um avaliador independente.

Modelo de reavaliação dos edifícios

Dentro da rubrica de propriedade, o Banco reconheceu duas classes distintas de propriedade: 
activos próprios e agências arrendadas. Em 31 de Dezembro de 2018, activos próprios apre-
sentam um valor líquido contabilístico de 294.956 milhares de Meticais (305.868 milhares de 
Meticais em 2017). As depreciações do exercício ascendem a 10.913 milhares de Meticais em 
2018 (10.913 milhares de Meticais em 2017). As agências arrendadas apresentam um valor 
líquido contabílistico de 68.585 milhares de Meticais (107.623 milhares de Meticais em 2017). 
As depreciações do exercício ascendem a 19.223 milhares de Meticais em 2018 (19.516 mi-
lhares de Meticais em 2017).

O Banco procede à adopção do modelo da reavaliação dos seus edifícios. Em 31 de Dezembro de 
2013, uma avaliação independente foi realizado para determinar o justo valor da Sede e balcão na 
Avenida 25 de Setembro. Este valor foi determinado em 107.130 milhares de Meticais. Embora os 
edifícios não tenham sido reavaliados no ano em curso, A Administração crê que o justo valor não 
defere dos montantes líquidos contabilísticos reconhecidos.

Se a Sede e o balcão fossem mensurados utilizando a abordagem do custo histórico, o custo de 
aquisição e depreciação acumulada seria apresentada da seguinte forma:

2018 2017

Ao valor de custo 330.643 330.643

 Depreciações acumuladas (30.116) (28.351)

300.527 302.292

Consequentemente, como resultado da avaliação independente, o valor contabilístico dos edifí-
cios é de 40.192 milhares de Meticais acima do que teria sido ao custo histórico (2016: 40.192 
milhares de Meticais).

Não houve perdas por imparidade de activos tangíveis durante o ano em análise.

10. ACTIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS

2018 2017

Movimento de activos por impostos diferidos

Activos por impostos diferidos 129.172 200.532

 Saldo no início do exercício 200.532 198.081

 Aumentos em resultados do ano  (71.360) 2.451

O Banco procede à compensação dos activos e passivos por impostos diferidos sempre que se 
relacionarem com impostos sobre o rendimento lançados pela mesma autoridade fiscal e tenha o 
direito legalmente executável de compensar. 

O montante de impostos diferidos em resultados é atribuível a diferenças temporárias resultantes 
dos seguintes itens:

2018 2017

Imparidade de outros activos 5.454 4.933

Actividades de marketing 2.100 1.614

Regimes de remuneração 7.395 7.408

Prejuízo fiscal 114.223 186.577

129.172 200.532

11. ACTIVOS INTANGÍVEIS

2018 2017

 Custos de desenvolvimento de programas informáticos 33.067 34.930

    Ao valor de custo 171.664 151.701

    Amortizações acumuladas (138.597) (116.771)

 Movimentos nos activos intangíveis 

 Saldo no início do exercício 34.930 48.259

 Adições 19.963 7.879

 Amortizações (21.826) (21.208)

 Saldo no fecho do exercício 33.067 34.930

15. PROVISÕES
 Provisão 

para férias Contencioso  Total 

Saldo em 1 de Janeiro de 2018  15.413  4.753  20.166 

Aumento durante o exercício  21.799  14.566  36.364 

Utilizado durante o exercício  (20.166)  (6.855)  (27.022)

Saldo em 31 de Dezembro de 2018  17.045  12.463  29.509 

Saldo em 1 de Janeiro de 2017  14.157  204  14.361 

Aumento durante o exercício  3.194  4.549  7.743 

Utilizado durante o exercício  (1.938)  -    (1.938)

Saldo em 31 de Dezembro de 2017  15.413  4.753  20.166

Funcionários do Banco podem acumular até 44 dias úteis de licença de férias. Não haverá acrésci-
mo além dos 44 dias de trabalho. Todas as férias além deste limite são perdidas quando se vencem 
e os funcionários perdem o direito de usarem estes dias. Todas as férias não usadas (até 44 dias) 
são reconhecidas na Provisão para férias.

A provisão para contencioso é uma obrigação presente como resultado de eventos passados, e é 
provável que se precise do exfluxo de recursos que incorpora benefícios económicos por forma a 
liquidar a obrigação e para que se faça uma estimativa confiável do valor da obrigação. A provisão 
refere-se a processos judiciais em curso de ex funcionários e Clientes.

16. PASSIVOS POR IMPOSTOS DIFERIDOS

2018 2017

Movimento de passivos por impostos diferidos

Passivos por impostos diferidos (11.166) (11.505)

Saldo no início do exercício (11.505) (11.844)

Redução em resultados do ano  339 339

O montante de impostos diferidos em resultados é atribuível a diferenças temporárias resultantes 
dos seguintes itens:

2018 2017

Reavalição de activos tangíveis  (11.166)  (11.505)

 (11.166)  (11.505)

17. IMPOSTOS INDIRECTOS E IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO 

17.1 Impostos indirectos

2018 2017

 1.815  1.514

 1.815  1.514 

17.2 Impostos sobre o rendimento

2018 2017

Impostos correntes - -

Retenção de impostos nos juros de Obrigações do Tesouro 278.629 91.432

Correção dos impostos dos exercícios anteriores - -

Tributação autónoma - 6

Impostos diferidos 71.021 (2.790)

Activos 71.360 (2.451)

Passivo (339) (339)

349.650 88.648

2018 2017

Reconciliação da taxa efectiva de imposto

Lucros antes de impostos de acordo com as demonstrações financeiras 29.542 (149.490)

Acréscimos: 136.567 134.214

   Reintegrações e amortizações não dedutíveis 2.937 2.586

   Custos relativas a exercícios anteriores 328 9.017

   Imparidades não dedutíveis 45.408 35.274

   Despesas com viaturas ligeiras de passageiros 628 465

   Actividades de marketing não dedutíveis 4.887 3.351

   Justo valor de activos financeiros 2.763 3.620

   Créditos a trabalhadores e assistência medicamentosa 57.815 65.906

   Outros 21.800 13.995

Deduções: (1.607.307) (859.050)

    Adopção da NIRF 9 (527.189) -

   Juros de Obrigações do Tesouro (269.864) (85.274)

   Juros de Bilhetes do Tesouro (762.034) (692.119)

   Reversão de provisões (6.905) (6.102)

   Justo valor de activos financeiros (1.756) (9.433)

   Outros (39.559) (66.122)

(Perdas) / lucros para efeitos fiscais (1.441.199) (874.326)

Prejuizos fiscais (1.441.199) (874.326)

Imposto corrente a 32% - -

Dupla tributação económica - -

Taxa de imposto efectiva 0,00% 0,00%

Correção dos impostos dos exercícios anteriores - -

Tributação autónoma - 6

Taxa de imposto diferido 71.021 (2.790)

Retenção de impostos nos juros de Obrigações do Tesouro 278.629 91.432

349.650 88.648

12. DEPÓSITOS E CONTAS CORRENTES

2018 2017

Analise de categoria

bancos e Instituições de Crédito 624.924 238.481

Contas correntes e depósitos à ordem 7.921.329 7.181.630

Depósitos a prazo e com pré-aviso 3.992.765 5.306.354

Outros depósitos 26.585 6.796

12.565.603 12.733.261

Acréscimo de juros de depositos e contas correntes 79.751 193.240

12.645.354 12.926.501

Depósitos e contas correntes são classificados como passivos financeiros a custo amortizado.

O valor líquido contabilístico de depositos e contas correntes aproxima-se do justo valor.

2018 2017

Custo 
amortizado

Total

Análise geográfica

Moçambique 11.561.116 10.290.166

República da África do Sul 708.137 535.564

Estados Unidos 233.520 1.991.438

Reino Unido 1.533 1.230

Alemanha 141.048 108.103

12.645.354 12.926.501

13. CREDORES E ACRÉSCIMOS DE CUSTOS

2018 2017

Contas a pagar e acréscimos de custos  842.982  486.501 

Proveitos recebidos antecipadamente  524.972  217.610 

1.367.954  704.111 

Credores e acréscimos de custos são classificados como passivos financeiros ao custo amortizado. 
O valor líquido contabilístico das contas a pagar aproxima-se ao justo valor. 

14. CONTAS A PAGAR E ACRÉSCIMOS DE CUSTOS
O valor reconhecido nos lucros ou prejuízos para os pagamentos baseados em acções é o seguinte:

2018 2017

Plano de acção condicional - montante incluído nos resultados 7.183 11.571

A atribuição condicional compreende uma série de acções integrais do Grupo FirstRand sem preço 
de exercício. Estas atribuições são adquiridas condicionalmente após três anos. O número de acções 
que são atribuídas é determinado pelo grau em que se cumprem as condições de desempenho. As 
atribuições condicionais são feitas anualmente e a aquisição está sujeita ao desempenho financeiro e 
não financeiro especificado anualmente pela Comissão de Remuneração do Grupo FirstRand. Os co-
laboradores que recebem acções não têm direito a receber dividendos durante o período de carência.

O passivo baseado em acções em pagamento liquidado totalizaram 36.250 milhares de Meticais 
no final do ano (2017: 52.086 milhares de Meticais). O passivo foi reconhecido em Credores e 
acréscimos de custos.

Metodologias de avaliação

O plano de acção condicional é avaliado utilizando o modelo de fixação de preço Black Scholes com 
um preço de exercício zero. O regime é de liquidação financeira e, portanto, é reavaliado a cada data 
de relatório. A taxa de juros é a taxa livre de risco de retorno conforme registado no último dia do 
exercício financeiro, em uma curva de swap de um termo igual à expectativa de vida do plano. A 
taxa média ponderada de perda utilizada é baseada em dados históricos de perda sobre todos os 
regimes, cientes do facto das acções estarem dentro ou fora do dinheiro.

Plano de acção condicional

2018 2017

Volatilidade esperada (%) 25 25

Periódo de carência (anos) 3 3

Taxa livre de risco esperado (%) 6.27-7.49 6.92-7.46



(11/15) DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
para o exercício findo em 31 de Dezembro de 2018

Os impostos sobre o rendimento (correntes e diferidos) são determinados pelo Banco com base 
nas regras definidas pelo enquadramento fiscal. No entanto, em algumas situações, a legislação 
fiscal não é suficientemente clara e objectiva e poderá dar origem a diferentes interpretações. 
Nestes casos, os valores registados resultam do melhor entendimento do Banco sobre o ade-
quado enquadramento das suas operações, o qual é susceptível de poder vir a ser questionado 
pelas autoridades fiscais.

As autoridades fiscais dispõem de faculdade de rever a posição fiscal do Banco durante um perí-
odo de cinco (5) anos, podendo resultar, devido a diferentes interpretações e/ou incumprimento 
da legislação fiscal, nomeadamente em Sede de Contribuição Indústrial, IRPS (Impostos sobre sin-
gulares), IRPC (Imposto sobre Empresas) e IVA.

A Administração acredita ter cumprido todas as obrigações fiscais a que o Banco se encontra su-
jeito, pelo que eventuais correcções à matéria colectável declarada, decorrentes destas revisões, 
não se espera que venham a ter um efeito nas Demonstrações Financeiras.

18. ACÇÕES ORDINÁRIAS

2018 2017

22 615 469 (2017: 19 575 469) acções ordinárias de MT 100 cada, 
autorizadas e emitidas (sem acções não emitidas)

Accionista:

FirstRand Moçambique Holdings (92,11% - 20.830.819 acções / 
shares) (2017 - 90,00% - 17.617.910 acções)

 2.083.082  1.761.791

GCP - Sociedade de Gestão e Controlo de Participações Sociais 
(7,89% - 1.784.639 acções / shares) (2017 - 10,00% - 1.957.550 
acções)

 178.464  195.755

FirstRand Investment Holdings Proprietary Limited (0,00% - 11 acções)  1  1

2.261.547 1.957.547

19. RESERVAS

2018 2017

19.1 Reservas não distribuíveis

Reserva legal  88.837  88.837 

Reserva de reavaliação  27.331  27.331 

Reservas estatutárias  56.393  56.393 

 172.561  172.561 

19.2 Resultados transitados (522.233) (202.169)

Impacto da adopção da NIRF 9 (527.189) -

Total das reservas (876.861)  (29.608)

Reserva legal

De acordo com a lei vigente, o Banco deve transferir para reserva legal 15% dos lucros liquidos até 
que a reserva seja igual ao montante do capital social. Estas reservas não são distribuíveis, mas 
podem ser utilizadas para cobrir prejuízos ou aumentar o capital. 

Reserva estatutária

De acordo com os estatutos do Banco, o Conselho de Adminstração pode propor as constituições 
de reservas para além das legalmente estabelecidas por Lei. Essas reservas podem ser para inves-
timento, estabilização de dividendos e outras finalidades.

20. ANÁLISE DE PROVEITOS DE JUROS E CUSTOS DE JUROS

20.1 Juros e proveitos equiparados

2018 2017

Créditos e adiantamentos a Clientes  1.028.712  1.695.952 

Outros rendimentos financeiros  1.031.698  777.393 

2.060.410 2.473.345 

Relativos às seguintes categorias de instrumentos financeiros

2018 2017

Empréstimos e contas a receber  1.028.712  1.695.952 

Investimentos em Títulos 

Bilhetes do Tesouro  761.834  692.119 

Obrigações de Tesouro   269.864  85.274 

2.060.410 2.473.345 

20.2 Despesas de juros e custos equiparados

2018 2017

bancos e Instituições de Crédito  190  100 

Contas corrente e depósitos à ordem  32.520  19.658 

Depósitos a prazo e com pré-aviso  650.833  918.232 

Outros depósitos  16.769  11.204 

 700.312  949.194 

Despesas de juros e custos equiparados são de instrumentos financeiros mensurados ao cus-
to amortizado.

21. PROVEITOS LÍQUIDOS DE COMISSÕES E RESULTADOS DE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS

2018 2017

Proveitos líquidos de comissões e resultados de operações 
financeiras  627.810  688.646 

Comissões  435.681  398.345 

Encargos bancários  13.886  15.307 

Resultados de operações financeiras  178.243  274.994

22. CUSTOS OPERACIONAIS

2018 2017

Amortizações  21.826  21.208 

Remuneração dos auditores  15.891  21.645 

Custos do transporte de valores  23.982  26.664 

Comunicações  137.917  93.303 

Consumíveis  13.524  9.696 

Depreciações  108.629  97.993 

Aluguer de equipamento, reparações e manutenção  62.121  66.173 

Custos de tecnologias da informação  57.310  55.731 

Prémios de seguro  10.720  10.727 

Custos com empresas do grupo  185.026  215.370 

Custos legais  27.829  29.834 

Custos de marketing e publicidade  50.088  41.477 

Custos com locação operacional (edifícios)  102.790  112.583 

Impressão de documentos e material de escritório  23.346  26.470 

Custos com segurança  18.439  17.879 

Custos com o pessoal  880.932  780.848 

Salários  851.956  757.184 

Contribuições para a Segurança Social dos funcionários no activo  28.976  23.664 

Custos de formação  2.922  7.386 

Custos de deslocações e transportes  28.341  15.781 

Outros custos  41.708  40.152 

1.813.341 1.690.920 

23. CONTAS EXTRA-PATRIMONIAIS

2018 2017

Garantias  1.046.481  995.567 

Cartas de crédito  363.788  113.659 

Total de contas extra-patrimoniais  1.410.269  1.109.226 

Garantias consistem predominantemente em avais com garantias de desempenho.

24. COMPROMISSOS

2018 2017

Despesas de capital  89.766  181.589 

   Autorizado mas não desembolsado  89.766  181.589

Os fundos para fazer face a estas obrigações serão providenciados pelo Banco e pelos fundos de 
recapitalização via emissão de acções através dos accionistas, no âmbito do orçamento aprovado 
para o periodo de  2018/2019. Estes compromissos foram contratados para actualizar os siste-
mas de Tecnologia de Informação do Banco e  aquisição de equipamentos diversos para os serviços 
centrais e rede de balcões.

2018 2017

Linhas de créditos não utilizadas

   Empréstimos / descobertos  1.100.165  1.348.816 

 1.100.165  1.348.816 

Total de compromissos 1.189.931 1.530.405 

Responsabilidades de locação financeira operacional - Banco como locatário

As operações mais significativas relativas a locações operacionais estão relacionadas com os con-
tratos de arrendamento das várias agências do Banco e dos locais onde este procedeu à instala-
ção de ATM’s. As rendas são pagas mensalmente e os contratos são negociados por períodos de 5 
anos, renegociáveis por igual período. As restrições são pouco significativas e não têm um impacto 
material nas obrigações do Banco. As rendas são geralmente por um período de um a cinco anos. 
Os contratos de arrendamento não são canceláveis e alguns dos contratos têm a opção de renovar 
por mais um período de locação financeira no final do prazo do contrato original.

2018
Dentro de 1 

ano
Entre 1 e 5 

anos
Mais do que 

5 anos

Locações operacionais  69.727  171.067  -   

2017
Dentro de 1 

ano
Entre 1 e 5 

anos
Mais do que 

5 anos

Locações operacionais  74.194  266.938  -  

25. INFORMAÇÕES RELATIVAS A PARTES RELACIONADAS 
O Banco define partes relacionadas como: 

(i) A empresa-mãe;

(ii) Subsidiárias e empresas do grupo;

(iii) Empresas associadas;

(iv) Empreendimentos conjuntos;

(v) Associados e empreendimentos conjuntos da empresa-mãe e subsidiárias;

(vi) Os grupos que tem influência significativa sobre a empresa-mãe. Caso um investidor tenha 
influência significativa sobre a empresa-mãe, então, é tido como uma parte relacionada não 
só da empresa-mãe, mas também das subsidiárias, incluindo o Banco;

(vii) Fundos de benefício pós emprego (fundos de pensão);

(viii) O pessoal-chave da administração, sendo o Conselho de Administração e a Comissão 
Executiva do Banco, incluindo qualquer entidade que empresta serviços chaves de gestão 
de pessoal ao Banco;

(ix) Membros directos da família de membros chave da gestão (cônjuge / parceiro/a com quem 
vive maritalmente e filhos, filhos de parceiro/a e dependentes de ambas as partes); e

(x) Entidades controladas, controladas conjuntamente ou significativamente influenciadas por 
um indivíduo referido nos pontos (viii) e (ix).

Transacções com partes relacionadas

2018 2017

Remunerações de gestores-chave do Banco

Salários  73.315  44.488

Pagamentos com base em acções  14.554  15.365 

Benefícios de curto prazo  87.869  59.853

25.1 Empréstimos e adiantamentos a partes relacionadas

Administradores 
e outro pessoal 

chave da Direcção (e 
familiares próximos)

Outras partes 
relacionadas

2018 2017 2018 2017

Empréstimo em dívida em 1 de Janeiro  13.395  12.989  42.652  50.789 

Empréstimos concedidos no curso do exercício  5.756  2.648  12.653  313 

Reembolso de empréstimos no decurso do exercício  (7.025)  (2.242)  (30.347)  (8.450)

Empréstimo em dívida em 31 de Dezembro  12.126  13.395  24.958  42.652 

Empréstimos e adiantamentos consistem em financiamento via prestações. Os valores de 2017 
na rubrica “Administradores e outro pessoal chave da direcção (e familiares próximos)” foram re-
expressos para efeitos comparativos.

25.2 Depósitos de partes relacionadas

Directores e outro 
pessoal chave 
da Direcção (e 

familiares próximos)

Outras partes 
relacionadas 

(gestão executiva)

2018 2017 2018 2017

Depósitos em 1 de Janeiro  9.072  10.579  46.474  36.268 

Depósitos recebidos no decurso do exercício  23.009  59  29.924  26.164 

Depósitos reembolsados durante o exercício  (1.911)  (1.566)  (31.906) (15.958)

Depósitos em 31 de Dezembro  30.171  9.072  44.492  46.474 

Não existem garantias sobre os depósitos acima. Estes são remunerados a taxas de juro variáveis e 
pagos nos períodos acordados. Os valores de 2017 foram corrigidos nesta divulgação específica.

25.3 Custos operacionais

O FNB Moçambique incorreu em despesas num Acordo de Serviços com o FirstRand Limitada. A des-
pesa em 2018 ascende a 185.025 milhares de meticais (215.370 milhares de meticais em 2017).

25.4 Remuneração dos Administradores

2018 2017

Emolumentos dos Administradores

Administradores Executivos

Salários  39.686  36.910 

Pagamentos com base em acções  7.922  4.903 

Administradores não executivos

Serviços prestados como administradores  6.258  5.833 

 53.866  47.646 

Os valores pagos em emolumentos aos Administradores são todos benefícios de curto prazo, à 
excepção dos pagamentos com base em acções.

26. OBJECTIVOS E POLÍTICAS DE GESTÃO DO RISCO FINANCEIRO
As actividades do Banco originam exposição a riscos de diversa ordem e exigem uma gestão pro-
fissional dos mesmos. As principais funções do Banco em termos de gestão de risco consistem em 
identificar a totalidade dos riscos-chaves para o Banco, mensurar esses riscos, gerir as posições de 
risco e determinar as alocações adequadas de capital. O Banco revê periodicamente as suas políti-
cas de gestão de risco, assim como os sistemas implementados por forma a considerar alterações 
ocorridas no mercado, nos produtos e nas práticas de boa governação emergentes. 

O objectivo do Banco é o de atingir um equilíbrio permanente entre risco / retorno e minimizar os 
efeitos potencialmente adversos que possam afectar o seu desempenho financeiro. O Banco de-
fine risco como sendo a possibilidade de ocorrência de perdas ou a falta de obtenção de ganhos, 
as quais podem ser causadas por factores internos ou externos.

Uma gestão de riscos eficiente é crucial numa organização complexa como o Banco. Uma cultura de 
gestão de risco robusta e sólida assegura que sejam tomadas decisões de negócio adequadas, por 
forma a equilibrar os diversos riscos inerentes a qualquer transacção ou recompensa. Um conheci-
mento e cumprimento da cultura de risco são parte integrante das actividades quotidianas do Banco.

O Conselho de Administração do Banco reconhece ser responsável, em última instância, por se 
justificar perante os accionistas relativamente:

•	 Ao processo de gestão de riscos e aos sistemas de controlo interno;

•	 À identificação, avaliação e gestão dos riscos significativos a que o Banco se encontra exposto;

•	 A assegurar a existência e manutenção de um sistema de controlo interno adequado que 
permita reduzir a um nível aceitável os riscos significativos a que o Banco se encontra exposto;

•	 A assegurar que existe um processo documentado e testado que permite ao Banco continuar 
os seus processos comerciais críticos, mesmo em casos de ocorrência de incidentes que 
tenham impacto nas actividades por si desenvolvidas; e

•	 A rever o sistema de controlo interno quanto à sua efectividade e eficiência.

A Administração define, por escrito, as principais políticas de gestão de risco, assim como políticas 
que visam cobrir áreas específicas, tais como risco cambial, risco de taxas de juro, risco de crédito, 
uso de instrumentos financeiros derivados e não derivados. Adicionalmente, a função de Auditoria 
Interna é responsável pela revisão independente da gestão de riscos e dos controlos implementados.

Os principais tipos de risco a que o Banco encontra-se exposto são o risco de crédito, o risco de 
liquidez, o risco de mercado e o risco operacional.

Estas notas apresentam a exposição do Banco face aos tipos de riscos abaixo indicados, os objec-
tivos do Banco, políticas, processos para mensuração e gestão dos referidos riscos.

O negócio do Banco envolve assumir riscos de maneira objectiva e uma gestão profissional. As prin-
cipais funções de gestão de risco do Banco são identificar todos os principais riscos para o Banco, 
medir esses riscos, gerir as posições de risco e determinar as alocações de capital. O Banco revê re-
gularmente as suas políticas e sistemas de gestão de risco para reflectir as mudanças nos mercados, 
produtos e as melhores práticas.
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27. RISCO DE CRÉDITO
O risco de crédito é o risco de perdas financeiras em que o Banco incorre se um dos seus Clientes 
ou uma outra entidade não cumprir com as suas obrigações. O risco de crédito provém essencial-
mente dos empréstimos comerciais e de consumo, adiantamentos, cartões de crédito e outros 
compromissos relacionados com créditos relacionados com tais actividades, como os derivados 
do crédito, garantias bancárias, cartas de crédito, endossos e avales.

Sendo o risco de crédito o maior risco do Banco, a Direcção gere a sua exposição cuidadosamente. 
A gestão e o controlo do risco de crédito são supervisionados por uma equipa de gestão de risco de 
crédito, que reporta à Administração e aos responsáveis de cada área. O Banco gere as carteiras de 
crédito com especial atenção às interacções entre as várias equipas envolvidas na gestão do risco. 
Estas acções melhoraram com a adopção de procedimentos contínuos, termos de metodologias e 
ferramentas para a avaliação e controlo dos riscos, a reforma dos procedimentos do departamento 
de crédito e a introdução de técnicas desenvolvidas pelo Grupo FirstRand.

27.1 Gestão do risco de crédito

Empréstimos e adiantamentos (incluindo empréstimos acordados e garantias)

A estimativa de exposição de crédito é complexa e requer o uso de modelos, uma vez que o valor de 
um produto varia em função das mudanças das variáveis do mercado, fluxos de caixa esperados e a 
passagem do tempo. A avaliação de risco de crédito de uma carteira de activos implica posteriores 
estimativas sobre a probabilidade de falhas que possam ocorrer das taxas de perda associadas e 
falhas na correlação entre as contrapartes.

O Banco desenvolveu um modelo de apoio à quantificação do risco de crédito. Este modelo de ava-
liação e pontuação está em uso para todas as carteiras de crédito e forma a base para mensuração 
dos padrões de riscos. Ao mensurar os riscos de crédito dos empréstimos e adiantamentos a nível 
da contraparte, o Banco considera três componentes:

•	 A “probabilidade do incumprimento” por parte do Cliente ou contraparte das suas obrigações 
contratuais;

•	 A exposição actual da contraparte e o seu provável futuro desenvolvimento, do qual deriva 
“a exposição ao incumprimento” que poderá afectar o Banco; e

•	 A taxa provável de recuperação das obrigações em mora (“loss given default”).

O modelo é revisto regularmente, de modo a monitorar a sua robustez em relação ao desempenho 
actual e é alterado, quando necessário, conforme necessário para optimizar a sua eficácia.

(i) Probabilidade de incumprimento (PD)

A probabilidade de incumprimento é definida como sendo a probabilidade de incumprimento por 
contraparte, de qualquer uma das suas obrigações durante o próximo ano e é uma forma de ava-
liação da capacidade e vontade da contraparte em reembolsar os empréstimos contraídos. O in-
cumprimento neste contexto é definido em duas dimensões:

•	 Derivado do tempo: a contraparte está em mora de pelo menos uma prestação ou 
regularização do seu saldo em descoberto; e

•	 Derivado de um evento: o Banco tem razão para acreditar que o empréstimo não será 
recuperado na sua totalidade, e classifica-o como tal (inclui a perda do capital ou juros, bem 
como a reestruturação das prestações que resultam numa perda para o Banco).

O Banco aplica esta definição de incumprimento de forma consistente em todas as carteiras de 
crédito bem como no reconhecimento de empréstimos em mora (non-performing loans)  para 
fins contabilísticos.

(ii) Exposição ao incumprimento (EAD)

A exposição ao incumprimento (EAD) de um determinado empréstimo é definida como sendo a 
exposição esperada a que o Banco pode estar sujeito, em caso de incumprimento no pagamen-
to dos empréstimos pela contraparte no ano seguinte. Reflecte os compromissos assumidos e 
as facilidades concedidas pelo Banco, que não foram pagas e que podem ser diluídas durante 
o período de tempo em análise (exposições não reconhecidas no balanço). Também mensura a 
exposição potencial face à posição dos derivados.

O Banco adoptou um modelo EAD adaptado às respectivas carteiras e aos produtos utilizados. 
Estes foram desenvolvidos internamente e são revistos em função da informação história dos in-
cumprimentos.

(iii) Perdas derivadas do incumprimento (LGD)

A perda derivada de um incumprimento é a terceira maior componente de risco de crédito estimado 
pelo Banco em função do seu modelo interno. É definida como sendo uma perda económica que 
se espera que o Banco venha a sofrer, num determinado empréstimo, devido ao incumprimento da 
contraparte, e é normalmente expressa como sendo uma percentagem do valor de exposição em 
pendente na altura do incumprimento.

Na maioria das carteiras, a LGD depende do tipo, qualidade e nível de subordinação e do valor da 
garantia em poder do Banco em comparação com o nível de exposição total, bem como a efecti-
vidade do processo de recuperação e o período do fluxo de caixa recebido durante o trabalho ou 
processo de reestruturação.

Os modelos de avaliação da LGD desenvolvidos internamente são utilizados para avaliação das 
carteiras de crédito e são revistos em função das experiências internas e externas.

27.2 Mecanismos de controlo do limite de risco de crédito e políticas de mitigação

O Banco gere os limites e controla as concentrações de risco de crédito onde quer que estejam 
identificados (em particular, as contrapartes individuais e grupos, e às indústrias). O Banco estrutura 
os níveis de risco de crédito aceitáveis estabelecendo limites no valor do risco aceite, em relação 
ao Cliente ou grupo de Clientes que contraem empréstimos e também em função dos segmentos 
indústriais e geográficos. Estes riscos são supervisionados numa base periódica e sujeitos a uma 
revisão anual ou em período inferiores, quando necessário. Os limites no nível de risco de crédito 
por produto e sector industrial são reportados ao Conselho de Administração, trimestralmente. 
Qualquer ajuste a estes limites é efectuado e aprovado individualmente.

A exposição de qualquer Cliente, incluindo bancos e correctores, é restringida pelos sub-limites 
que cobrem os riscos reconhecidos e não reconhecidos, no balanço e os limites diários de risco em 
relação a itens de negociação, tais como contratos cambiais a termo (forwards). A exposição actual 
contra os limites é supervisionada diariamente. A exposição ao risco de crédito é periodicamente 
gerida através da análise da capacidade dos Clientes de liquidar as prestações mensais em dívida, 
e alterando os limites do empréstimo quando necessário.

Os limites de crédito são revistos em função da evolução das condições económicas, de mercado, 
análises de crédito e avaliações periódicas da probabilidade de incumprimento.

Alguns controlos específicos e medidas de mitigação são descritos abaixo:

(a) Garantias

O Banco implanta diversas políticas e práticas para reduzir o risco de crédito. A mais tradicional 
delas é a obtenção de garantias sobre os empréstimos concedidos, que é uma prática comum. O 
Banco implementou orientações sobre a aceitabilidade das classes específicas de garantia suple-
mentares ou de redução de risco de crédito.

Os principais tipos de garantia para empréstimos e adiantamentos são:

(i) Hipotecas sobre imóveis;

(ii) Penhor sobre os bens comerciais, como propriedade, inventário e contas a receber;

(iii) Penhor sobre instrumentos financeiros, tais como títulos de dívida e capital; e

(iv) Garantias dos accionistas (de empresa ou pessoais).

Por norma são obtidas garantias para financiamentos de longo prazo e para financiamentos con-
cedidos a empresas. A exigência de garantias aquando da concessão de créditos a particulares é 
dependente do valor. Adicionalmente, de modo a minimizar o risco de perda de crédito, o Banco 
procurará obter garantias adicionais da contraparte, logo que sejam conhecidos indicadores de 
imparidade sobre empréstimos e adiantamentos relevantes concedidos a particulares. 

(b) Colateral

O Banco emprega uma gama de políticas e práticas para mitigar o risco de crédito. O mais tradi-
cional deles é a obtenção de garantias para empréstimos, o que é uma prática comum. O Banco 
implementa diretrizes sobre a aceitabilidade de classes específicas de garantias ou mitigantes de 
risco de crédito.

Os principais tipos de garantias para empréstimos e adiantamentos são:

(i) hipotecas sobre imóveis residenciais;

(ii) Encargos sobre activos do negócio, como edifícios, inventários e contas a receber;

(iii) Encargos sobre instrumentos financeiros, tais como títulos de dívida e acções; e

(iv) Garantias de accionistas (corporativas ou pessoais).

Os financiamentos de longo prazo e empréstimos a entidades corporativas geralmente pussuem 
garantias; As linhas de crédito individuais rotativas geralmente não pussuem garantias. Além dis-
so, para minimizar a perda de crédito, o Banco buscará garantias adicionais da contraparte assim 
que se observarem os indicadores de deterioração para empréstimos e adiantamentos individuais 
relevantes.

(c) Compromissos relacionados com o crédito

O principal objectivo deste tipo de instrumentos é o de garantir a disponibilidade de fundos para 
determinado Cliente quando este deles necessita. O Banco atribui às garantias concedidas e cartas 
de crédito o mesmo risco de crédito que atribui aos financiamentos. Os créditos documentários 
e as cartas de crédito, que representam compromissos escritos assumidos pelo Banco em nome 
de um Cliente, autorizando uma terceira entidade a obter fundos do Banco até um valor previa-
mente estipulado mediante termos e condições específicas, são garantidos pelo valor dos bens 
adquiridos a que respeitam os pagamentos e, consequentemente, apresentam um grau de risco 
menor do que o atribuído a um financiamento directo.

Compromissos para extensão de crédito representam parcelas não utilizadas de autorizações para 
extensão de crédito sob a forma de empréstimos, garantias ou cartas de crédito. No que se refere 
ao risco de crédito relacionado com os compromissos para aumentar o crédito, o Banco está po-
tencialmente exposto a uma perda de um montante igual ao total dos compromissos não utilizados. 
Todavia, o montante provável de perda é menor do que o total de compromissos não utilizados, 
uma vez que a maioria dos compromissos para aumentar crédito está sujeita à manutenção, pelos 
Clientes dos padrões de crédito específicos (referida muitas vezes como compromissos financei-
ros). O Banco supervisiona o período de maturidade dos compromissos de crédito, uma vez que os 
créditos a médio ou longo prazo apresentam um nível de risco maior que os de curto prazo.

27.3 Análise da exposição ao risco de crédito

(a) Empréstimos e adiantamentos vencidos, mas não em imparidade (montantes brutos)

Os adiantamentos são considerados vencidos quando não foi cumprida a data específica acordada 
para a sua amortização ou quando não tiverem sido pagas as prestações regulares previstas para a 
sua amortização. Um empréstimo a pagar à vista é classificado como vencido quando uma cobrança, 
apesar de efectuada, não é feita de acordo com os requisitos que haviam sido estabelecidos para 
o efeito. A análise por idade dos créditos, das exposições classificadas como vencidas à data de 31 
de Dezembro é apresentada no quadro a seguir:

2018

Nem 
vencido 

nem com 
imparidade

Vencido mas não em 
imparidade

Em 
imparidade Total

1 - 30 
dias

31 - 60 
dias

61 - 90 
dias

Antiguidade de crédito

Empresas  2.360.746 90.113  216.080  121.932  1.671.401  4.460.272 

Retalho  751.090  81.234  28.419  11.625  601.817  1.474.185 

Total 3.111.836 171.347  244.499  133.557 2.273.218 5.934.457 

2017

Nem 
vencido 

nem com 
imparidade

Vencido mas não em 
imparidade

Em 
imparidade Total

1 - 30 
dias

31 - 60 
dias > 60 dias

Antiguidade de crédito

Empresas  2.281.705  268.100  24.658  104.597  1.761.547  4.440.607 

Retalho  667.473  188.593  83.911  69.815  585.027  1.594.819 

Total 2.949.178 456.693  108.569  174.412  2.346.574 6.035.426

Aquando do reconhecimento inicial dos empréstimos e adiantamentos, o justo valor da garantia 
é calculada com base em técnicas de avaliação comumente utilizadas para os activos correspon-
dentes. Em períodos subsequentes, o justo valor é avaliado tendo como referência os preços de 
mercado ou índices dos activos similares. 

(b) Empréstimos e adiantamentos com imparidade individual 

Análise de adiantamentos com imparidade (Estágio 3)

2018
Colateral em 

posse
Imparidades 
do Estágio 3

Créditos mal parados por classes - Estágio 3

Retalho  148.259  453.558 

Empreasas  385.760  1.285.641 

Total Estágio 3  534.018  1.739.200 

2017
Colateral em 

posse
Imparidades 
do Estágio 3

Credito mal parado por classes - Estágio 3

Retalho  257.624  327.403 

Empreasas  963.007  798.540 

Total Estágio 3  1.220.631  1.125.943

(c) Empréstimos e adiantamentos renegociados

As actividades de reestruturação incluem reescalonamento das prestações a pagar, aprovação 
de planos de gestão externos, alteração e diferimentos de pagamentos. As políticas e práticas de 
reestruturação são baseadas em indicadores e critérios que indicam que os pagamentos irão ser 
realizados. Estas políticas são periodicamente revistas. As reestruturações dos créditos ocorrem 
normalmente com os créditos a prazo.

O montante dos empréstimos renegociados e mantidos pelo Banco à data de 31 de Dezembro 
de 2018 que se encontravam vencidos ou que apresentavam indícios de imparidade, ascendia a 
287,525 milhares de Meticais (2017: 428,157 milhares de Meticais).

(d) Qualidade de crédito por classes de activos financeiros

Para fins de divulgação do Banco sobre a qualidade do crédito, os activos financeiros foram ana-
lisados a seguir:

2018

Nem 
vencido 

nem com 
imparidade

Vencido mas não em 
imparidade

Em 
imparidade Total

1 - 30 
dias

31 - 60 
dias

61 - 90 
dias

Moedas e notas 613.320 - - - - 613.320

Saldos com o Banco de 
Moçambique 3.672.289 - - - - 3.672.289

Disponibilidades à vista 
noutros bancos 1.322.289 - - - - 1.322.289

Outros Investimentos - - - - - -

Títulos de Investimento 5.204.851 - - - - 5.204.851

Créditos a Clientes 3.111.836 171.347 244.499 133.557 2.273.218 5.934.457

Outros activos 1.064.507 - - - - 1.064.507

Total 14.989.092 171.347 244.499 133.557 2.273.218 17.811.713

2017

Nem 
vencido 

nem com 
imparidade

Vencido mas não em 
imparidade

Em 
imparidade Total

1 - 30 
dias

31 - 60 
dias

61 - 90 
dias

Moedas e notas 795.501 - - - - 795.501

Saldos com o Banco de 
Moçambique 2.355.169 - - - - 2.355.169

Disponibilidades à vista 
noutros bancos 1.929.498 - - - - 1.929.498

Outros Investimentos 13.260 - - - - 13.260

Títulos de Investimento 4.821.032 - - - - 4.821.032

Créditos a Clientes 2.949.178 456.693 108.569 174.412 1.921.632 5.610.484

Outros activos 1.241.924 - - - - 1.241.924

Total 14.105.562 456.693 108.569 174.412 1.921.632 16.766.868

A qualidade de crédito de outros activos financeiros nem vencidos nem com imparidade é avaliada 
de acordo com a classificação actual soberana do país e não foi identificado evidência de que a 
carteira vai entrar em incumprimento.

27.4 Políticas de provisão e imparidade

O Banco estabelece uma provisão para perdas por imparidade que representa a sua estimativa de 
perdas na sua carteira de crédito. Os principais componentes desta provisão são as perdas específi-
cas relacionadas com o risco de crédito específico e a provisão para grupo homogéneos de créditos, 
nas situações em que as perdas tenham sido incorridas e não identificadas na avaliação individual.

As provisões para imparidade são reconhecidas para efeitos de relato, apenas quando incorridas 
na data de relato e quando exista uma evidência efectiva de imparidade, que é determinada com 
base nos seguintes critérios definidos pelo Banco:

•	 Incumprimento contratual no pagamento do capital ou juros;

•	 Evidência de dificuldades de tesouraria por parte do Cliente (ex: rácio de solvabilidade; 
resultados líquidos sobre as vendas);

•	 Quebra dos termos do contrato;

•	 Início de processo de falência;

•	 Deterioração da posição competitiva do Cliente;

•	 Deterioração do justo valor da garantia; e

•	 Descida para um nível abaixo do elegível para concessão de um empréstimo.

As normas do Banco exigem a revisão anual dos activos financeiros individuais que estejam acima 
do limiar de materialidade e com antiguidade superior a 90 dias, em períodos inferiores, sempre 
que se justifique. O cálculo da imparidade das contas individuais é determinado com base na ava-
liação das perdas à data do relato. São determinados individualmente, caso a caso. Nestas avalia-
ções são consideradas as garantias em posse do Banco e as receitas previstas da conta individual.

As provisões de imparidade colectivas são constituídas para:

(i) As carteiras de activos homogéneos que se encontram individualmente encontram-se abaixo 
do nível de materialidade; e

(ii) As perdas incorridas, mas que ainda não foram identificadas com base na informação histórica 
disponível, o julgamento técnico e técnicas estatísticas.

27.5 Exposição máxima do risco de crédito antes da garantia ou outras melhorias de 
crédito
Exposição ao risco de crédito relativo a activos reconhecidos no balanço são os seguintes:

2018 2017

Caixa e equivalentes de caixa 4.994.578 4.284.667

Outros Investimentos

Títulos de Investimento 5.151.278 4.821.032

Créditos a Clientes 5.934.457 6.035.426

Contas a receber 99.393 153.662

16.179.706 15.294.787

Exposição ao risco de crédito relativo a itens não reconhecidos 
no balanço são os seguintes:

Garantias prestadas 1.046.481 995.567

Linhas de crédito não utilizadas 1.100.165 1.348.816

Cartas de crédito 363.788 113.659

2.510.434 2.458.042
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Os quadros acima representam o pior cenário de exposição do Banco em temos de risco de crédito à data de 31 de Dezembro de 2018 e 2017, não 
tendo sido considerado o justo valor das garantias ou colaterais obtidos. Relativamente aos activos reconhecidos no balanço, a exposição acima apre-
sentada é feita com base no valor líquido contabilístico registado.

A Administração está confiante na sua capacidade de continuar a controlar e manter, ao nível mínimo para o Banco, a exposição ao risco de crédito 
que resulte da carteira de empréstimos e adiantamentos efectuados. Esta posição consubstancia-se no facto do Banco ter introduzido um processo 
de selecção mais rigoroso sobre a concessão de empréstimos e adiantamentos.

O quadro abaixo apresenta o valor contabilístico da exposição de crédito do Banco (sem considerar qualquer garantia obtida), categorizada pelos 
sectores de actividade das contrapartes:

Análise das concentrações do risco de crédito por sector de actividade

2018

 Caixa e 
equivalentes 

de caixa 
 Títulos de 

Investi-mento 
 Crédito sobre 

Clientes 
 Contas a 
receber 

 Outros activos 
não sujeitos a 

risco de crédito  Total 

Construção e imobiliário - - 106.440 - - 106.440

Manufactura e comércio - - 2.817.915 - - 2.817.915

Sector financeiro 4.994.578 5.173.729 22.861 - 613.320 10.804.488

Empresas de serviços - - 1.428.929 99.393 967.103 2.495.425

Crédito pessoal - - 1.371.880 - - 1.371.880

Transportes e comunicação - - 82.129 - - 82.129

Agricultura - - 104.302 - - 104.302

Menos imparidade - (53.573) (2.319.319) - - (2.372.892)

4.994.578 5.120.156 3.615.138 99.393 1.580.423 15.409.688

2017

 Caixa e 
equivalentes 

de caixa 
 Títulos de 

Investi-mento 
 Crédito sobre 

Clientes 
 Contas a 
receber 

 Outros activos 
não sujeitos a 

risco de crédito  Total 

Construção e imobiliário - - 86.993 - - 86.993

Manufactura e comércio - - 2.129.130 - - 2.129.130

Sector financeiro 4.284.667 4.821.032 128.670 - 795.501 10.029.870

Empresas de serviços - - 1.619.849 153.662 1.101.522 2.875.033

Crédito pessoal - - 1.445.659 - - 1.445.659

Transportes e comunicação - - 118.136 - - 118.136

Juros a receber - - 82.047 - - 82.047

Menos imparidade - - (1.176.646) - - (1.176.646)

4.284.667 4.821.032 4.433.838 153.662 1.897.023 15.590.222

A exposição do risco do crédito relativo a itens não reconhecidos no balanço é como segue:

2018  Garantias prestadas 
 Linhas de crédito não 

utilizadas  Cartas de crédito  Total 

Construção e imobiliário - 19.620 - 19.620

Manufactura e comércio 80.718 2.500 - 83.218

Sector financeiro 50.374 458.375 362.253 871.002

Empresas de serviços 781.105 80.458 - 861.563

Crédito pessoal 124.584 453.808 1.535 579.926

Transportes e comunicação - 84.055 - 84.055

9.700 1.350 - 11.050

1.046.481 1.100.165 363.788 2.510.434

2017  Garantias prestadas 
 Linhas de crédito não 

utilizadas  Cartas de crédito  Total 

Construção e imobiliário 25.657 264.828 - 290.485

Manufactura e comércio 52.817 520.512 113.659 686.988

Sector financeiro 563.993 31.929 - 595.922

Empresas de serviços 312.472 122.294 - 434.766

Crédito pessoal 35.108 404.352 - 439.460

Transportes e comunicação 5.520 4.901 - 10.421

995.567 1.348.816 113.659 2.458.042

27.6 Colaterais recuperados

As propriedades recuperadas são alienadas o mais rapidamente possível, com vista a reduzir o montante em dívida. As propriedades recuperadas, 
quando existem, são apresentadas no balanço como activos Propriedades em nossa posse. A 31 de dezembro de 2018 o Banco mantinha em posse 
propriedades recuperadas no montante de 39 210.4 milhares de meticais, incluídos em outras contas a receber na nota 7.

28. RISCO DE MERCADO
O Banco assume a exposição ao risco de mercado. O risco de mercado é decorrente da possibilidade de acontecerem perdas em face de movimentos 
desfavoráveis no mercado. É o risco de perder dinheiro resultante da mudança ocorrida no valor percebido de um instrumento. Verifica-se a existên-
cia de risco de mercado em instrumentos como sejam acções, fundos, papel comercial, obrigações, tomadas / cedências, operações cambiais à vista 
e a prazo, derivados sobre taxa de juro, sobre taxa de câmbio, sobre acções / índices, sobre mercadorias e de crédito. A exposição a este tipo de risco 
é assim transversal às diversas categorias: preço, taxa de juro, taxa de câmbio, volatilidade e mercadorias. O Banco separa a exposição ao risco em 
duas categorias: comercial e não comercial.

A gestão de risco de mercado é integrada com a gestão do balanço através do Comité de Gestão de Activos e Passivos (ALCO). O Conselho de Ad-
ministração é responsável pela definição de políticas de afectação e estruturação do balanço, bem como pelo controlo da exposição aos riscos de 
taxa de juro, de taxa de câmbio e de liquidez. As carteiras de crédito comercial incluem as posições resultantes de transacções de mercado nas 
quais o Banco actua como elemento fundamental em relação ao Cliente e ao mercado. As carteiras não comerciais relacionam-se com a gestão 
da taxa de juro de activos, de passivos de entidades bancárias. Carteiras não comerciais também incorporam os riscos cambiais e de capital de-
correntes dos títulos de investimentos detidos e outros investimentos.

28.1 Risco cambial

O risco cambial é o risco do valor de um instrumento flutuar em virtude da variação das taxas de câmbio.

O Banco encontra-se exposto aos efeitos das flutuações das principais taxas de câmbio ao nível da sua posição financeira e dos seus fluxos 
de caixa. O Conselho de Administração estabeleceu limites para os níveis de exposição por moeda e em agregado, tanto para as posições over-
night como diurnas, as quais são monitoradas numa base diária. O quadro abaixo resume a exposição do Banco em termos de risco cambial, 
por moeda, à data de 31 de Dezembro 2018. Estão inclusos na tabela, os instrumentos financeiros do Banco sobre os valores contábeis, que 
encontram-se categorizados por moeda.

Como demonstrado abaixo, o risco cambial advém essencialmente da exposição em USD. Um aumento de 10% da taxa de câmbio em USD resulta 
numa perda cambial em cerca de 257 milhares de meticais (0.4 milhares de Meticais em 2017). Uma diminuição de 10% da taxa de câmbio em USD 
resulta num ganho cambial em cerca de 257 milhares de Meticais (0.4 milhares de Meticais em 2017). Um aumento de 10% da taxa de câmbio em 
ZAR resulta numa perda cambial em cerca de 22 milhares de Meticais (0.1 milhares de Meticais em 2017). Uma diminuição de 10% da taxa de câm-
bio em ZAR resulta num ganho cambial em cerca de 22 milhares de Meticais (0.1 milhares de Meticais em 2017).

CNY USD EUR ZAR GBP  MT  TOTAL 

Activo

Caixa e equivalentes de caixa 6.112 1.732.556 116.412 804.106 1.700 2.947.012 5.607.898

Activos financeiros derivados - - - - - 1.471 1.471

Activos financeiros detidos-até-à-maturidade - - - - - 5.151.278 5.151.278

Créditos e adiantamentos a Clientes - 393.983 - 9 - 3.221.146 3.615.137

Contas a receber - 3.712 - 179 - 179.532 183.423

Activos por impostos correntes - - - - - 60.106 60.106

Activos tangíveis - - - - - 658.739 658.739

Activos por impostos diferidos - - - - - 129.172 129.172

Activos intangíveis - - - - - 33.067 33.067

Total do activo 6.112 2.130.251 116.412 804.294 1.700 12.381.522 15.440.291

Passivo

Depósitos e contas correntes - 2.399.993 122.239 292.722 - 9.830.400 12.645.354

Credores e acréscimos de custos - (248.957) - 501.979 - 1.114.933 1.367.955

Passivos Financeiros derivados - - - - - 1.622 1.622

Provisões - - - - - 29.509 29.509

Passivos por impostos diferidos - - - - - 11.166 11.166

Total do passivo - 2.151.036 122.239 794.701 - 10.987.629 14.055.605

Capitais próprios

Capital social - - - - 2.261.547 2.261.547

Reservas - - - - 172.561 172.561

Resultados transitados - - - - (1.049.422) (1.049.422)

Total de capitais próprios - - - - - 1.384.686 1.384.686

Exposição líquida - 2018 6.122 (20.785) (5.827) 9.593 1.700 9.207 -

Exposição líquida - 2017 - (15.988) - (1.133) - 17.121 -

USD EUR ZAR GBP MT TOTAL

Extrapatrimoniais

Garantias 526.402 100.638 - - 419.440 1.046.481

Cartas de crédito 342.095 19.093 2.600 - - 363.788

Linhas de créditos não utilizadas - - - - 1.100.165 1.100.165

Saldo em 2018 868.497 119.731 2.600 - 1.519.606 2.510.434

Saldo em 2017 931.672 1.912 (904) - 1.525.362 2.458.042

28.2 Risco de taxa de juros

O risco da taxa de juro é o risco de que os fluxos de caixa futuros de determinado instrumento financeiro flutuem em virtude de alterações das taxas 
de juro praticadas ao nível do mercado. O risco do justo valor das taxas de juro é o risco de que o valor de um determinado instrumento financeiro 
se altere devido a variações nas taxas de juro do mercado. O Banco encontra-se exposto ao risco dos efeitos das variações que ocorram aos vários 
níveis do mercado das taxas de juro, em termos de justo valor e de fluxos de caixa. As margens de juro podem sofrer aumentos como consequência 
desse tipo de flutuações mas pode também ter como consequência uma redução das perdas no caso de ocorrência de movimentos inesperados. 
O Conselho de Administração estabeleceu limites relativos aos níveis de alteração das taxas de juro permitidos, sendo estes monitorados de forma 
regular pelo Comité de Gestão de Activos e Passivos (ALCO).

O quadro abaixo resume o grau de exposição do Banco aos riscos da taxa de juro. Inclui instrumentos financeiros do Banco em valores contabilísticos, 
categorizados pelo anterior de repactuação contratual ou datas de vencimento.

Um ambiente de taxas de juro decrescentes pode representar um risco significativo para a margem financeira do Banco, sendo que uma descida de 
200bp nas taxas de juro poderia causar uma redução de 3,82% (68 milhares de Meticais) na receita líquida de juros (66.5 milhares de Meticais em 
2017). Um aumento de 200bp nas taxas de juro poderia causar um acréscimo de 0,97% (17 milhares de Meticais) na receita líquida de juros (76.7 
milhares de Meticais de 2017).

Análise da maturidade dos activos e passivos com base no valor presente dos pagamentos futuros:

2018

Prazo até vencimento

Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses Acima de 1 ano Sem juros Total

Activos

Caixa e equivalentes de caixa 1.117.440 - - 4.490.458 5.607.898

Activos financeiros derivados - 1.471 - - - 1.471

Títulos de Investimento 701.290 358.767 2.280.542 1.833.130 (22.451) 5.151.278

Créditos a Clientes 5.841.899 2.396 9.638 23.031 (2.261.825) 3.615.138

Contas a receber - - - - 183.423 183.423

Activos por impostos correntes - - - - 60.106 60.106

Activos tangíveis - - - - 658.739 658.739

Activos por impostos diferidos - - - - 200.532 200.532

Activos intangíveis - - - - 33.067 33.067

Total do activo 7.660.629 362.634 2.290.180 1.856.161 3.342.048 15.511.652

Passivo

Depósitos e contas correntes 9.922.697 1.266.240 1.456.417 - - 12.645.354

Credores e acréscimos de custos - - - - 1.367.954 1.367.954

Passivos Financeiros derivados - 1.622 - - - 1.622

Provisões - - - - 29.509 29.509

Passivos por impostos diferidos - - - - 11.166 11.166

Total do passivo 9.922.697 1.267.861 1.456.417 - 1.408.629 14.055.605

Exposição líquida - 2018 (2.262.068) (905.227) 833.763 1.856.161 1.933.419 1.456.047

Análise da maturidade dos activos e passivos com base no valor presente dos pagamentos futuros:

2017

Prazo até vencimento

Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses Acima de 1 ano Sem juros Total

Activos

Caixa e equivalentes de caixa 2.537.426 - - 2.542.742 5.080.168

Activos financeiros derivados - - - - 13.260 13.260

Títulos de Investimento 220.000 590.000 3.361.032 650.000 - 4.821.032

Créditos a Clientes 5.898.151 3.644 13.419 38.165 (1.519.541) 4.433.838

Contas a receber - - - - 193.099 193.099

Activos por impostos correntes - - - - 62.369 62.369

Activos tangíveis - - - - 750.994 750.994

Activos por impostos diferidos - - - - 200.532 200.532

Activos intangíveis - - - - 34.930 34.930

Total do activo 8.655.577 593.644 3.374.451 688.165 2.278.385 15.590.222

Passivo

Depósitos e contas correntes 9.621.283 1.191.978 2.113.240 - - 12.926.501

Credores e acréscimos de custos - - - - 704.111 704.111

Provisões - - - - 20.166 20.166

Passivos por impostos diferidos - - - - 11.505 11.505

Total do passivo 9.621.283 1.191.978 2.113.240 - 735.782 13.662.283

Exposição líquida - 2017 (965.706) (598.334) 1.261.211 688.165 1.542.603 1.927.939
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29. RISCO DE LIQUIDEZ
O risco de liquidez corresponde ao risco do Banco ter dificuldades na obtenção de fundos de forma a cumprir com os seus compromissos. O risco 
de liquidez pode ser reflectido, por exemplo, na incapacidade do Banco alienar um activo financeiro de uma forma célere a um valor próximo do seu 
justo valor para fazer face a um compromisso. Em situações extremas, a falta de liquidez pode resultar na redução do balanço e alienação de activos, 
ou potencialmente na incapacidade de cumprir com a concessão de empréstimos acordados. Este risco é inerente a todas as operações bancárias e 
pode ser afectado por uma série de eventos de instituições específicas e do mercado, incluindo, mas não limitado a, eventos de crédito, actividade de 
fusão e aquisição, choques sistémicos e desastres naturais.

29.1 Avaliação e gestão do risco de liquidez

A gestão do risco de liquidez é efectuada de forma centralizada para todas as moedas. Nestas condições, quer as necessidades de financiamento, quer 
os eventuais excessos de liquidez são ultrapassados por via de operações concretizadas com a empresa mãe e com as Instituições de Crédito inscritas 
no sistema de operações de mercado junto do Banco de Moçambique. A gestão da liquidez é efectuada pela equipa do departamento de tesouraria 
do Banco, a quem cabe a responsabilidade de gerir o esforço de acesso aos mercados, assegurando a conformidade dos limites de liquidez definidos a 
nível orçamental. O controlo dos níveis de liquidez tem como objectivo manter um nível satisfatório de disponibilidades para fazer face às necessidades 
financeiras no curto, médio e longo prazo. Para avaliar a exposição global a este tipo de risco são elaborados relatórios, que possibilitam a cobertura 
dos mesmos. Em 31 de Dezembro de 2018, o Rácio de Liquidez era de 78.4% (2017: 75.4%). Adicionalmente, é também realizado um acompanha-
mento por parte do Banco dos rácios de liquidez de um ponto de vista prudencial, calculados segundo as regras exigidas pelo Banco de Moçambique.

29.2 Abordagem de financiamento

As fontes de liquidez são revistas regularmente por uma equipa independente no Departamento da Tesouraria do Banco de modo a manter uma am-
pla diversificação por moeda, zona geográfica, fornecedor, produtos e prazos.

29.3 Passivos financeiros não derivados detidos para gestão do risco de liquidez

Os quadros abaixo apresentam os fluxos de caixa por pagar do Banco relativos aos passivos financeiros não derivados e de acordo com as maturida-
des acordadas na data de relato. Os montantes divulgados nos quadros abaixo são os fluxos de caixa contratuais não descontados, enquanto o Banco 
gere o risco de liquidez inerente baseado nas obrigações de pagamento contratuais não descontadas:

Até 31 de Dezembro de 2018 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos Acima de 5 anos Total

Depósitos e contas correntes 9.922.697 1.266.240 1.456.417 - - 12.645.354

Credores e acréscimos de custos - 842.982 - - - 842.982

9.922.697 2.109.222 1.456.417 - - 13.488.336

Até 31 de Dezembro de 2017 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos Acima de 5 anos Total

Depósitos e contas correntes 9.621.283 1.191.978 2.113.240 - - 12.926.501

Credores e acréscimos de custos - 486.501 - - - 486.501

9.621.283 1.678.479 2.113.240 - - 13.413.002

29.4 Activos detidos para gestão do risco de liquidez

Os activos disponíveis destinados à cobertura dos passivos e cobertura dos compromissos de empréstimos assumidos incluem os valores em nume-
rário; depósitos junto ao Banco de Moçambique; itens relacionados com as cobranças e outros elegíveis; empréstimos e adiantamentos aos bancos 
e aos Clientes. No decurso normal dos negócios, a proporção dos empréstimos a Clientes, contratualmente reembolsáveis no prazo de um ano será 
alargado. Adicionalmente, alguns títulos de tesouraria e outras facturas foram utilizados para cobrir determinados passivos. O Banco pode ultrapassar 
situações de falta de liquidez com a venda de títulos de tesouraria ou com a obtenção de empréstimos.

Os depósitos a prazo incluídos no caixa e equivalentes de caixa são apresentados nas datas de vencimento contratuais, mas podem ser chama-
dos à vista.

Os quadros abaixo indicam a situação de liquidez total do Banco, tal como apresentada à Direcção, numa base de fluxo de caixa não descontado.

Até 31 de Dezembro de 2018 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos
Acima de 5 

anos
Activos não 

líquidos Total

Activos

Caixa e equivalentes de caixa  5.607.898  -    -    -    -    -    5.607.898 

Activos financeiros derivados  -    1.471  -    -    -    -    1.471 

Títulos de Investimento  694.029  355.050  2.256.928  1.814.148  -    31.122  5.151.278 

Créditos a Clientes  2.827.941  28.710  275.561  1.670.151  1.074.601  (2.261.826)  3.615.138 

Contas a receber  3.319  3.415  88.510  -    -    88.179  183.423 

Activos por impostos correntes  -    -    60.106  -    -    -    60.106 

Activos tangíveis  9.853  19.419  79.358  247.843  302.266  -    658.739 

Activos por impostos diferidos  -    -    -    129.172  -    -    200.532 

Activos intangíveis  1.603  2.875  8.551  20.037  -    -    33.067 

9.144.644  410.940  2.769.013  3.881.352  1.376.867 (2.142.524) 15.440.291 

Até 31 de Dezembro de 2018 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos
Acima de 5 

anos
Passivos não 

financeiros Total

Total dos capitais próprios e passivo

Depósitos e contas correntes  9.922.697  1.266.240  1.456.417  -    -    -    12.645.354 

Credores e acréscimos de custos  353.836  3.189  574.300  436.629  -    -    1.367.954 

Passivos Financeiros derivados  -    1.622  -    -    -    -    1.622 

Provisões  -    -    -    -    -    29.509  29.509 

Passivos por impostos diferidos  -    -    -    11.166  -    -    11.166 

Total de capitais próprios  -    -    -    -    -    1.384.686  1.384.686 

10.276.533  1.271.051  2.030.717  447.795  -    1.414.195 15.440.291 

Variação liquida - 2018 (1.131.888)  (860.111)  738.296 3.504.917  1.376.867 (3.556.719) -

Até 31 de Dezembro de 2017 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos
Acima de 5 

anos
Activos não 

líquidos Total

Activos

Caixa e equivalentes de caixa  5.080.168  -    -    -    -    -    5.080.168 

Activos financeiros derivados  -    -    -    -    -    13.260  13.260 

Títulos de Investimento  220.000  590.000  3.361.032  650.000  -    -    4.821.032 

Créditos a Clientes  2.409.932  50.727  366.900  1.925.153  1.200.667  (1.519.541)  4.433.838 

Contas a receber  -    -    6.659  123.158  3.240  60.042  193.099 

Activos por impostos correntes  -    -    62.369  -    -    -    62.369 

Activos tangíveis  8.345  16.603  73.034  238.475  414.537  -    750.994 

Activos por impostos diferidos  -    -    -    200.532  -    -    200.532 

Activos intangíveis  1.816  3.558  15.650  13.906  -    -    34.930 

 7.720.261  660.888  3.885.644  3.151.224  1.618.444 (1.446.239) 15.590.222 

Até 31 de Dezembro de 2017 Até 1 mes 1 - 3 meses 3 - 12 meses 1- 5 anos
Acima de 5 

anos
Passivos não 

financeiros Total

Total dos capitais próprios e passivo

Depósitos e contas correntes  9.621.283  1.191.978  2.113.240  -    -    -    12.926.501 

Credores e acréscimos de custos  22.455  662.596  -    -    -    19.060  704.111 

Provisões  -    -    -    -    -    20.166  20.166 

Passivos por impostos diferidos  -    -    -    11.505  -    -    11.505 

Total de capitais próprios  -    -    -    -    -    1.927.939  1.927.939 

 9.643.738  1.854.574  2.113.240  11.505  -    1.967.165 15.590.222 

Variação liquida - 2017 (1.923.477) (1.193.686)  1.772.404  3.139.719  1.618.444 (3.413.404)  (0)

29.5 Itens não reconhecidos no balanço

(a) Garantias bancárias

Os compromissos de empréstimos assumidos pelo Banco perante os seus Clientes e os montantes contratualmente envolvidos encontram-se divul-
gados no quadro abaixo.

(b) Outros compromissos de crédito

Informações sobre outros compromissos de crédito encontram-se divulgados no quadro abaixo.

(c) Obrigações do leasing operacional

Nas situações em que o Banco é locatário, os pagamentos mínimos, dos contratos que não poderão ser cancelados, encontram-se divulgados no 
quadro abaixo.

Até 31 de Dezembro de 2018 Inferior a 1 ano 1 - 5 anos Acima de 5 anos Total

Garantias 1.046.481 - - 1.046.481

Cartas de Crédito 363.788 - - 363.788

Linhas de Crédito não utilizadas 1.100.165 - - 1.100.165

Compromissos relativos a locação operacional 69.727 171.067 - 240.794

2.580.161 171.067 - 2.751.228

Até 31 de Dezembro de 2017 Inferior a 1 ano 1 - 5 anos Acima de 5 anos Total

Garantias 995.567 - - 995.567

Cartas de Crédito 113.659 - - 113.659

Linhas de Crédito não utilizadas 1.348.816 - - 1.348.816

Compromissos relativos a locação operacional 74.194 266.938 - 341.132

2.532.236 266.938 - 2.799.174

30. JUSTO VALOR DE ACTIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS
O justo valor de instrumentos financeiros negociados em mercados activos na data do balanço é baseado no preço de mercado cotado ou no 
preço cotado por operadores de mercado (preço oferecido para posições longas e preço pedido para posições curtas), sem nenhuma dedução 
dos custos da operação. Para todos os outros instrumentos financeiros não cotados num mercado activo, o justo valor é determinado usando 
técnicas próprias de avaliação. As técnicas de avaliação incluem técnicas de valor actual líquido, comparação com instrumentos equiparados 
para os quais existam preços de mercado observáveis, modelos de fixação de preços de opções e outros modelos de avaliação relevantes. Tais 
instrumentos financeiros inicialmente são reconhecidos ao preço da transacção, que é o melhor indicador de justo valor, embora o valor obtido 
do modelo relevante de avaliação pode diferir. A diferença entre o preço de transacção e o valor modelo, comummente refere-se como “lucro 
ou perda do primeiro dia”, ou é amortizado sobre a vida da transacção, deferido até que o justo valor do instrumento possa ser determinado 
usando entradas observáveis do mercado, ou realizado através de acordo.

A tabela a seguir representa uma análise dos instrumentos financeiros mensurados ao justo valor pelo nível da classificação hierárquica ao 
justo valor; para os quais a divulgação do justo valor é requerida. Para os outros instrumentos financeiros, o justo valor é  aproximadamente 
igual a quantia escriturada.

2018
Qantia 

escriturada Total Nível 1 Nível 2 Nível 3

Activos

Títulos de investimento designados ao justo valor por via de outro 
rendimento integral 31.122 31.122 31.122

Títulos de investimento mensurados ao custo amortizado 5.120.156 5.324.565 5.324.565 -

Empréstimos e adiantamentos a Clientes 3.615.138 3.498.445 - 3.498.445 -

Total de activos financeiros 8.766.416 8.854.132 - 8.823.010 31.122

Passivos

Depósitos e contas correntes 12.645.355 12.861.188 - 12.861.188 -

Total de passivos financeiros ao custo amortizado 12.645.355 12.861.188 - 12.861.188 -

Durante o período corrente do relatório, não houve activos ou passivos mensurados ao justo valor em uma base não-recorrente.

2017
Qantia 

escriturada Total Nível 1 Nível 2 Nível 3

Activos

Títulos de investimento 4.821.032 4.821.032 4.821.032

Empréstimos e adiantamentos a Clientes 4.433.838 4.433.838 - 4.433.838

Total de activos financeiros ao custo amortizado 9.254.870 9.254.870 - - 9.254.870

Passivos

Depósitos e contas correntes 13.002.521 13.002.521 - 13.002.521

Total de passivos financeiros ao custo amortizado 13.002.521 13.002.521 - - 13.002.521
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31. RISCO OPERACIONAL
O Risco operacional resulta, essencialmente, de perdas originadas por falhas na prossecução de 
procedimentos internos, por comportamentos das pessoas ou dos sistemas informáticos, ou ainda, 
por eventos externos à organização tais como legais e regulamentares.

Diferentemente de outros tipos de risco, o risco operacional é um risco que não é assumido delibe-
radamente durante a actividade. Existe em graus variados, em todas as actividades organizacionais. 
As principais fontes desse risco incluem:

•	 Fraude;

•	 Cumprimento dos regulamentos;

•	 Recrutamento;

•	 Formação e retenção de talento;

•	 Confiança nos processos operacionais;

•	 Segurança dos sistemas de informação;

•	 Subcontratação de operações;

•	 Dependência em fornecedores chaves;

•	 Implementação de mudanças estratégicas;

•	 Erro humano;

•	 Qualidade dos serviços; e

•	 Impacto social e ambiental.

O risco operacional pode ser dividido entre frequência elevada/ severidade baixa, isto é, eventos 
que podem ocorrer de forma regular mas que expõem o Banco a um baixo nível de perdas; e baixa 
frequência/ alta severidade, que constituem eventos que são por norma raros, mas que a aconte-
cerem podem acarretar perdas significativas para a organização.

O Banco esforça-se por reduzir estes riscos através da manutenção de uma estrutura empresarial 
e de sistemas de controlo interno fortes, complementados por um sistema de valor saudável. A 
Direcção é responsável pela introdução e manutenção de processos e procedimentos operacio-
nais eficientes, encontrando-se estes documentados em diversos manuais, os quais são objecto 
de revisão periódica por forma a contemplar alguma necessidade de mudança. O Departamento 
de Auditoria Interna revê a eficácia dos controlos e procedimentos internos, recomendando me-
lhorias à gestão sempre que tal seja aplicável.

A responsabilidade pelo desenvolvimento e implementação dos controlos que permitem mitigar 
o risco operacional é dos gestores séniores de cada unidade de negócio. Esta responsabilidade é 
suportada por procedimentos formais e informais, tais como:

•	 Segregação adequada de funções, incluindo a autorização independente de operações;

•	 Reconciliação e monitoramento de transacções;

•	 Cumprimento de requisitos legais e regulamentares

•	 Documentação de controlos e procedimentos;

•	 Verificação periódica dos riscos operacionais e adequação dos controlos e procedimentos 
de mitigação dos riscos;

•	 Reporte regular das operações financeiras e operacionais e proposta de desenvolvimento 
do plano de contingências;

•	 Formação e desenvolvimento profissional; e

•	 Implementação de normas sobre ética.

A responsabilidade de desenvolver e implementar controlos que permitam mitigar o risco operacio-
nal começa com os gestores séniores de cada unidade de negócio. Esta responsabilidade é apoiada 
por procedimentos formais e informais, tais como:

•	 Requisitos para segregação apropriada de funções, incluindo a autorização independente 
de transações;

•	 Requisitos para a reconciliação e monitoramento de transações;

•	 Cumprimento de requisitos legais e outros requisitos;

•	 Documentação de controlos e procedimentos;

•	 Avaliação periódica dos riscos operacionais enfrentados e a adequação dos controlos e 
procedimentos para tratar dos riscos identificados;

•	 Requisitos para o relato de perdas operacionais e proposta de desenvolvimento de ações 
corretivas de planos de contingência;

•	 Formação e desenvolvimento profissional; e

•	 Standards éticos e comerciais.

32. RISCO DE SOLVÊNCIA
O capital e a manutenção de níveis adequados de reservas são evidência do compromisso 
dos accionistas em assegurar a continuidade das operações e a solvência do Banco. O risco 
de solvência é medido pelo rácio de adequação de capital, o qual requer que o capital seja 
mantido em relação às classificações do risco ponderado do activo. O Banco e os seus ac-
cionistas assumiram o compromisso de reter um capital suficiente para manter o rácio de 
adequação acima dos níveis exigidos pelo Banco de Moçambique, o qual se encontra fixa-
do em 9%. O rácio de solvabilidade do Banco em 31 de Dezembro de 2018 era de 15,01% 
(2017: 15,27%).

33. GESTÃO DO CAPITAL
Os objectivos do Banco relativamente à gestão do capital (que é um conceito mais amplo do que 
os fundos próprios evidenciados no balanço), são:

•	 Cumprir com os requisitos de capital exigidos pelo Banco de Moçambique, instituição 
responsável pela regulação do sector de actividade onde o Banco opera;

•	 Salvaguardar a capacidade do Banco em termos de continuidade das suas operações de 
forma que possa continuar a gerar resultados para os accionistas e benefícios aos restantes 
interessados; e

•	 Manter uma forte estrutura de capital que possa servir de suporte ao desenvolvimento das 
suas actividades.

A adequação dos níveis de capital e a sua manutenção para efeitos reguladores é objecto de mo-
nitoria regular por parte da Direcção do Banco, utilizando esta, para o efeito, técnicas baseadas nas 
instruções recebidas do Banco de Moçambique para efeitos de supervisão. A informação requerida 
é partilhada com o Banco de Moçambique numa base mensal. O Banco de Moçambique requer 
que cada Banco ou grupo financeiro:

•	 Mantenha um valor mínimo de capital regulamentar no montante de 540.000.000 de 
Meticais; e

•	 Mantenha um rácio de adequação do capital regulamentar igual ou superior a um mínimo 
de 9%.

RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL

O capital regulamentar do Banco é apurado de acordo com as normas regulamentares aplicáveis, 
nomeadamente com o disposto nos Avisos nºs. 11/GBM/2013 ,12/GBM/201 13/GBM/2013, 
15/GBM/2013, 16/GBM/2013, and  8/GBM/2017 do Banco de Moçambique. Os fundos pró-
prios totais resultam da soma dos fundos próprios de Base (Tier I) com os fundos próprios com-
plementares (Tier II):

•	 Fundos próprios de base ou capital Tier I: capital social (líquido do valor escriturado das 
acções), ganhos relativos a interesses minoritários decorrentes do processo de consolidação, 
lucros acumulados e reservas criadas pela aplicação de resultados retidos. O valor 
contabilístico do goodwill, quando aplicável, é deduzido para efeitos de determinação do 
valor do capital Tier I: e

•	 Fundos próprios complementares ou Capital Tier II: são constituídos essencialmente por 
empréstimos subordinados, provisões para perda de imparidade colectiva e ganhos potenciais 
gerados pela valorização ao justo valor de instrumentos de capital classificados como 
disponíveis-para-venda.

O risco ponderado dos activos é mensurado por meio de uma classificação hierárquica de cinco 
ponderadores de risco, classificados de acordo com a natureza, e reflectindo uma estimativa do 
crédito, mercado e outros riscos associados de cada activo e de cada contraparte, tendo ainda em 
consideração qualquer garantia ou colateral elegível. Tratamento idêntico é adoptado relativamente 
às exposições não reconhecidas no balanço, com ligeiros ajustamentos, por forma a reflectirem as 
perdas potenciais face à natureza da contingência.

O quadro abaixo sumariza a decomposição do capital regulamentar e os rácios do Banco para 
os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017. Durante estes dois anos, o Banco 
cumpriu integralmente com todos os requisitos a que esteve sujeito em termos do seu capital.

2018 2017

Acções ordinárias  2.261.547  1.957.547 

Reservas  145.230  145.230 

Resultados transitados  (1.049.422)  (202.170)

Capital Tier 1  1.357.355  1.900.607 

Activos intangíveis  (33.067)  (34.930)

Excesso do limite de crédito  1.021  1.056 

Outras deduções ao capital (provisões regulamentares)  (33.448)  (384.396)

Total de deduções  (65.494)  (418.270)

Capital Regulamentar  1.291.861  1.482.337 

Exposições registadas no balanço  7.052.258  7.284.511 

Exposições não registadas no balanço  1.119.238  1.163.179 

Risco operacional  277.428  231.356 

Risco de mercado  627.867  1.027.480 

Total do risco ponderado dos activos  9.076.791  9.706.526 

Rácio de solvabilidade 14,23% 15,27%

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
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